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ASFALTADO TRECHO DA BELEM-BRASILIA- O Presidente Mediei inau-
gurou um trecho asfaltado da Rodovia Belém-Brasília, num total de 87 quilómetros,
de Anápolis a Jaragró. A cerimónia teve lugar no Trevo de Anápolis, com a presen-
ça *o Minstro Mário Andreazza, dos Transportes; Governadores Hélio Prates da
Silveira e Otávio Lage; Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da Re-
publica e do SNI. Na ocasião, o Ministro Andreazza anunciou que, atS o fim do
corrente ano, o Ministério dos Transportes entregará ao tráfego mais um trecho as-
faltado daquela importante rodovia, de Jaraguá a Ceres

POSSE DE Dl RETO R DA NO VACAp -E m cerimonia presidida pelo Secrefário de
-Viação e Obras do Gov8rno do Distrito Federal, Engenheiro Bernardino Jardim de
Oliveira, tomou posse no cargo de Diretor da NOVACAP o Engenheiro Jorge Gon-
zalo Barreto Buitrago. O empossado que substitui na função o Engenheiro Eloysió
Ribeiro de Souza, Já exerceu vários cargos na Companhia, tendo sido Presidente
das Comissões de Concorrência e de Avaliação de Imóveis. E formado em Enge-
nharia pela Escola de Engcnhria Civil de Minas Gerais e ê Conselheiro do CREA-
12a. Reunião.

IMPOSTO DE RENDA SSSSSSSSS
Deverão se apresentar aos órgãos se-

toriais de pessoal de suas respectivas
Secretarias, até o dia 13 do mês de agos-
to próximo» todos os funcionários dos
Quadros Permanente e Provisório do
Distrito Federal que obtiveram rendi-
mento igual ou superior aCr$4.200,00
durante o exercício de 1969.

Convocação nesse sentido está sendo
feita pela Coordenação do Sistema do
Pessoal, da Secretaria de Administra-
ção, que deu um prazo de 15 (quinzej
dias para a apresentação, a contar do
dia 28 de julho corrente.

Os funcionários convocados deverão
apresentar-se munidos do recibo cor-
respondente à Declaração de Rendas.

POSSE SERÁ DIA 3 :
DIRETOR DO DEFER

Na próxima segunda-íeira, dia 3 de
agosto, o Major José António Pires
Gonçalves tomará posse no cargo de
Diretor do Departamento de Educação
Física, Esportes e Recreação do Dis-
trito Federal - DEFER.

O ato, que será presidido pelo Go-
vernador Hélio Prates da Silveira,
terá lugar no Salão Nobre do Palácio
do Buriti, às 17 horas.

INSTRUÇÃO REGULAMENTA
PLANOS DE LOTEAMENTO

O Superintendente da NOVACAP, En-
genheiro Bernardino Jardim de Olivei-
ra, acaba de baixar Instrução referen-
te aos pedidos de alteração global ou
parcial nos planos de loteamento da
Companhia.

A providência deverá ser tomada por
pessoas físicas e jurídicas, autarquias,
fundações, empresas públicas, socie-
dade de economia mista ou fundos ha-
bitacionais constituídos em condomínio
público.

A Instrução estabelece que os pedidos
deverão, sempre, ser acompanhados de
especificações da modificação deseja-
da, prova de propriedade do imóvel,
declaração de anuência dos proprietá-
rios vizinhos, além da declaração da
CAESB, CEB e COTELB de que nada
têm a oporá pretensão.

ENCERRAM-SE HOJE INSCRIÇÕES
PARA CONCURSO DE COMISSÁRIO

Hoje, às 20 horas, haverá
reunião no Centro Comuni-
tário do Gama. vários te-
mas estarSo em debate, en-
tre os quais eletrificaçSo,
instalação de um supermer-
cado e farmácia da BENE-
CAP, expansão do artesa-
nato local e campanha para
a construção do Centro Es-
portivo Cultural do Gama.

O encontro contará com
a presença do Secretário de
Serviços Sociais, Sr. Oto-
mar Lopes Cardoso, e do
Presidente da BENECAP,
Sr. Benedito Marinho de Me-
lo.

Encerra-se hoje o prazo
para inscriçSo de candida-
tos ao Concurso para Co-
missário de Polícia da Se-
cretaria de" Segurança Pú-
blica do Distrito Federal.As
provas serão realizadas nos
próximos dias, através do
Centro de SeleçSo eTreina-
mento, da Secretaria de Ad-
ministração.

Para que o candidato in-
gresse no cargo, torna-se
necessária, além de sua
classificação no concurso.
a frequência em curso com-
plement ar, a ser dado pela

Secretaria de Segurança.

São três as provas a que
se submeterão os candida-
tos. A primeira constará de
conhecimentos específicos
de Direito Penal, Processo
Penal e Prática Policial.A
segunda versará sobre -ele-
mentos de Direito Admi-
nistrativo, Constitucional e
Civil; e, uma última, que
engloba Medicina Legal, Or-
ganização Judiciária do Dis-
trito Federal e Organização
da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Ao primeiro sinal de fogo nas
matas, informe as autoridades
florestais (telefone 43-4263 - Ra-
mal 75) ou ao Corpo de Bom-
beiros (telefone 42-1234). .

BANCA DE JORNAIS
TEM NOVOS PRAZOS

Por decisão da Divisão de Conces-
sões, da Secretaria de Serviços Públi-
cos, foi prorrogado até o dia seis de
agosto próximo o prazo para apresen-
tação da documentação exigida aos
ocupantes de bancas de jornais e revis-
tas (provisórias) da Asa Norte.

Findo o prazo agora estabelecido e
não satisfeitas as exigências, os candi-
datos perderão o direito de continuar
nas áreas que ocupam em caráter pre-
cário e terão seus processos respecti-
vos definitivamente arquivados.
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Agencia Nacional - O Diretor da Agência Nacional, Sr. Arnaldo Lacombe, esteve no Palá-
cio do Buriti, para uma visita de cortesia ao Governador Prates da Silveira. Acompanha-
va-o o jornalista Theophilo de Vasconcelos, também daquele órgão de divulgação gover-
namental. Na ocasião, a conversa girou sobre Brasília, tendo o Governador feito uma am-
pla exposição da questão das chamadas "invasões", explicando, em linhas gerais, as dire-
trizes que sua Administração vem imprimindo a esse setor, através de campanhas e

t da Secretaria de Serviços Sociais. Do encontro, que se revestiu de carâter informal
também participaram o Secretário de Serviços Sociais, Sr. Otomar Lopes Cardoso; o Che-
fe de Gabinete, Sr. Caio Flávio Prates da Silveira; a Secretária de Imprensa, Srta. Maria
Valdira, e o Assessor de Relações Publicas do Governador, jornalista Leo Arruda

NOVAS AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL NC DF - O Governador Hélio Prates da
Silveira inaugura hoje, dia SlJ'duas agências do Banco do Brasil no Distrito Fe-
deral. Convite nesse sennuo foi feito ao Chefe do Executivo brasiliense pelo Dire-
tor do Banco do Brasil no Distrito Federal, Sr. Nazarenho Paranhos, que esteve no
Palácio do Buriti, acompanhado do Chefe de seu Gabinete, Sr. João Batista de Oli-
veira, e de seu Assessor, Sr. Cádmo Leão de Lima. As novas agências estão loca-
lizadas na Asa Norte Comercial, na Quadra 704/5, Loja 17, e no Núcleo Bandeiran-
te, na Avenida Central no. 635

Esportes:

MINAS E CAMPEÃ
A equipe de Minas Gerais

s agrou-se campeã do Tor-
neio de Xadrez dos XXI Jo-
gos Universitários Brasilei-
ros, recentemente termina-
do nesta Capital, ao vencer
por 3 a O a equipe da Guana-
bara.

As outras colocações fo-
ram: 2o. lugar,Pernambuco;
3o., Guanabara; 4o., Brasí-
lia; 5o., Ceará; 6o., Pará.

As três primeiras coloca-
das foram agraciadas com
"Medalhões Olímpicos", alu-
sivos ao certame, dados pela
Confederação Brasileira d€
Desportos Universitários -
CBDU.

A competição de xadrez foi
realizada na sede da Federa-
ção Brasiliense de Xadrez e
nela tomaram parte, a partir
das preliminares, 19 equi-
pes, representando cada uma
um Estado da União.

As Ire's primeiras coloca-
das só tiveram seu resultado
conhecido após o término da
última partida, às 23,30 ho-
ras do dia do encerramento,
domingo, 26. Foi jogada en-
tre o Io. tabuleiro de Minas
Gerais e Guanabara, tendo
sido iniciada às 15 horas esó
terminando às 23,30 horas,
com resultado favorável aos
mineiros.

A vitória dos mineiros co-
locou em 2o. lugar a equipe
pernambucana, deslocando
para o 3o. lugar a equipe da

XADREZ E, PUGIUSMO QUER SEDE
que estava emGuanabara,

primeiro.
Ao ato de encerramento e

entrega dos prémios estive-
ram presentes todas as equi-
pes participantes,grande as-
sistência, coroando de su-
cesso ess a promoção dos XXI
Jogos Universitários.

PUGILISMO
A Diretoria da Federação

Brasiliense de Pugilismo,
tendo à frente o seu Presi-
dente, jornalista Carlos Si-
mões, esteve no Palácio do
Buriti, sendo recebida pe-
lo Chefe do Gabinete do Go-
vernador do Distrito Fe-
deral, Sr. Caio Flávio Pra-
tes da Silveira, a quem, na
oportunidade, os desportis-
tas entregaram ofício no
qual solicitam do Governo da

Capital a destinação de uma
sala localizada em próprio
do GDF, para o funciona-
mento da entidade pugilís-
tica, "uma vez que ela vem
operando no apartamento
de um ae seus dirigentes,
precariamente, e sem-pos-
sibilidade de expandir-se".

O Sr.Caio Flávio mostrou-
se sensibilizado ao pedido,
evidenciando entusiasmo
pela solução do assunto. O
ofício entregue ao Chefe de
Gabinete do DF será envia- ,
doas esferas competentes,
para os despachos cabíveis.

Além do Presidente Car-
los Simões, estavam pre-
sentes os lutadores Walde-
mar Santana, Manoel Boa-
morte e Dedí Balbino, além
de outros dirigentes da Fe-
deração Brasiliense de Pu-
gilismo.
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ERRADICAÇÃO DAS "INVASÕES"

E MOVIMENTO DE LONGO ALCANCE
Dizendo que a Campanha

de Erradicação de "Inva-
sões* é apenas a -primeira
fase de um movimento de
longo alcance, cujo objetivo
primeiro é o de conscien-
tizar a população brasilien-
se sobre suas responsabi-
lidades em relação ao pro-
blema social da comunida-
de, a Primeira-Dama da Ci-
dade, D. Vera de Almeida
Silveira, deu início à pa-
lestra que manteve com re-
presentantes da imprensado
DF, no Palácio do Buriti,
para tratar de assuntos re-
lacionados com a Campa-
nha.

D. Vera quis saber dos
jornalistas presentes quais
eram suas críticas e su-
gestões em relação à CEI.
Foi enfatizado o problema
da divulgação e os profis-
sionais da imprensa reafir-
maram sua colaboração nes-
se sentido, segundo a uti-
lização, em maior escala,
de estudantes, de profissio-

nais liberais e do comér-
cio de Brasília.

Respondendo a perguntas
de jornalistas presentes, D.-
Vera esclareceu que fora
feito levantamento completo
das condições sôcio-econô-
micas dos moradores da "In-
vasfto" do IA PI; disse ainda
que esses serão transferidos
para uma área urbanizada
de Taguatinga, com obras
de infraesitrutura, em carâ-
ter definitivo. E sse trabalho
vem sendo realizado pelo
Governo do DF, com a cola-
boração das Voluntárias de
Brasília.

Os dados técnicos da
Barragem do Santa Maria
revelam um comprimento de
550 metros; altura máxima de
45 metros; largura na base de
170 metros; largura no tGpo de
6 metros; e volume de argila
de l milhão de metros cúbicos.

AMPLA PROGRAMAÇÃO CULTURAL

POR INTEGRAÇÃO DAS SATÉLITES

A Fundação Cultural, em
colaboração com a Secreta-
ria de Governo do Distrito
Federal, organizará promo-
ções recreativas e culturais
nas cidades-satêlites, com
a realização de concertos
musicais, apresentações '•
teatrais, exibição de fil-
mes, "shows" artísticos,
cursos, conferências, expo-
sições de arte, concursos li-
terários, demonstrações fol-
clóricas, contribuindo, des-
ta forma, para a integração
daquelas comunidades no
contexto cultural e recrea-
tivo já existente no Pla-
no Piloto de Brasília..

Pelos entendimentos ini-

0 fogo, destruindo as
árvores, está nos privando de
tudo de bom que elas nos forne-
cem, isto é, destrói a madeira;
expõe o solo às chuvas tor-
renciais, advindo as fortes
erosões que diminuem as co-
lheitas; propicia o apa-
recimento das secas prolon-

ias e das enchentes; priva a
comunidade dos aprazíveis
parques, que oferecem ótimo
descanso- diminui o volume
dos cursos d'agua; priva-nos
dos saborosos frutos forneci-
dos pelas árvores.

SER VIDORES FAZEM CONCURSO
PARA ACESSO A NOVOS NÍVEIS

Oitenta e oito servidores
do Complexo Administrativo
do Governo do Distrito Fe-
deral deverão comparecer
no sâbado,dia Io. de agosto,
às 9 horas, no Auditório do
Centro de Seleção eTreina-
mento, a fim de se subme-
terem a exames de acesso
a novos níveis.

Com prova única para ca-
da função, excetuando-se a

de motorista, para a qual o
candidato fará prova prá-
tica, os servidores concor-
rerão aos cargos de arma-
zenista, arquivista, asses-
sor de administração, as-
sistente de administração,
carpinteiro, auxiliar depor-
taria, auxiliar de relações
públicas, caixa, chefe de
portaria, contínuo, cozi-
nheiro, datilógrafo, escre-
vente-d<Jtilôgrafo, labora-

torista, escriturário, guar-
da) inspetor de guarda,
mensageiro, motorista.ofi-
cial de administração,por-
teiro, técnico auxiliar de
mecanização e zelador.

O critério para classifica-
ção, no caso de empate,se-
rá o do tempo de serviço no
Gové"rno do DF, idade, es-
tado civil e número de fi-
lhos.

ciais, a Secretaria de Go-
verno, por intermédio das
Administrações Regionais,
proporcionará os locais pa-
ra as apresentações, fazen-
do construções económicas,
de preferência em lugares
centrais de cada cidade-sa-
télite, ou mesmo conseguin-
do a colaboração de clubes,
colégios, cinemas, auditó-
rios, já existentes.

Além das contratações
costumeiras, de pessoal es-
pecializado, pela Fundação
Cultural, será aproveitado,
incentivado e explorado o
que já existe nas cidades-
satêlites em termos de ini-
ciação teatral, musical e
afins.

Estas decisões foram for-
malizadas na Secretaria de
Governo em reunião presi-
dida pelo Secretário Joiro
Gomes da Silva, e da qual
fizeram parte o Diretor-
Executivo da Fundação Cul-
tural Comandante Arthur-
Azevedo Henning; o Diretor-
Geral do Departamento de

Educação Física, Esportes
e Recreação, Major Pires
Gonçalves; o Coordenador
das Administrações Regio-
nais, Professor Silvano Bon-
fim; o Coordenador de Pla-
nos e Recursos da SEG, Sr.
Pedro Caram Zuquim; e os
Administradores Regionais
Francisco de Faria Perei-
ra, Planaltina; Pedro Ro-
drigues de Souza, Sobradi-
nho; Gérson Monteiro Gui-
marães. Núcleo Bandeiran-
te; José Maria Duarte, Ga-
ma; Fernando Corassa, Ta-
guatinga; e Noraldino La-
deira, Brazlândia. Ficou
acertado que todas as têr-
ças-feiras os Administra-
dores Regionais se reunirão
com o Diretor-Executivo da
FCDF para ultimar detalhes
do plano e programar pro-
moções.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DECRETOS ASSINADOS

ATO6 DO GOVERNADOR

DECRETO No. 1395, DE 27 DE JULHO DE 1970

Abre crédito suplementar no valor de Cr J.......
62.900,00 (sessenta e dois mil e novecentos cru-
zeiros) i dotação do orçamento vigente que espe-
cifica.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe conferem o art. 6o,
item II do Decreto-Lei no. 752, de 08 de agosto
de 1969, art. 20, item II da uei no. 3751, de 13
de abril de 1960, combinados com a art. 41, item
1 das Normas Gerais do Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei no. 4320, de 17de março de 1964,
e tendo vem vista o que consta no Processo no.
24.029/70,

DECRETA:

Art. Io. - Fica aberto ã Região Administrativa
VI - Planaldna, o crédito suplementar no valor
de Cr | 62.900,00 (sessenta e dois mil e novecen-
tos cruzeiros) nas seguintes dotações orçamen-
tarias:

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.2.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
31.2.00.26 - Materialpara conservação e reparos
de bens móveis e imóveis 10.000,00
31.4.00.00 - ENCARGOS DIVERSOS
31.4.00.14 - Promoções turísticas e recreativas
6.000,00
40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.1.00.00 - OBRAS PDBLICAS
41.1.00.05 - Construção de edifícios Públicos...
34.900,00
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.11 - Bombas para líquidos, ar e vácuo
12.000,00

Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado nos termos do art.
43. § Io., item HI da Lei no. 4.320, de 17 de
março de 1.964, pela anulação parcial, e total,
em igual valor, das seguintes dotações orçamen-
tarias:

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.2.00.00 -MATERIAL DE CONSUMO
31.2.00.06 - Peças e acessórios para máquinas
e aparelhos 500,00
31.2.00.13 -Artigos domésticos 200,00
31.3.00.0o - SERVIDOS DE TERCEIROS
31.3.00.01 - Portes e telegramas 200,00
31.3.00.02 -Telefones e telex 100,00
31.3.00.06 - Publicações e divulgações 1.000,00
31.3.00.21 -Serviços domésticos 200,00
31.4.00.00 - ENCARGOS DIVERSOS
31.4.00.01 - Despesas de pronto pagamento
200,00
40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 -INVESTIMENTOS
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALÇOES
41.3.00.01 - Máquinas para escritório 5.000,00
41.3.00.07 - Aparelhos técnicos ou científicos e
de medição 10.000,00
41.3.00.16 - Automóveis,caminhOes e semelhan-
tes 25.006,00
41.4.00.00 -MATERIAL PERMANENTE
41.4.00.01 - Livros e publicações técnicas
2.000,00
41.4.00.02 - Móveis de escritório ... 12.000,00
41.4.00.03 -Móveis de copa, cozinha e dormitó-
rio 1.000,00
41.4.00.08 - Instrumentos de desenho 2.500,00
41.4.00.14 -Insígnias e bandeiras 1.000,00
41.4.00.19 - Material para escritório ..2.000,00

Art. 3o. - Os valCresdequetratao presente De-
creto integram a Atividade RA/2.017 -Manuten-
ção das Atividades da Região Administrativa VI
Planaltina, Programa 01 - Administração e Sub-
programa 01 - Administração.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970

82o. da República e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

(Republicado devido a ilegibilidade do original)

DECRETO No. 1396, DE 27 DE JULHO DE 1970

Abre crédito suplementar no valor de Cr$...
107.330,00 (cento e sete mil, trezentos trinta cru-
zeiros) a dotação do orçamento vigente que espe-
cifica.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe conferem o art. 6o,
item D do Decreto-Lei no. 752, de 08 de agosto
de 1969, art. 20, item II da Lei no. 3751, de 13
de abril de 1960, combinados com o art. 41, item
1 das Normas Gerais do Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei no. 4.320, de 17 de março de 1964,
e tendo em vista o que consta no Processo no.
24.320/70-

DECRETA:

Art. Io. - Fica aberto à Região Administrativa V-
Sobradinho o crédito suplementar no valor de
Cr$ 107.330,00 (cento e sete mil, trezentos e trin-
ta cruzeiros) nas seguintes dotaçOes orçamenta-
rias.

30.0.00.00
31.0.00.00
31.3.00.00
31.3.00.09
40.0.00.00
41.0.00.00
41.1.00.00
41.1.00.02

- DESPESAS CORRENTES
- DESPESAS DE CUSTEIO
- SERVIÇOS DE TERCEIROS
- Locação de imóveis 18.000,00
- DESPESAS DE CAPITAL
- INVESTIMENTOS
- OBRAS PUBLICAS
- Início de Obras 89.330,00

Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado nos termos do art.
43, § Io., item ffl da Lei no. 4.320, de 17 de mar-
ço de 1.964, pela anulação parcial e total, em
igual valor, das seguintes dotações orçamenta-
rias da própria Região Administrativa:

30.0.00.00 -DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.2.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
31.2.00.03 -Material de desenho 1.000,00
31.2.00.04 - Material de limpezaehigiene.obje-
tos de toilette 346.00
31.2.00.06 -Peças e acessórios para máquinas
e aparelhos 2.000,00
31.2.00.13 -Artigos domésticos.. 500,00
31.2.00.26 -Material para conservação e reparos
de bens móveis e imóveis.., 976,00
31.2.00.27 - Ferramentas e utensílios diversos
1.000,00
31.2 00,99 -Materiais diversos 1.000,00
31.3.00.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.3.00.02 -Telefones e telex ...900,00
31.3.00.06 -Publicações e divulgações 1.000,00
31.3.00.07 - Assinatura de periódicos....500,00
40.0.00^00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 -: 1NVST1MENTCS
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.01 - Máquinas para escritório 3.000,00
41.3.00.03 * Máquinas de tipo doméstico
2.000,00
41,3.00.06 - Aparelhos de comunicação 4.000,00
41.3.00.10 - Máquinas e aparelhos foto-cinema-
tográficos 1.500,00

41.3.00.15 - Máquinas e equipamentos para obras
18.000,00
41.3.00.16 - Automóveis,caminhões e semelhan-
tes 31.000,00
41.4.00.00 - MATERIAL PERMANENTE
41.4.00.02 - Móveis de escritório 2.908,00
41.4.00.03 - Móveis de copa, cozinha e dormitó-
rio 3.700,00
41.4.00.06 - Móveis diversos 12.000,00
41.4.00.07 - Instrumentos de pesagem e medição
500,00
41.4.00.08 - Instrumentos de desenho 3.000.00
41.4.00.11 -.Objetos áe arte e decoração e arti-
gos para coleção 6.000,00
41.4.00.14 - Insígnias e bandeiras 5.000,00
41.4.00.19 - Material para escritório 2.000,00
41.4.00.20 - Ferramentas e Instrumentos de lon-
ga duração 3.500,00

Art. 3o. - Os valores de que trata o presente De-
creto integram a Atividade RA/2.016-Manuten-
ção das Atividades da Regifiy Administrativa-V-
Sobradinho, Programa 01-Administração e Sub-
programa Ol-Administraçfio.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta áe sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal. 27 de julho de 1970.

82o. da República e lio. de Brasilia.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRC GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CARLOS SANTOS JONIOR
Secretário de Finanças

(Republicado devido a ilegiíjilidade do original)

DECRETO No. 1.365 DE 10 DE JUNHO DE 1970

Cria, no Gabinete do Governador o Departamento
de Educação Física, Esportes e Recreação, alte-
ra o Decreto "N" no. 438, de 24 de setembro de
1965 e dá outras providências.

O GOVERNA DOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso H,
do artigo 20, da Lei no 3.751. de 13 de abril de
1960 e o artigo 12 da Lei no. 4545, de 10 de de-
zembro de 1964.

DECRETA:

Art. Io. - Fica criado na estrutura orgânica do •
Gabinete rfo Governador o Departamento de Edu-
cação Física, Esportes e Recreação (DEFER),
órgão deadministraçaodireta, relativamente au-
tónomo.

Art. 2o. - O Departamento de Educação Física,
Esportes e Recreação tem por objetivo supervi-
sionar e fomentar a educação física, os espor-
tes e a recreação no Distrio Federal, regendo-
se j>or regimento próprio.

Art. 3o. - Fica revogado, no Decreto "N" no.
438. de 24 de setembro de 1965, o seguinte:

a) - na ementa, a expressão "e Recreação";
b) - no artigo Io., a expressão "e recreação";
c) - no artigo 2o. e nos incisos H, X, e Vn do
mesmo artigo as expressões "e recreativas",
"Praças de Esportes, "e Recreativas", e "ou re-
creacional", respectivamente;
d) - no inciso Vn, do artigo 3o. a expressão "ou
recreativas";
e) - no artigo' 13, a expressão "e Recreação";
f) - no artigo 22, a expressão "e Recreação";
g) - no parágrafo Io. do artigo 24, a expressão
"recreativo".

Parágrafo ínico - Ficam em decorrência revoga-
das as competências de esportes e recreação do
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«eglmento aprovado pelo Decreto no. 895, de 10
dê dezembro de 1968.

Art. 4o. -Ficam criadas e provisoriamente inse-
ridas na Tabela de Funções «m ComissãodôGa-
toinete do Governador as seguintes funções em
comissão:• - - . •

l - .Dirétor do Departamento de Educação Física,
E sportes e Recreaçacf FC - 2

3 - Assessores de Educação'Física, Esportes e
Recreação..,,. ,; FC-4

Art. 5o. - Até que seja baixado o Regimento de
que trata o artigo 2o., o Dirétor do Departamen-
to de Educação Física, Esportes e Recreação se
incumbira, juntamente •com seus assessores, da
organização estrutural e funcional do Departa-
mento e do 'Cumprimento de SPUS objetivos.
Art. 6o. - Correrão por conta das dotações es-
pecíficas do Gabinete do Governador, do Depar-
tamento de Turismo. erda Secretaria de Educa-
ção e Cultura 'at Hespesas decorrentes da, apli-
cação dos artigos Só", é 5o.,aeste ato.

Art. 7o. - Compete ao-Chefe de Gabinete do Go-
vernador o controle da execução do que deter-
mina este Decreto,

Art. 8o.:- O presente Decreto integra o livro IV,
nos termos do Decreto no. 408, de 18de maio de
1965.

Art. 9o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, 10 de junho de 1970
82o. da Republica e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

(Republicado para correçào da denominação)

DECRETO DE 29-DE JULHO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII,
do artigo 20. da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960

R E S O L V E :

designar José António Pires Gonçalves, Major
de Artilharia l-G-485463, para exercer a fun-
ção em comissão, símbolo FC-2, de Dirétor do
Departamento de Educação Física, Esportes e
Recreação, criado pelo Decreto no. 1.365, de 10
de junho de 1970.

Distrito Federal, 29 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DESPACHOS
PROCESSO Nó. 008604/70
INTERESSADO; FRANCISCO MARTINS DE
ARAÚJO
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

Através do presente processo foi FRANCISCO
MARTINS DE ARAÚJO, Apontador Fiscal, ní-
vel 10, matrícula no. 9783, dowuadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal, acusado
de abandono de cargo, pois teve, no período de
Io. de janeiro a 28 de fevereiro de 1970,59
faltas consecutivas e injustificadas.

Instaurado o processo administrativo, o servi-
dor em depoimento "afirmou que, em companhia
de outras pessoas, viajou para divers as cidades
do Estado de Minas Gerais, a fim de fazerem
negócios que poderiam lhe trazer maiores ren-
dimentos do que o percebido no Governo do Dis-
trito Federal".

Indiciado, não compareceu para defender-se,
razão por que deu-se-lhe defensor dativo e que
apesar de seu esforço, não conseguiu descarac-
terizar o ilícito administrativo.

Nessas condições, proponho seja FRANCISCO
MARTINS DE ARAÚJO, já qualificado, demiti-
do nos termos do parágrafo Io., do artigo 207,
da Lei no. l 711/52.

Brasília, 20 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Br' sília. 27 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

BRASÍLIA, sexta-feira. 31 de julho de 1970

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso H, da Lei no. 3.751, de 13 dê abril de
1960, e tendo em,vlsta o constante do Processo
no. 008694/70 . ;,-,

RESOLVE:

DEMITIR, por abandono" de cargo, FRANCISCO
MARTINS DE ARAÚJO, Apontador Fiscal, ní-
vel 10, matrícula no. 9783, do Quadro Provi-
sório dê Pessoal do Distrito Federal, como in-
curso nas sançOes previstas pelo artigo 207,
item n, parágrafo Io., do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 20 874/70
INTERESSADO: JOSÉ DUARTE PINHEIRO
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

JOSÉ DUARTE PINHEIRO, Escriturário, nível
8, matricula no. 21.849-N, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal, foi acusa-
do de abandono de cargo, por ter faltado ao ser-
viço por mais de 30 (trinta) dias, consecutivos,
a partir de 29 de agosto de 1969.

O feito obedeceu as normas regulamentares e
recebeu parecer da douta Procuradoria Jurí-
dica da NOVACAP, parecer esse que concluiu
por estar caracterizado o abandono de cargo.

Assim, adotando os tê"rmos do citado pronuncia-
mento, proponho seja o indiciado demitido, nos
termos do artigo 207,parágrafplo.,do Estatuto.

Encaminhe-se, posteriormente, o presente pro-
cesso à Divisão do Pessoal, a fim de que seja
procedida a cobrança da importância deCr$...
340,04 (trezei.tos e quarenta cruzeiros e quatro
centavos), que foi indevidamente paga ao servi-
-dor.
Brasília, 21 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 27 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso H, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o constante do Proces-
so no. 20.874/70,

RESOLVE:

DEMITIR, por abandono de cargo, JOSÉ DUAR-
TE PINHEIRO, Escriturário, nível 8, matrícula
no. 21.849-N, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, como incurso nas sanções
previstas pelo artigo 207, item II, parágrafo Io
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administrarão

PROCESSO No. 003748/70
INTERESSADO: ULYSSES CARLOS BARBOSA
CAVA
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

ULYSSES CARLOS BARBOSA CAVA, Técnico
de Contabilidade, nível 13-A, matrícula no
4.494, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, foi acusado de abandono de car-
go

Instaurado o processa •administrativo, consta-
tou-se ter o acusado, 46 (quarenta e seis) dias
de faltas consecutivas ao serviço, no período
compreendido entre 17 de dezembro de 1969 a
31 de janeiro de 1970.

Citado, por edital, o servidor apresentou, às

DISTRITO FEDERAL,

fls 15, requerimento solicitando sua demissão
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, entendendo-se, todavia, que o mesmo
pretendia ser exonerado.

Consta dos autos que o indiciado requereu li-
cença, para trato e interesse particular.. por 2
(dois) anos, tendo sido a mesma indeferida,
conforme despacho publicado no "DF" no. 12,de
22 -l -70.

A falta imputada ao servidor acha-se plena-
mente caracterizada.

Ante o exposto, proponho seja ULYSSES CAR-
LOS BARBOSA CAVA, já qualificado, demitido
nos termos do artigo 207, parágrafo Io., do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos C ivis da União.

Brasília, 22 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 27 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 1970

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso
H, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o constante do Processo no
003748/70,

RESOLVE:

DEMITIR, por abandono de cargo, ULYSSES
CARLOS BARBOSA CAVA, Técnico de Conta-
bilidade, nível 13-A, matrícula no. 4 494, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, como incurso nas sançòes previstas pelo
artigo 2o7, item U, parágrafo Io., do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da UniSo.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 008659/70
INTERESSADO: FRANCISCO FERREIRA DE
SOUZA 2o.
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

Trata-se de processo administrativo por aban-
dono de cargo, em que figura como acusado
o servidor FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA
2o., Trabalhador, nível l, matrícula no. 2 526,
do Quadro Provisório dê Pessoal do Distrito
Federal, lotado na Secretaria de Serviços Pú-
blicos,

O processo se acha devidamente instruído e for-
malizado.

Notificado a apresentar defesa, não foi encon-
trado, estando em lugar incerto e não sabido.

Citado por edital, não compareceu, sendo-lhe
dado defensor dativo, que em nada modificou a
situação do indiciado.

Efetivamente, nada justifica a atitude do servi-
dor, que, dçsde junho de 1969 se encontra au-
sente do serviço.

Ante o exposto, proponho seja FRANCISCO
FERREIRA DE SOUZA 2o., demitido, com ba-
se no que dispõe o artigo 207, parágrafo Io.,
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
da União.

Brasília, 21 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

de acordo. Lavre-se o ato.

Brasília 27 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso II. da Lei no. 3 751. de 13 de abril de
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1960, e tendo em vista constante do Processo
no. 008659/70,

RESOLVE:

DEMITIR, por abandono de cargo FRANCISCO
FERREIRA DE SOUZA 2o., Trabalhador, nível
l, matrícula no. 2 526, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, como incurso nas
sanções previstas pelo artigo 207, item H, pará-
grafo 10 do Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de AdministraçSo

PROCESSO No. 25.532/70
INTERESSADO: DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO
ASSUNTO: Dispensa de ponto aos servidores
participantes do K Congresso Nacional de Pre-
venção de Acidentes.

Senhor Governador:

O Diretor Geral do Departamento Nacional de
Segurança e Higiene do Trabalho, encaminhou
em expediente datado de 9 de julho, comunica-
çSo sobre a realização do Dí Congresso Nacio.-,
nal de Prevenção de Acidentes, no período de
14 a 19 de setembro do corrente ano.
Considerando que se trata de conclave de âmbi-
to nacional do qual pretendem, naturalmente,
participar funcionários do Governo do Distrito
Federal, sugiro a Vossa Excelência autorizar
a liberação do ponto aqueles que, comprovada-
mente, comparecerem.

Brasilia, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

'Distrito Federal

autorizo. Comunique-se aos órgãos interessa-
dos.

Brasília, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 25 598/70
INTERESSADO: IV CONFERÊNCIA NACIONAL
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
ASSUNTO; Dispensa de ponto aos servidores
participantes da Conferência.

Senhor Governador:

O Presidente da Comissão Organizadora da IV
Conferência Nacional da Ordem dos Advogados
do Brasil, encaminhou, em expediente datado
de 30 de junho, comunicação sobre a realização
daquela Conferência em São Paulo, no período
de 26 a 30 de outubro próximo vindouro.
Considerando que se trata de conclave de âmbi-
to nacional do qual pretendem, naturalmente,
participar funcionários do Governo ligados à
especialidade, sugiro a Vossa Excelência au-
torizar a liberação do ponto aqueles que, com-
provadamente, comparecerem.

Brasilia, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de AdministraçSo

DE ACORDO. Comunique-se aos órgãos interes-
sados.

Brasilia, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 23.417/70
INTERESSADO: RAIMUNDO RIBEIRO DE SOU-
ZA mat. 11 126
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Serviço Nacional de.
Informações)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem prejuízo

de seus vencimentos e vantagens, até 31.12.70,
tendo em vista o fato de que a Secretaria de Fi-
nanças nada tem a opor.

Brasília, 24 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo

Brasília, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 18 985/70
INTERESSAR): EDSON GONÇALVES MENDES
mat. 10 153
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Gabinete Militar -Pre-
sidência da República)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem prejuízo
de seus vencimentos e vantagens, até 31.12.70
tendo em vista o fato de que a Secretaria de
Viação e Obras nada tem a opor.

Brasilia, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo

Brasilia, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 24 061/70
INTERESSADO: JAIME PIRES, mat. 11.202
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Gabinete Militar da
Presidência da República)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem prejuízo
de seus vencimentos e vantagens, até 31 de de-
zembro de 1970, tendo em vista o fato-de que a
Secretaria de Agricultura e Produção nada tem
a opor.

Brasília, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo

Brasilia, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 25. 409/70
INTERESSADA: MÍRIAM FREITAS COSTA, mat.
12.270
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Gabinete Militar da
Presidência da República)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem prejuízo
de seus vencimentos e vantagens, até 31 de de-
zembro de 1970, tendo em vista o fato de que a
Secretaria de Serviços Públicos nada tem a
opor.

Brasilia, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasilia, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 019 730/70
INTERESSADO: JOSÉ RODRIGUES SOBRINHO
mat. 15.245

-ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Gabinete Civil da Pre-
sidência da República)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem prejuízo
de seus vencimentos e vantagens, até 31 de de-

zembro de 1970, tendo em vista o fato de que a
Secretaria de Viação e Obras nada tem a opor.

Brasília, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIR
Governador

PROCESSO No. 23.784/70
INTERESSADO; ABEL RODRIGUES DA SILVA,
matricula no. 15 690
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Ministério dos Trans-
portes)

Senhor Governador:

A consideração de Vossa Excelência, opinando
pelo indeferimento do pedido de autorização do
afastamento.

Brasilia, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

OE ACORDO. Comunique-se a impossibilidade
de atendimento.

Brasilia, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 17 895/70
INTERESSADO: MAURO GUIMARÃES, matricula
3360
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Universidade de Bra-
silia)

Senhor Governador:

A consideração de Vossa Excelência, opinando
pelo indeferimento do pedido de autorização do
afastamento.

Brasília, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique-se a impossibilidade
de atendimento.

Brasília, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 16 348/70
INTERESSADO: EDUARDO FLAVIO OLIVEIRA
QUEIROZ, mat. 8964
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Universidade de Bra-
sília)

Senhor Governador:

A consideração de Vossa Excelência, opinando
pelo indeferimento do pedido de autorização do
afastamento.

Brasília, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique-se a impossibilidade
de atendimento.

Brasília, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 24.575/70

INTERESSADA: ZUILA JOSÉ RIBEIRO GABRI-
EL, mat. 36,80

ASSUNTO: Exoneração a pedido

Senhor Governador:

Trata o presente pr/ocesso de simples pedido de
exoneração, formulado pela interessada.
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O processo está devidamente instrufdo. razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 24 de Julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração-

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasilia, 27. de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 24.575/70,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ZUILA JOSÉ RIBEIRO
GABRIEL, do cargo de Professor do Ensino Ele-
mentar, nfvel 13-B, matrícula no. 3.680. do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 22.118/70

INTERESSADO: CLERY SILVA LIMA, mat
7073

ASSUNTO: Exoneração a pedido

Senhor Governador:

Trata o presente processo de simples pedido de
exoneração, formulado pelo interessado.

O processo está devidamente instrufdo, razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso VII. da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960. e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 22.118/70,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido. CLERY SILVA LIMA,
Técnico de Laboratório, nfvel 12-A. matrícula
no. 7.073, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração-

PROCESSO No. 24.407/70

INTERESSADA: ELISABETH DE FARIA LUCE-
NA DANTAS

ASSUNTO: Exoneração a pedido

Senhor Governador:

Trata o presente processo de simples pedido de
exoneração, formulado pela interessada.

O processo está devidamente instruído, razão

pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 24 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato

Brasília, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRIT^ FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe coniere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no.3.751,de 13 de abril de....
1960, e tendo em vista o que consta do processo
no. 24.407/70,

• R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ELISABETH DE FARIA
LUCENA DANTAS, do cargo de Oficial de Ad-
ministração, nível 16-C, matrícula no.4.446,do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 30 de Junho de 1970.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FI_LHO
Secretário de Administração;

PROCESSO Nó. 21.565/70

INTERESSADO: PEDRO NOBRE FILHO

ASSUNTO: Exoneração, "ex-offfcio"

Senhor Governador:

Pela exoneração, "e x.-of f i cio", de PEDRO 'NO-
BRE FILHO, Condutor de Topografia, nfvel
13-B. matrícula no. 1452, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, tendo em vis-
ta o fato de que o servidor ausentou-se do ser-
viço desde 1.4.1968.

Brasília, em 24 de Julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20.
inciso VII. da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 21.565/70,

R E S O L V E : '

EXONERAR, "ex-offfcio", PEDRO NOBRE FI-
LHO, Condutor de Topografia, nfvel' 13-B, ma-
trícula no. 1.452, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 27 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CARGOS

467a. REUNIÃO

PROCESSO: No. 22.422/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO
ASSUNTO: TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA
RELATOR: JOSE WENCESLAU AMARAL

D E C I S Ã O :

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são AD REFERENDUM do Senhor Governador:

"À consideração do Senhor Secretário de Admi-
nistração, com o esclarecimento de que estaCo-
missao nada tem a opor ò proposta, do ponto de
vista legal e técnico."

Brasília, 07 de julho de 1970

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
- Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
- Membro

JOÃO BATISTA PONTE
- Membro

PEDRO CARAM ZUQUIM
- Membro

Senhor Secretario de Administração

Encaminho a V. Exa., nos termos do § 2o. do ar-
tigo 12 do Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de
1967, a presente Decisão, a ser submetida ã
aprovação do Excelentíssimo Senhor Governa-
dor.

BRASÍLIA, 7 DE JULHO DE 1970.

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Pres i d e n t e

Senhor Governador:

O presente processo relativo a extensão da Gra-
tificação de Tempo Integral e Dedicação Exclu-
siva ò Chefia do Serviço de Administração des-
ta Secretaria foi amplamente examinado pela
Secretaria de Administração, que informa nada
ter a opor quanto ao aspecto legal e técnico da
medida, a qual limita-se apenas a mencionar
que há necessidade de se obter a expressa au-
torização de Vossa Excelência para elevar 7
(sete) para 8 (oito) o número de funcionários au-
torizados a trabalharem sob o mencionado regi-
me.

Permito-me lembrar a Vossa Excelência que
esta medida não acarretará aumento de despe-
sas, uma vez que na ocasião em que foi solici-
tada inicialmente, foi orçamentado Cr$ ...........
53,000,00 (Cinquenta e três mil cruzeiros) para
o atendimento dos 9 meses propostos, previsto
para ter inicio em 01.04.70 e término em .......
31.12.70.

Entretendo, como os funcionários somente fo-
ram autorizados a trabalharem a partir de
27.04.70, verificou-se uma economia que cobre
satisfatoriamente a presente, de acordo com o
demonstrativo a seguir:

Dotação orçamentaria
funcionários no período de
27.04 a 31.12.70
Subtotal
Total necessário a exten-
são solicitada
SALDO

53,000,00

47.564,01
5.435,99

4.415,04
1.020,95

Ante ao exposto verifica-se que não haverá ne-
cessidade de alteração no orçamento desta Se-
cretaria, e não acarretara qualquer aumento de
despesa, uma vez que ela enquadra-se dentro do
total anteriormente autorizado por Vossa Exce-
lência, havendo somente a necessidade da auto-
rização para aumentar de sete para oito o nú-
mero de funcionários de que trata o O.I.-CIR-
CULAR 95/70-SEA, de 18.03.70 (fls. 11).
A consideração de Vossa Excelência.

CARNEIRO DE ALBUQUERQUE

Em 20.07.70

MANOEL
FILHO
Secretário

AUTORIZO.
Em, 21/7/70

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Encaminhe-se à Secretaria de Administração,
com a autorização do Excelentíssimo Senhor
Governador.

Em. 21.07.70-

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO

Secretário
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47la. REUNIÃO

PROCESSO NO. 37.416/67
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ZOO BOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: TABELA DE EMPREGOS TEMPO-
RÁRIOS E DE OBRAS
RELATOR: PEDRO CARAM ZUQUIM
DECISÃO

0 Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto do Relator, adota a seguinte De-
cisão AD REFERENDUM doSenhorGovernador:

1 - Pela aprovação da Tabela de Empregos de
Pessoal Temporário e de Obras da FUNDAÇÃO
ZOO BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, na
forma do substitutivo, com as seguintes observa-
ções:

a) a diferença salarial constante para determi-
nados empregos deverá ser absorvida â medida
que ocorrerem aumentos;

b) os servidores admitidos a partir desta deci-
são, não perceberão diferença salarial.

II - Pela modificação da Tabela de Empregos
em Comissão da FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, para atender a ser-
viços de natureza industrial, como a inclusão
dos empregos de:

- l - Administrador de Moinho Calcário: EC-7
- l - Assistente Técnico - EC-7

Brasília, 21 de julho de 1970.

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Vice-P residente

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

PEDRO CARAM ZUQUIM
Membro

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Membro

SENHOR SECRETARIO DL ADMINISTRAÇÃO:

Encaminho a V Ex&., nos termos do parágrafo
Io. do artigo 3o. do Decreto "N" no. 555, de
09.12.66, a. presente Decisão a ser submetida
ã aprovação do Excelentíssimo Senhor Gover-
nador.

Brasília, 21 de julho de 1970.

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Vice-Presidente
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PROCESSO No. 37 416/67
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO
DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: Tabela de Empregos Temporários e
de Obras
Senhor Governador:

Trata o presente processo da aprovação da Ta-
bela de Empregos Temporários e de Obras da
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, para
0 exercício de 1970.
Submeto à consideração de Vossa Excelência a
presente decisão da Comissão de Classificação
e Acumulação de Cargos, proferida em sua 471a.
reunião, nos termos do parágrafo Io., do artigo
3o., do Decreto , >. 555, de 9.12.66, opinando:
1 - pela aprovação da referida Tabela, na forma
do substitutivo.
II - pela modificação da Tabela de Empregos
em Comissão da Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal, com a inclusão dos empregos de:
l - Administrador de Moinho Calcário - EC-7
l - Assistente Técnico - EC-7
Brasília, 24 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração -

APROVO.

Brasília, 27 de julho de 1970
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PARECE R no. 55.70-2a.SPRG.
PROCESSO No. 15116/68
INTERESSADO: CARVALHO HOSKEN S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÃO
ASSUNTO: Devolução de taxas dealvará de cons-
trução

EMENTA: "A isenção de que trata o art. 120, do
Dec. Lei 82/66,s6 se aplica às construções de in-
teresse social, cujo contrato de construção não
tenha incluído o valor da taxa dealvará na impor-
tância global da obra".

RELATÓRIO:

1. CARVALHO HOSKEN S/A ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO requer devolução de importância
de Cr$ 1.643,90 (mil seiscentos e quarenta e
três cruzeiros, e noventa centavos) referente t
taxa de alvará de Construção de (3) três Blocos
de Propriedade da Sociedade de Habitação de
Interesse Social Ltda., em decorrência do que
contêm o art. 120 do Dec. Lei no. 82/66;

2. Juntou fotocópia do recibo, acompanhado de
declaração da D.L.F.O. de que a SHIS está isen-
ta de taxas de alvará de construção;

3. A Procuradoria do Distrito Federal, juntan-
do cópias dos Pareceres 217/67 e 48/68, mani-
fe'stou-se pela competência da Secretaria de M-
nanças para examinar tais pedidos.

4. O Serviço de Instrução Fiscal em seu relatório
levantou a dúvida sobre o interesse da requeren-
te;

5. A Divisão de Tributos Diversos sugeriuf3s-
se o processo encaminhado à apreciação da Pro-
curadoria para se pronunciar sobre a dúvida le-
vantada pelo Serviço de Instrução Fiscal;
Na Procuradoria foi pedida a juntada de cópia do
Contrato que faz parte do processo às fls. 19 e
29.

Mesmo assim perdurava a dúvida, pois não cons-
tava se o preço estipulado computava o preço do
alvará;
6. O Diretor TécnicodaSHISinformou que o pre-
ço global, já incluía, implícita e explicitamente,
a taxa de alvará de construção;

7. Também a Assessoria Jurídica da SHIS con-
cluiu pela inclusão da taxa no preço contratado;
PARECER:

Fundamentado na determinação do art. 120 do
Qec.Lei 82/66,o interessado requer a devolução
da importância correspondente d taxa dealvará
de construção de três blocosdaSociedadedeHa-
bitações de InterCsse Social.

Art. 120 - "Será dispensado o pagamento das ta-
xas para as habitações de interesse social".
Os pareceres 217/67 e 48/68 da Procuradoria
Geral do Distrito Federal foram em sentido fa-
vorável â isenção de taxas em assuntos dessa
natureza:

EMENTA: As taxas têm como fato gerador o
exercício do poder de polícia, ou a utilização, efe-
tiva ou potencial, de serviço públicoespecfficoe
divisível, prestado ao contribuinte oupôstoàsua
disposição - a taxa de Fiscalização de obras tem
como fato gerador a fiscalização dos serviços
relativos â construção a estes correlates e é de-
vida pelos proprietários, por quem requerer a
sua construção ou quaisquer pessoas interessa-
das diretamente na execução das obras e atos a

ela relacionados. Não.é possível ao Distrito Fe-
deral tributar-se a si mesmo. Não há incidência
da taxa de Fiscalização de obras no dever do Dis-
trito Federalde, como proprietário, fiscalizaras
suas próprias obras" (Parecer 217/67).
Donde se conclui que, em princípio, existe a isen-
ção da taxa dealvará de construção nos casos em
que o próprio Distrito Federalsejaointeresado.
Todavia, como muito bem frisou oServiçode Ins-
trução Fiscal, a isenção visa baratear o custo da
obra de interesse sociale caso. fosse reconheci-
da na presente situação viria beneficiar apenas
a Construtora, que já incluíra no preço globalda
obra o valor da Taxa de alvará de Construção.
Tal informação quem nos presta é o Departamen-
to Técnico da SHIS â fls. 51, quando diz:
"l -l - ENCARGOS DO CONSTRUTOR

Tudo a seguir especificado intrinsecamente, ex-
plicitamente implicitamente, quer no que se re-
fere â aprovação dos projetos, P.C..emolumen-
tos, taxas, impostos, multas,alvarás, habite-se,
etc... quer a execução das obras, será providen-
ciado pela...às expensas do Construtor, que agirá
com a máxima presteza e a necessária.antece-
dência, a fim de que as suas medidas administra-
tivas, fiscais e técnicas garantam) um ritmo ra-
cional das obras, dentro das boas normas de exe-
cução, e seja assegurado o término nó prazo con-
tratual".

Verifica-se da informação que todos os gastos da
obra estão incluídos no orçamento da firma.
Não compete.assim. ao requerente pleitear a de-
volução, que, se fôsseconcedida, viria apenas fa-
vorecer a firma em detrimento do barateamento
da obra, cujo custo global Já incluiu a taxa de al-
Vará paga pela SHIS.
O espírito da lei ao conceder isenção em tais cir-
cunstâncias ê reduzir os custos da construção e
oferecer melhores condições de preços aos
adquirentes de tais imóveis.geralmente de poder
aquisitivo modesto.
A devolução,numa circunstância tal, em nada vi-
ria atender os reclamos da legislação.

CONCLUSÃO:
Ex positis, somos de parecer que o intentado
pelo interessado não há de obter êxito, visto fu-
gir ao espírito da lei e à sua exegese, ainda
mais. sabendo-se,pela informação de fls. que a
Companhia Construtora Carvalho Hosken S/A Já
incluiu no preço globalaimportftnciacorrespon-
dente â taxa de Alvará de Construção.

Brasília, 5 de junho de 1970

WILSON A. ANDRADE
Assist, da Faz. Pública.

Aprovo o parecer de fls. 55/58
"A consideração do Senhor Procurador-Geral
Em 09.06.70
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador Chefe
CONCLUSÃO
Aos 16 de julho de 1970, faço este s autos conclu-
sos ao Doutor Procurado&Geral

2a. Subprocuradoria-Geral
IRENE ORDINE LOPES
Chefe da S.R.C.F.2

PROCESSO No. 15 116/68
INTERESSADO: CARVALHO HOSKEN S/A -En
genharia e Construções

tAruçJ?T°: Devoluçáo de '^sdealvarádecons-

Senhor Governador;

Acolho o parecer, nlo só pelos seus jurídicos
fundamentos, mas também pelo que reza o arti-
go 116 do Decreto-Lei 82, de 1966.
Ali. também se vê a responsabilidade do cons-
trutor no pagamento da Taxa de Fiscalização de
Obras,
E mais. O construtor aceitou os encargos de-
correntes da execução da obra, sem quaisquer
restrições de ordem financeira em benefício da
SHIS, como bem demonstra a informação de fls.
51.
Houvesse a SHIS, como proprietária, requerido à
época o benefício da isenção, nada haveria que
se falar.
Nessas condições, opino pelo indeferimento do

^pedido.
A superior consideração de Vossa Excelência i
PRG, 17 de julho de 1970

AMAURY JOSE DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

Aprovo. Indefiro, nos têi ;nos do Pronuncja-
mento da Proçuradoria-Geral.

Brasília, em 21 de julho de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

(Republicado por ter saido incompleto)
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S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 27 DE JULHO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo Io., inciso IV, do Decreto "E"
no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

Designar, ALTINO COSTA FILHO, Chefe da
Seção de Movimentação de Pessoal, Símbolo....
FC-8, matrícula no. 8.721, para responder
pelo Serviço de Cadastro Funcional, da Divisão
do Pessoal, da Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Administração, do Dis-
trito Federal.

Brasília, 27 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

acordo com o despacho da Coordenação do Sis-
tema de Pessoal.

Brasília, 28 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 24.007/70
INTERESSADO: BOANERGES SOUTO NOBRE-
ÇA, mat. 8851
ASSUNTO: Horário Especial

INDEFIRO, nos termos do despacho da Coorde-
nação do Sistema de Pessoal

Não há amparo legal para o requerido.
Brasília, 28 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

CONCEDO, nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo artigo Io. inciso l,do De-
creto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular , peloperfododeOó
(seis) meses, de acordo comoartigo 110,do Es-
tatuto.

Brasília, 28 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 24.013/70
INTERESSADA: CLEONICE AGUIAR DOS SAN-
TOS mat. 12.840
ASSUNTO: Licença p/ tratode interesse par-
ticular

DESPACHOS

PROCESSO: 23.463/70
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE LIMPE-
ZA PDBUCA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo 2o., inciso I,
alfnea "E", do Decreto "N" no. «37, de 03 de
agosto de 1967, combinado com o artigo Io., in-
ciso II, do Decreto "E" no.340.de 12 de dezem-
bro de 1967, dispenso a licitação para aquisi-
ção do material relacionado às f Is. 36 a 38, bem
como autorizo a emissão das respectivas Notas
de Empenho a favor das firmas MERCEDES
BENZ DO BRASIL S/A, no valor de Cr$
969.720,06 (novecentos e sessenta e nove mil,
setecentos e vinte cruzeiros e seis centavos) e
FORD-WILLYS DO BRASIL S/A. no valor de
Cr$ 61.292,13 (sessenta e um mil, duzentos e
noventa e dois cruzeiros e treze centavos).

Em 28 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 23.641/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E
OBRAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 2o., inciso
U, alfnea "C", do Decreto "N" 637, de 03 de
agosto de 1967, dispenso a licitação para aqui-
sição do material relacionado as f is. 05, bem
como autorizo a emissão de Nota de Empenho a
favor da firma LIVRARIA ELDORADO BRASÍ-
LIA LTDA., no valor de Cr$ 131,00 (cento e
trinta e um cruzeiros).

Em 24 de Julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 23 052/70
INTERESSADO: GABINETE DO GOVERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: RETIFICO meu despachodefls.07,
nos seguintes termos:

Onde se lê: "Cr$ 920,00 (novecentos e vinte cru-
zeiros)", leia-se : "Cr$919,50(novecentosede-
zenove cruzeiros e cinquenta centavos)".

Em. 28 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No: 21.789/70
INTERESSADO: HILDEVANDO SILVA mat
5023
ASSUNTO: Abono do Falta

INDEFIRO, nos termos dos artigos 169 e 173,
da Lei no. 1711. de 28 de outubro de 1952, de

PROCESSO No.: 16.072/70
INTERESSADO: NANCY DOS SANTOS AMAZO-
NAS
ASSUNTO: Requer anulação de prova para efei-
tos de promoção na série de classes de Oficial
de Administração.

Indefiro, nos termos do parecer do Serviço de
Regime Jurídico do Pessoal. De fato, não exis-
te,nem de leve, indícios de quebra de sigilo. A
anulação da prova dependeria da real compro-
vação da quebra de sigilo ou da existência de
circunstâncias tais que não permitissem outra
conclusão.

Publique-se e arquive-se.
Brasília, 28 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

SEA

PROCESSO No. 063.990/69
INTERESSADO: JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

Teve início o presente processo com várias pa-
peletas do Chefe da Seção de Compras, da Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal, comuni-
cando faltas ao serviço cometidas pelo servidor
JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS, Escreventê-
DatiHSgrafo, nfvel 7, matrícula no. 12.487 do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral. O servidor foi mandado servir em di-
versos órgãos, executando as mais variadas
atividades como um joguete, embora fosse "um
bom servidor, pontual e assíduo", desempe-
nhando bem sua tarefa de Escrevente-Datiló-
grafo.
Juntou o servidor atestados médicos, fornecidos
por profissionais especializados dando conta de
sua falta de condições em períodos anteriores,
durante e posteriores ao lapso de tempo que deu
motivo à instauração do presente processo.
Verifica-se, por outro lado, que no período
computado como de abandono do cargo, isto e,
de 25-9 a 29-10-69, incluiu-se faltas pelas
quais o servidor já havia recebido a punição de
suspensão.
Quanto a defesa apresentada por um certo
"Advog. de Direito" (sic), não f ôr a os fatos com-
provados que justificam a ausência do servidor,
viria comprometê-lo seriamente.
Ante o exposto e por tudo o mais que consta do
processo, justifico par a f ins disciplinares áfs fal-
tas ao serviço, cometidas pelo servidor JOSÉ
RODRIGUES DE FREITAS, já qualificado nope-
ríodo de 25-9-69 a 2-2-70, quando reiniciou a
trabalhar.
Encaminhe-se, em seguida, cópias da procuração
e da defesa (fls. 35 USQUE 39) à Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal,,
pois me parece que o "defensor" usa indevida-
mente o título de Advogado ("Adv. "ou "Advog.").

Brasília, 21 de julho de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 22.315/70
INTERESSADO: MILTON CÉSAR MONTEIRO,
mat. 9708
ASSUNTO: Licença p/ trato de interesse parti-
cular

CONCEDO, nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de 1
(dois) anos, a partir de 15 de julho de 1970, de
acordo com o artigo 110, do Estatuto.

Brasília, 28 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 24.046/70
INTERESSADO: LUCIANO FIMENTA GNONE FI-
LHO, mat. 7749.
ASSUNTO: Licença p/ trato de interesse par-
ticular

CONCEDO, nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo artigo Io., inciso I. dó
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de 2
(dois) anos, de acordo comoartigo llO.do Esta-
tuto.

Brasília, 28 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário <ie Administração

PROCESSO No. 24.377/70
INTERESSADA: EUNICE LEAL DE OLIVEIRA,
mat. 0963
ASSUNTO: Licença p/ trato de interesse par-
ticular

CONCEDO, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de l
(um) ano, de acordo com oartigo llO.do Estatu-
to.

Brasília, 28 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 24.502/70
INTERESSADA: ESMERALDA CHAVES VIEIRA,
mat. 12.370
ASSUNTO: Licença p/ trato de interesse par-
ticular

CONCEDO, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io., inciso I,do
Decreto "E" no. 339,de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de 2
(dois) anos, de acordo com o artigo 110, do Es-
tatuto.

Brasília, 28 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

( . i 'n . l <>'• O') C 'ti',''\ í': .
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PROCESSO No. 24.887/70
INTERESSADA: TEREZINHA DE SÁ MOREIRA,
mat. 5579
ASSUNTO: Licença para trato de interesse par-
ticular

CONCEDO, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io..incisoI,do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de l
(um) ano, de acordo com o artigo 110,do Estatu-
to.

Brasflia, 28 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 24.888/70
INTERESSADO: PEDRO ALCÂNTARA DUTRA.
mat. 12.486
ASSUNTO: Licença p/ trato de interesse par-
ticular

CONCEDO, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de 2
(dois) anos, de acordo como artigo HO.do Esta-
tuto.

Brasília. 28 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 25.834/70
INTERESSADO: ALOYSIO CAMPOS DAPAZJU-
NICR. mat. 6125
ASSUNTO: Licença p/ trato de interesse par-
ticular

CCNCEDO, nos termos da delegação de com-
petência estabeleceria pelo artigo Io., inciso I,do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de 2
•(dois) anos. a partir de 17 da agosto de 1970. de
acordo com o artigo 110, do Estatuto

Brasília, 28 de julho de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO

E ACUMULAÇÃO DE CARGOS

468a. REUNIÃO

PROCESSO No. 66.048/69
1NTE RESSADO: EDUA RDC LUIZ SÁ F E C A RNEI-

RO
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CARGOS
RELATCR: JOÃO BATISTA PONTE

DECISÃO:

0 Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo .por unanimi-
dade o voto do Relator, adota a seguinte Decisão:

1 - Ilícita a acumulação do cargo de Professor de
Ensino Médio, com a função em Comissão, FC.2,
de Chefe de Gabinete da Secretaria de Adminis-
tração.

II - Prejudicado o exame de caso concreto a que
se refere o processo,por ter o servidor se afas-

tado, em tempo hábil, do exercício do cargo de
Professor.
Brasília, 09 de julho de 1970

JOSE WENCESLAU AMARAL '
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
JOÃO BATISTA PONTE
Membro
PEDRO CARAM ZUQUIM
Membro
Aprovo.-
Em, 29.07.70

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

Senhor Secretário de Administração:

Submeto, nos termos do art. 2o. do Decreto "N1

no. 486, de 04.02.66, a presente Decisão â apre-
ciação de V. Exa.

Brasflia, 09 de julho de 1970

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

Aprovo

Em 29.7.70

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA

DO MATERIAL

DIVISÃO DO MATERIAL

ATOS DO DIRETOR

PROCESSO No.: 26 223/70
INTERESSADO: ROBERTO BALLAN
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA
DESPACHO: Face ao pronunciamento do Servi-
ço de Controle e de acordo com o estabeleci-

do na licitação, aplico à firma ROBERTO
BALLAN. a multa de CR$ 1.659, 60 (Um mil,
seiscentos e cinquenta e nove cruzeiros e ses-
senta centavos) pelo atraso ocorrida na entrega
do material cujo fornecimento lhe foi adjudica-
do através da Nota de Empenho no. 1.680/68-
DM, de acordo com as condições estabelecidas
para a realização da Tornada de Preços no.
31/68, de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento da
Despesa.

Em. 24 de Julho de 1970.

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO No. 25.860/70
INTERESSADO: MAGAZ1N BI-BA-BO LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA
DESPACHO: Face ao pronunciamento do Serviço
de Controle e de acordo com o estabelecido na
licitação, aplico à firma V.AGAZ1N BI-BA-BC
LTDA., a multa de Cr$ 17,10 (Dezessete cruzei-
ros e dez centavos), pelo atrazo de 90 dias, na
entrega do material cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de Empenho no.
1.134/69-DM, de acordo comas condições esta-
belecida s para a realização do (a) Convite no.
319/69-SC, de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento da
Despesa.

Em. 24 de julho de 1970

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

Publique-se e encaminhe-se aos Serviços de
Compras e Controle.

Em, 24 de julho de 1970

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO No, 23.709/70
INTERESSADO: CARVALHC DE MORAES &C1A
LTDA
ASSUNTO: Cancelamento de Nota de Empenho
DESPACHO DO DIRETOR DADIVISAODO MA-
TERIAL: Face ao pronuncia mento do órgão inte-
ressado no fornecimento do material de que tra-
ta a Nota de Empenho no. 680/69-DM.( Departa-
mento do Património), que conclui pé Ia incportu-
nidade da aquisição, vez que não viria atender 8s
necessidades do serviço, e considerando o pedi-
do formulado pela inicial deste processo, autori-
zo a anulação da referida nota de empeuho, emi-
tida em nome da firma em epígrafe, no valor de
Cr$543,40 (quinhentos equarenta e três cruzei-
ros e quarenta centavos).
Publique-se e encaminhe-se ao Serviço de Con-
trole.

Em, 24 de julho de 1970

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO No. 24.073/70
INTERESSADO: MESBLA S/A
ASSUNTO: RetificaçSo de Nota de Empenho
DESPACHO DGD1RETCRDADIVISAODOMA-
TERIAL: A vista dasinformaçõesprestadaspe-
lo Serviço de Compras,a f Is. 3 e verso, autorizo
a ratificação do item 3o. da Nota de Empenho no.
1.472/69-DM, substituindo-se do especificado a
expressão ... "copo de pirex"...por copo de
plástico.
Publique-se e encaminhe-se ao Serviço de Con-
trole.

Em, 24 de julho de 1970

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divsão do Material

PROCESSO: 25.265/70
INTERESSADO: LEAL VIANNA IND. COM. MO-
VEIS LTDA.
ASSUNTO: Prorrogação de prazo para entrega
de material
DESPACHO DO DIRETOR LA DIVISÃO DO MA-
TERIAL: Uma vez que se acham satisfeitos as
exegênciac do Dec. 1.280, de 28 de janeiro de
1970, acolho a petição inicial, para prorrogar o
prazo de entrega da Nota de Empenho no.
312/70-DM. em 20 (vinte) dias.

PROCESSO.No. 23.287/70
INTERESSADO: PAPELARL\ ASA SUL, COM. E
IND. LTDA.
ASSUNTO: Solicita aunlaçêo de ato de puniçSo
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO DO MA-
TÉRIA L:. INDEFIRO, por falta de amparo legal.
Publique-se e encaminhe-se ao Serviço de Com-
pras que deverá promover anotações na Ficha de
Ocorrências.

Em, 24 de julho de 1970

JOÃO LAERTE BASTOS DAMSCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO No. 23.759/70
INTERESSADO: NOTO-AG.UCOLA SLAV1ERO
LTDA.
ASSUNTO: Prorrogação de prazo para entrega
de material
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO DO MA-
TERIAL: Face 8s razões apresentadas pela re-
querente e a informação de f Is. 2-As. do Serviço
de Compras, autorizo a ratificação da Nota de
Empenhp no. 325/70-DM,como segue: item 34,
onde se lê "Condensador Wapsa, Willis 67" leia-
se: Condensador, marca Willys, 67 e item 35
onde se lê "Platinado Wapsa, Willys 67" leia-
se: Platinado marca Willys, 67.
Fica prorrogado por 20 (vinte )dias oprazo pa-
ra a entrega da referida Nota de Empenho.
Publique-se e, a seguir,encaminhe-se aos Ser-
viços de Compras e Controle para os devidos
fins.

Em, 24 de julho de 1970

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

72a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)

PROCESSO No.: 26.467/70

INTERESSADO: HOSPITALAR FRAMILIMITA-
DA.

ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO CEN-
TRAL DE FORNECEDORES

RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por
unanimidade acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo deferimento do pedido de
inscrição no Registro Central de Fornecedores
do Governo do Distrito Federal, formulado pe-
la firma interessada.

CERTIFICADO COM VALIDADE ATE 31.12.70.

Encaminhe-se ò Divisão do Material, para pu-
blicação e providências complementares.

em 27 de julho de 1970

FRANCISCO DE FRITAS
Presidente em exercício

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

A C.S.R.P - Divulgação para publicar.

Em 27. 07.70

EN1 PRATA DE CARVALHO
Chefe da SeçSo de Expediente e Arquivo
C.S.M. - S.E.A.
(substituta).

PROCESSO No. 26.354/70

INTERESSADO: RIO-TRATOR PEÇAS E IM-
PORTAÇÃO LTDA.

ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO CEN-
TRAL DE FORNECEDORES

RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO

O Plenário da Comissão de Licitaç5o,tendopor
unanimidade acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo deferimento do pedido de
inscrição no Registro Central de Fornecedores
do Governo do Distrito Federal, formulado pe-
la firma interessada.

CERTIFICADO COM VALIDADE ATE 31.12.70.

Encaminhe-se à Divisão ct> Material, para pu-
blicação e providências complementares.

Em 27 de julho de 1970

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente em exercício

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

PROCESSO No. 26.265/70

INTERESSADO: TECNOBRA-COMERCIO, IN-
DUSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO CEN-
TRAL DE FORNECEDORES

RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO

O Plenário da ComissãodeLicitação,tendopor
unanimidade acolhido o voto do Relator, houve
por benvdecidir pelo deferimento do pedido de
inscrição no Registro Central de Fornecedo-
res do Governo do Distrito Federal, formulado
pela firma interessada.

CERTIFICADO COM VALIDADE ATE 31.12.70

Encaminhe-se à Divisão do Material, para pu-
blicação e providências complementares.

Em 27 de julho de 1970

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente em exercício

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

PROCESSO No. 21.139/70

INTERESSADO: RA VI - PLANALTINA E OU-
TROS

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

RELATOR: FRANCISCO DE FREITAS

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: CONVITE No.
183/70-SC

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por
unanimidade acolhido o voto do Relator, opina
pelo retorno do processo ao Serviço de Compras,
a fim deque solicite da FirmaCOPEL-COMER-
CIAL de PAPEL E REPRESENT AC OESLTDA.,
amostra do material cotado para o item 30.

Encaminhe-se à Divisão do Material, para publi-
cação e providências complementares.

Em 27 de julho de 1970

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente em exercício

VICTOR MANOEL. PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

PROCESSO No. 23.003/70

INTERESSADO: SECRETARIA DO GOVERNO

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

RELATOR: FRANCISCO DE FREITAS

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO; CONVITE No. .
187/70-SC

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por
unanimidade acolhido o voto do Relator, opina
no sentido de que a adjudicação do fornecimen-
to do material objeto da presente licitação, se
faça da forma seguinte:

ELETRICA ARAÚJO COMERCIAL LTDA.

Itens: Io. e 2o.

OBSERVAÇÃO: Fora de especificação as pro-
postas das firmas ELETRICA BRASILIA.LTDA;
CENTELHA ELETRICA COMERCIAL LTDA.;
ELETRICA DELTA LTDA. e FRENKLE&CIA.
LTDA., para o item Io. e, emconsequência,pa-
ra o item 2o. visto tratar-se de adjudicação por
preço global.

Encaminhe-se à Divisão do Material, para pu-
blicação e providências complementares.

Em 27 de julho de 1970

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente em exercício

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

PROCESSO No. 17.079/70
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO SIST. DE
R AC. E PRODUTIVIDADE

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL -CON-
VITE No. 180/70-SC

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: CONVITE No.
180/70-SC

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por
unanimidade acolhido o voto do Relator, deci-
de pela ANULAÇÃO do presente convite,ten-
do em vista que o material dever â ser adquiri-
do por preço global, uma vez que, face à infor-
mação do Serviço de Foto-Microfilmagem da
DDC, devera ser de uma única linhadefabrica-
ção.
Encaminhe-se à Divisão do Material, para pu-
blicação e providências complementares.

Em 27 de julho de 1970

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente em exercício

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAG.Y DE CASTILHO
Membro

DISTRITO FEDERAL
PROCESSO No. 22.578/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E
OBRAS

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

RELATOR: FRANCISCO DE FREITAS

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: CONVITE No.
194/70-SC

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por
unanimidade acolhido o voto do Relator, opina
no sentido deque a adjudicação do fornecimen-
to do material objeto da presente licitação, se
faça da forma seguinte:

A. MORENO & CIA. LTDA.

Item' único.

OBSERVAÇÃO: Forade especificação a propos-
ta da firma CARVALHO DE MORAES & CIA.
LTDA.

Encaminhe-se à Divisão do Material, para pu-
blicação e providências complementares

Em 27 de julho de 1970

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente em exercício

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

PROCESSO No. 22.448/70

INTERESSADO: RA VI-PLANALTINA

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
RELATOR: FRANCISCO DE FREITAS
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: CONVITE No.
192/70-SC

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por
unanimidade acolhido o voto do Relator, opina no
sentido de que a adjudicação do fornecimento
do material objeto dá presente licitação, se
faça da forma seguinte:

ANDRADE & CIA. LTDA.

Itens: Io. e 2o.

Encaminhe-se à Divisão do Material, para pu-
blicação e providências complementares.

Em 27 de julho de 1970

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente em'exercício

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

71a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA)

PROCESSO No. 8.161/70

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DA RECEI-
TA

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

RELATOR: FRANCISCO DE FREITAS

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE
PREÇOS No. 17/70-SEA

O Plenário da Comissãode Licitação, tendo por
unanimidade acolhido o voto do Relator, opina no
sentido de que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente licitação, se fa-
ça da forma seguinte:
EMPRESA GRÁFICA E JORNALÍSTICA HORI-
ZONTE LTDA.

Itens: 2o., 3o., 7o., 20, 22, 28, 29, 30 e 31;

MARIA MADALENA MARTINS LOPES

Itens Io., 4o., 5o., 6o., 8o., 9o., 10. 11,12> 13,
14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 23,24, 25, 26, 27, 32,
e 33.

OBSERVAÇÕES:

I - Itens 2o., 3o., 22e28 - adjudicados de acor-
do com o item 10 do capítulo VII do Edital.

II - Em que pese a diferença de preço para mais,



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, sexta-feira, 31 de julho de Página 11
observada na cotação de alguns itens desta To-
mada de Preços, em relação ao ultimo convite
realizado e anulado, e que consta de fls. 80 a
127 deste processo, notamos que no total a des-
pesa não ultrapassará a que seria realizada por
aquela licitação. Muito pelo contrário, a dife-
rença para menor é até considerável.

Encaminhe-se à Divisão do Material, para pu-
blicação e providências complementares.

Em 24 de julho de 1970

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente em exercício

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

PROCESSO No. 14.177/70

INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DE TRANSPORTE

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

RELATOR: FRANCISCO DE FREITAS

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: CONVITE No.
193/70-SC

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo por
unanimidade acolhido o voto do Rei at or, decide
pelo retorno do processo ao Serviço de Com-
pras, a fim de promover o desempate do item
6o.

Encaminhe-se ò DivisSo do Material, para pu-
blicação e providências complementares.

Em 24 de julho de 1970

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente em exercício

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DESPACHOS

Processo no.: 11915/70
Interessado : ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO
DO DER-DF
Assunto: Solicita alteração do orça mento anã R-
tico do DER-DF.
Despacho:

Homologo a decisão do Conselho Rodoviário,
proferida em sua 161a. Reunião Ordinária,
quando aprova as alterações no orçamento ana-
lítico do DER-DF, tudo conforme consta deste
processo (no. 11,915/70).

A
Em 25.06.60
BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Secretário de Viação e Obras

SEÇAO DO PESSOAL

ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JULHO DE ...
1970.
O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL, do Serviço
de Administração, da Secretaria de Viação e
Obras do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigj 27, alftiea "a" do
;Decreto "N" no. 428, de 28 de julho de 1965, ten-
do em vists o Processo no. 4184/70-SVO.

RESOLVE:

mandar JOSÉ SEVERO DA SILVA,Guarda, nível
08-A, matrícula no. 15.286, do Quadro Provisó-
rio do Distrito Federal, ter exercício no Servi-
ço de Administração desta Secretaria.

MARCUS VINÍCIUS BORGES GOMES
P/Chefe da Seção de Pessoal - S.A. - SVO

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ATOS DO SECRETARIO

usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em vis-
ta o constante do provesse 62.278/70,
62.278/7U.

R E S O L V E :

Designar ANTÓNIO LEAL ABREU, matrícula
01.552. Guarda, Nfvel 08, do QPPDF.para subs-
tituir o Chefe do Corpo de Vigilância e Fiscali-
zação da DivisSo de Parques e Jardins, do De-
partamento de Viação e Obras, nos seus even-
tuais impedimentos.

Brasília, 24 de julho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE JLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE JULHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA U R BA.
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usanto das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa, nos termos
da Portaria 1.100/64. Anexo II, combinada com
a Instrução de Serviço N" No. NOVACAP
109/68, e tendo em vista o constante do proces-
so número 62.253/70,

R E S O L V E :

Designar LUIZ RCNALDC STARLING TAVA-
RES, Engenheiro, matrícula 56.156. da TEPTG,
para exercer a Função Gratificada, 1-F, de
Chefe do Serviço de Construção e Manutenção,
da Divisão de Aguas Fluviais, do Departamento
de Viação e Obras.

Brasília, 24 de julho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

ATOS DO SU PERINTENDENTE INSTRUÇÃO DE 24 DE JULHO DE 1970

INSTRUÇÃO - DE 24 Dtí JULHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa, nos termos
da Portaria 1.100/64, Anexo II, combinada com
a Instrução de Serviço "N" No. NOVACAP -....
109/68, e tendo em vista o constante do proces-
so número 62.254/70,

R E S O L V E :

Designar MAURICEL1O GONZAGA PRATA, En-
genheiro, matricula 56.155, da TEPTO, para
exercer a Função Gratificada, 1-F, de Chefe do
4o. Distrito de Fiscalização,da Divisfio de Aguas
Pluviais, do Departamento de Viação e Obras.

Brasília, 24 de julho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE JULHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA U RBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atriouiçOes que lhe confere o artigo 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo 62.396/70,

R E S O L V E :

Dispensar ANTÓNIO DE SOUZA AMO RIM, ma-
trícula 11.373, doQPPDF.de substituto even-
tual do Chefe da Seção de Revisão p Lançamen-
to, da DivisSo de Verificação e Controle, do De-
partamento de Viação e Obras, e, ao mes-
mo tempo, designá-lo para substituir o Chefedo
Serviço de Controle, da Divisão de Verificação
e Controle, do Departamento de Viação e Obras,
nos seus eventuais impedimentos.

Brasília, 24 de julho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE JULHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADCRA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14

dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo número 60.872/70,

R E S O L V E :

Designar ANÍBAL AUGUSTO PERElRA.Almo-
xarife, Nfvel 16, PLAUTO RIBEIRO DE ALMEI-
DA, Condutor Técnico, Nfvel 16, desta Compa-
nhia, e ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA BOR-
GES, Assistente Comercial, Nfvel 14, represen-
tante da Secretaria de Agricultura e Produção
do Distrito Federal, para constituírem uma co-
missão incumbida de proceder um levantamen-
to de todos os móveis e utensílios de proprie-
dade da NOVACAP, existente nas Granjas Mo-
delo, situadas em vários pontos do Distrito Fe-
deral.

Brasília. 24 de julho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 24 DE JULHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo 62.357/70,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, DOMINGOS MARCOS ZA-
RATTINI, Condutor Técnico. Nfvel 16, matrfcu-
la no. 06.201, da Função Gratificada, 2-F, de
Auxiliar Técnico, do Io. Escritório de Obras,da
Divisão de Conservação e Reparos, do Departa-
mento de Edificações, a partir de 16.07.70.

Brasília, 24 de julho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 24 -DE JULHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE CA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no. 62.358/70,

RESOLVE:

Dispensar JAYME DANTAS CAMPELO, Pro-
jetista Calculista, Nível 17, matrícula 864, do
QPPDF, da Função Gratificada, 5-F, de Chefe
da Seção de Projetos e Instalações, da Divisão
Técnica, do Departamento de Edificações,por
ter sido colocado & disposição de outro Crgão
do Distrito Federal, a partir de 21.07.70.

Brasília. 24 de julho de 197Ú

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE JULHO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA UR-
'BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.
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usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

Designar MARIO LCCIO DE SOUZA BASTOS,
Engenheiro, matrícula 56.017, da TE PTO, para
substituir o Chefe do 3o. Distrito de Obras, do
Departamento de Edificações, nos seus eventu-
ais impedimentos, a partir de 16.07.70.

Brasília, 24 de julho de 1970

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Superintendente

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 13-07-1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "E" No, riOVACAP ..
102/67, de 03 de maio de 1967, do Senhor Supe-
rintendente,

R E S O L V E :

RESCINDIR, por justa causa, a partir de 10 de
julho de 1970, o contrato de trabalho do empre-
gado JOÃO GUILHERME DE FARIAS, Pedreiro
matricula no. 55.336, pertencente k Tabela de
Pessoal Temporário e de Obras da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, por in-
fringencia à letra "e" do artigo 482, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, tendo em vista
o constante do Processono. 56.257/70-NOVA-
CAP.

Brasília, 13 de julho de 1970

ISIDORO DESIDERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 14-07-1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "N" No. NOVACAP
091/67, de 30 de junho de 1967, do Senhor Supe-
rintendente,

R E S O L V E :

DESLIGAR, a partir de 21-02-68, doQuadrode
Empregados da Companhia, porter sido aposen-
tado junto ao I.N.P.S. por invalidez, oemprega-
do JOÃO ABREU. Escriturário, matrícula no...
37.333, pertencente à Tabela de Empregos Per-
manentes desta Companhia, tendo em v\sta o
constante do Processo no. 30.980-NOVACAP.

Brasília, 14 de julho de 1970

ISIDORO DESIDERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 14-07-1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "N" No. NOVACAP
091/67, de 30 de junho de 1970,doSenhor Supe-
rintendente, e tendo em vista o constante do Pro-
cesso no. 30.980/69,

R E S O L V E :

Tornar insubsistente a Ordem de Serviço de 07
de fevereiro de 1969. que demitiu o empregado
JOÃO ABREU, Escriturário, matrícula no.....
37.333, Classe "A" regido pela C.L.T., perten-
cente a Tabela de Empregos Permanentes da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil.

Brasília. 14 de Julho de 1970

ISIDORO DESIDERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 17-07-1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "E" No. NOVACAP

102/67, de 03 de maio de 1967, doSenhor Supe-
rintendente,

R E S O L V E :

RESCINDIR, por justa causa, a partir de 20 de
julho de 1970, o contrato de trabalho doempre-
gado ANTÓNIO MANOEL RODRIGUES, Serven-
te, matricula no. 55.074, pertencente à Tabela
de Pessoal Temporário e de Obras da Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Br asil.por
infringência k letra "a", do artigo482,da Con-
solidação das Leis do Trabalho, tendo em vista
o constante do Processo no. 47.215/70-NOVA-
CAP.

Brasília, 17 de julho de 1970

ISIDORO DESIDERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração.

ORDEM DE SERVIÇO DE 17-07-1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "E" No. NOVACAP
102/67, de 03 de maio de 1967, doSenhor Supe-
rintendente,

R E S O L V E :

RESCINDIR, por justa causa, a partir de 05 de
junho de 1970, o contrato de trabalho do empre-
gado ALAIR DOMINGOS DE ARAÚJO, Aux. de
Medição, matrícula no. 55.939, pertencente à
Tabela de Pessoal Temporário e de Obras da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, por infringência à letra "h" do artigo...
482 da Consolidação das Leis de Trabalho, ten-
do em vista o constante do Processo no
57.701/70- NOVACAP.

Brasília, 17 de Julho de 1970

ISIDORO DESIDERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 20-07-1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "N" No. NOVACAP ..
102/67, de 03 de maio de 1967, doSenhor Supe-
rintendente,

R E S O L V E :

RESCINDIR, a pedido, a partir de 16 de julho
de 1970, o contrato de trabalho do empregado
WASHINGTON RIBEIRO LOPES, Trabalhador,
matrícula no. 52.467, pertencente à Tabela de
Pessoal Temporário e de Obras da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, tendo
em vista o constante do Processo no
61.822/70-NOVACAP.

Brasília, 20 de julho de 1970

ISIDORO DESIDERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 22-07-1970

0 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "E" No. NOVACAP
102/67, de 03 de maio de 1967, doSenhor Supe-
rintendente,

R E S O L V E ;

1 - Dar nova redaçao a Ordem de Serviço de 17
de junho de 1970, que passa a ser a seguinte:

2 - RESCINDIR, a pedido, a partir de 16 de
abril de 1970, o contrato de trabalho do empre-
gado NELSON ALVES DA SILVA, Trabalhador,
matrícula no. 55.901, pertencente a Tabela de
Pessoal Temporário e de Obras da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, tendo
em vista o constante do Processo no...i
53.887/70-NOVACAP.

Brasília, 22 de julho de 1970

ISIDORO DESIDERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 23-07-1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "E" No. NOVACAP...
102/67. de 03 de maio de 1967, doSenhor Supe-
rintendente.

R E S O L V E ;

RESCINDIR, por justa causa, a partir de 27 de

abril de 1970, o contrato de trabalho do empre-
gado JESUINO GLORIA REIS, Servente, matrí-
cula no. 55.753, pertencente a Tabela de Pesso-
al Temporário e de Obras da Companhia Urba-
nizadora da NovaCapital do Brasil, por infrin-
gência à letra "i" do artigo 482, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, tendo em vista o cons-
tante do Processo no. 57.594/70-NOVACAP

Brasília, 23 de julho de 1970

ISIDORO DESIDERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração

ORDEM DE SERVIÇO No. 39/70-DVO

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS-DVO, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pela Portaria no.
1.321/64, da Superintendência da Cia.,

R E S O L V E ;

Aplicar ao empregado SILVESTRE ALVES DA
GLORIA - matrícula no. 54.220, Trabalhador,
pertencente à T.E.P.T.O. da NOVACAP, lotado
neste Departamento, a PENA DE REPREENSÃO,
por haver o mesmo deixado de cumprir ordens
do seu superior hierárquico, conforme consta
do Oficio no. 128/70-DPJ, procedente da Divi-
são de Parques e Jardins - D.V.O..

Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília-DF. 24 de julho de 1970

GETULIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto. de Viação e Obras -

ORDEM DE SERVIÇO DE 23/07/70

O CHEFE DO DEPARTAMENTO ECONÓMICO,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:

APLICAR a pena de repreensão ao servidor MU-
RILO EDUARDO, Matrícula no. 27.204,Traba-
lhador, Nível 01, tendo em vista o constante do
memo. no. 550/70-S.T./D.I.

Brasília, 23 de julho de 1970.

NOVACAP
DEPTo. ECONÓMICO
ILDEU DINIZ
Chefe

DIVISÃO DO PESSOAlj
SERVIÇO DE CADASTRO
FINANCEIRO

ATOS DO CHEFE

Serviço deCadastro Financeiro -Divisãodo Pes-
soal - GUIA No. de de de
Processos informados pelo Serviçode Cadastro
Financeiro e despachados pelo Senhor Chefe da
Divisão do Pessoal
Interessado: Valmir Calvet Azevedo
Processo: 59.956/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e arquive-se.

Interessado: Nicolau Gonçalo Maranhão
Processo: 59.602/70
Assunto: Salário -f am ilia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Damiao Amaro de Araújo
Processo: 59.872/70
Assunto: Salário-iam ilia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Flausina Germano de Freitas
Processo: 59.871/70
Assunto: Salário-f am ilia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Francisco das Chagas Souza
Processo: 59.870/70
Assunto: Salário-família

Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Martins Silva Mata
Processo: 59.576/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Valdevino Martins Israel
Processo: 59.397/70
Assunto: Salário-família

l
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Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Gilberto Chagas da Cunha
Processo : 58.303/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: José Teresa de Bastos
Processo: 56.955/70
A ssunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: António Pereira Barroso
Processo: 58.616/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique -se e Arquive-se

Interessado: José Dam ião da Silva
Processo: 56.849/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Aristeu AragSo Filho
Processo: 58.612/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Elmiro Barbosa de Oliveira
Processo: 59.838/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: paulo Evangelista
Processo: 59.966/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Epaminondas da Costa Sotero
Processo: 60.005/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive -se

Interessado: Calixto Ribeiro de Souza
Processo: 60.174/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Domingos Simões de Abreu
Processo: 59.710/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique ̂ se e Arquive-se

Interessado: Eulino de Oliveira
Processo: 58.033/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Damião Mariano da Silva
Processo: 59.565/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Francisco das Chagas Gomes
Processo: 59.641/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: José Flausino de Almeida
Processo: 59.744/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Jorge Miguel Filho
Processo: 59.691/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Vicente Pompeu da Costa
Processo: 60.050/70
Assunto: Salário-família
•espacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Valdemiro Gomes de Carvalho
Processo: 60.109/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Expedido por:

Em 24 de julho de 1970.

Recebido por:

CLEN1TO CÉSAR FECHINE
Chefe da Seç9o de Processamento de Vantagens

JOSE ZERBINI FERNANDES LEÃO
Serviço de Cadastro Financeiro
D.P. - D.A.D.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL
BRASÍLIA - D.F.

Serviço deCadastro Financeiro-Divisão do Pes-
soal - GUIA No. de de de
Processos informados pelo Serviço de Cadastro

Financeiro e despachados pelo Senhor Chefe da
DivisSo do Pessoal

Interessado: Juvenal JuliSo dos Santos
Processo: 60.100/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Francisco de Carvalho Brito
Processo: 60.244/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: António Rodrigues de Araújo
Processo: 60.035/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Joel Melo da Silva
Processo: 60.045/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Mário Alves da Silva
Processo: 59.574/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Joaquim Ferreira Cambrais.
Processo: 59.820/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Davi Vieira de Jesus
Processo: 59.769/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquivè-se

•Interessado: Joaquim Ferreira da Silva
Processo: 60.409/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Pedro Pereira da Trindade
Processo: 60.347/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: José Valério Neto
Processo: 60.339/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Antonio Batista da Costa
Processo: 59.415/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique -se e Arquive -se

Interessado: Nilo Fernandes dos Santos
Processo: 57.918/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique-se e arquive-se

Expedido por:

Em 23 de julho de 1970

Recebido por:

CLENITO CÉSAR FECHINE
Chefe da Seç3o de Processamento de Vantagens
DP/DAD

JOSE ZERBINI FERNANDES LEÃO
Serviço de Cadastro Financeiro
D.P. - D.A.D.

Interessado: Raimundo Martins de Figueiredo
Processo: 60.411/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Otávio José do Nascimento
Processo: 60.148/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique -se e Arquive -se

Interessado: António Carvalho Maciel
Processo: 60.622/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: António Carlos Leonel da Silva
Processo: 59.817/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: José de Souza Caldas
Processo: 48.016/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e arquive-se

Interessado: JoSo Ferreira de Paulo
Processo: 60.253/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Oswaldo Ribeiro de Souza
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Processo: 59.376/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Armando do Espítiro Santo
Processo: 60.102/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: José Aprigio da Silva
Processo: 58.471/70
Assunto: SAlârio-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Gesse Pereira da Silva
Processo: 60.238/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Divino Teodoro Germano
Processo: 60.101/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Sebastião Cândido de Oliveira
Processo: 59.575/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquiv»-se

Expedido por:

Em 23 de julho de 1970

Recebido por:

CLENITO CÉSAR FECHINE
Chefe da Seçao de Processamento de Vantagens
DP/DAD

JOSE ZERBINI FERNANDES LEÃO
D.A.D. - D.P.

Interessado: Natalino de Santana
Processo: 73.874/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: João Francisco Pereira
Processo: 60.624/70
Assunto,: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Iran Antonio Gomes
Processo: 60.301/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Lindolfo de Rocha Caetano
Processo: 57.983/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Edgard Hugo da Cruz
Processo: S/no.
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Geraldo Elias de Araújo
Processo: 60.595/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Vital Ferreira de Oliveira
Processo: 57.858/70
Assunto: Salário-f am ilia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Moacyr Soares de Souza
Processo: 59.325/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado; Olímpio José Negreiros
Processo: 56.401/70
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: João José Pereira
Processo: 59.254/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Abel Gonçalves dos Santos
Processo: 55.423/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Interessado: Nilo de Castro Ribeiro
Processo: 60.601/70
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo - Publique-se e Arquive-se

Expedido por:

Em 23 de julho de 1970

JOSE ZERBINI FERNANDES LEÃO
Serviço de Cadastro Financeiro
D.P. - D.A.D.
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ATA - DA CENTÉSIMA DECIMA OITAVA REU-
NIÃO DO CONSELHO FISCAL DA COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA C A PI T A L
-NOVACAP.

Aos quinze e dezesseis dias do mês de julho de
mil novecentos e setenta, na sede da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital doBrasil -Nova-
cap - na Asa Norte do Plano Piloto, setor Ban-
cário, em Brasília, Capital Federal, reuniu-se
o Conselho Fiscal com a presença dos Conse-
lheiros que esta subscrevem. Lida e aprovada
a ata da reunião anterior vai a mesma assinada

pelos Conselheiros Dr. J.Pimentel de Godoy e
Darcy de O. Cabral. Por ato do Exmo. Sr. Go-
vernador do Distrito Federal, foram nomeados
novos membros eíetivos do Conselho Fiscal os
srs. Fernando da Silva. Waldemar Pinheiro Xa-
vier e reconduzido o Sr. Darcy de Oliveira Ca-
bral e, como membro suplente, o Sr. Francisco
Teixeira, conforme Decretos assinados em
quatro de junho corrente e publicados no ór-
gão oficial "Distrito Federal" do dia cinco do
mesmo mês, a pag. quatro. As oito horas e trin-
ta minutos os novos Conselheiros Srs. Fernan-
do da Silva e Waldemar Pinheiro Xavier, com-
pareceram à sala de reuniões do Conselho Fis-
cal, onde foram recebidos pelo Conselheiro Sr.
Darcy de Oliveira Cabral e seus funcionários,
tendo o mesmo feito uma saudação aos novos
Conselheiros. Dando início aos trabalhos, o
Conselheiro Darcy de Oliveira Cabral, fez um
minucioso relato aos novos membros do Con-
selho Fiscal, do trabalho que este OrgSo vem
desenvolvendo junto à Companhia, com o pro-
pósito de melhor servir e engrandecê-la.Após
referir-se encomiàsticamente ao trabalho re-
alizado pelos Conselheiros Drs. Vicente As-
sumpção e José Pimentel de Godoy, cujas ati-
vidades no Conselho Fiscal qualificou de al-
tamente meritórias e eficientes, o Conselheiro
Darcy de Oliveira Cabral, submeteu ao plená-
rio um voto de louvor á atuação dos menciona-
dos Conselheiros, o qual foi unanimemente **
aprovado. N5o havendo, previamente, pauta de
trabalho para esta reunião, decidiram os Srs.
Conselheiros, proceder a uma inspeçSo na
Tesouraria Geral, o que foi feito, em compa-
nhia de seu Assistente e de mais quatro funcio-
nários do Departamento de Finanças, solicita-
dos para este fim. Constou a presente inspeçSo
na contagem do numerário existente, na confe-
rência das diversas folhas de pagamento e dos
cheques encontrados para depósito. Do exame
efetuado, concluiu-se existirem: em cédulas e
moedas Cr$ 1.601,69 (um mil, seiscentos e um
cruzeiros e sessenta e nove centavos); arreca-
dação em cheques e dinheiro Cr$ 38.893.52 -
(trinta e oito mil, oitocentos e noventa e três
cruzeiros e cinquenta e dois centavos) e em fo-
lhas de pagamento e processos de demissões
Cr$ 14.781,04 (catorze mil, setecentos e oiten-
ta e um cruzeiros e quatro centavos),totalizan-
do Cr$ 55.276,25 (cinquenta e cinco mil duzen-
tos e setenta e seis cruzeiros e vinte e cinco
centavos). Com este resultado verificou-se a
ex at id ao do saldo deCaixa de dia anterior, la-
vrando-se em seguida, no livro próprio de"Cai-
xa" o competente "Termo de Conferência",de-
vidamente assinado, e em seguida transcrito: -
"Termo de Conferência": Aos dezesseis dias
do mês de julho de mil novecentos e setenta, às
oito horas, o Conselho Fiscal procedeu a con-
ferência do numerário em poder da Tesoura-
ria Geral, na presença do tesoureiro Sr. Paulo
Darcy Palhas, e de seu substituto eventual Sr,
Wellington Elias S.Vieira de Souza, tendo encon-
rado a seguinte posição: em cédulas Cr$

1.596.00. em moeda Cr$ 5,69; arrecadação: em
cheques Cr$ 35.579,97; em dinheiro Cr$
3.313,55; em folhas de pagamentos Cr$
12.900,84; em processos de demissões Cr$ ....
1.880,20, no total de Cr$ 55.276,25 (cinquenta e
cinco mil, duzentos e setenta e seis cruzeiros
e vinte e cinco centavos), que conferiu com ò
saldo do Caixa do seu livro Caixa no. 31, do dia
quinze do corrente, à fls. 3.185. Brasília, 16
de julho de 1970. as) Darcy de Oliveira Cabral,
Fernando da Silva, Waldemar Pinheiro Xavier,
Paulo Darcy Palhas, Wellington Elias S. Vieira
de Souza e Nelio Humberto Calcagno. Termi-
nada esta conferência passaram os Conselheiros
ao exame dos Valores em Custódia, tendo ou-
vido antes uma explanação do Sr. Tesoureiro
quanto ao funcionamento interno deste setor,
deixando a todos muitoboa impressão ao as-
pecto e qualidade do serviço. Este Conselho ten-
do conhecimento de trabalho efetuado pela Au-
ditoria na Tesouraria Geral, em data de 16 de
junho p.p., louvando-se em seu Relatório AP-
33/70 e nas providências solicitadas e tomadas
pelo Sr. Tesoureiro Geral, dá pleno apoio às
medidas sugeridas pelo Sr. Auditor. Os Conse-
lheiros confrontaram as somas das fichas de
lançamentos dos Valores em Custódia das se-
guinteà rubricas: Títulos Caucionados Cr$
5 .r 69.587,18 (cinco milhões, duzentos e sessen-
ta e nc.e mil,quinhentos e oitenta e sete cruzei-
ros e dezoito centavos); Títulos em Cobrança
Cr$ 17.348,15 (dezessete mil, trezentos e qua-
renta e oito cruzeiros e quinze centavos); Fian-

ça Bancária Cr$ 8.508.477,02(oitomilnões.qui-
nhentos e oito mil, quatrocentos e setenta e se-
te cruzeiros e dois centavos); e Valores em
Guarda Cr$ 1.897.236,04 (um milhão,oitocentos
e noventa e sete mil, duzentos e trinta e seis
cruzeiros e quatro centavos), somando o total
de Cr$ 15.692.648,39 (quinze milhões, seiscen-
tos e noventa e dois mil, seiscentos e quarenta
e oito cruzeiros e trinta e nove centavos), que
cotejado com o saldo do Livro do Registro de
Títulos no dia quinze do corrente, verificou-se
a sua exatidao, lavrando-se no livro próprio o
seguinte "Termo de Conferência": Aos dezes-
seis dias do mês dejulho de mil novecentos e
setenta, às dez horas, o Conselho Fiscal proce-
deu por amostragem a verificação dos valores
em poder da Tesouraria Geral, na presença do
tesoureiro Sr. Paulo Darcy Palhas e de seu subs -
tituto eventual. Sr. Wellington Elias S. Vieira
de Souza tendo encontrado a seguinte po-
sição: Em Títulos CaucionadosCr$
5.269.587,18; Títulos em Cobrança Cr$
17.348,15; Fiança Bancária Cr$ 8.508.477,02;
Valores em Guarda Cr$ 1.897.236,04, soman-
do o total de Cr$ 15.692.648,39 (quinze milhões
seiscentos e noventa e dois mil, seiscentos e
quarenta e oito cruzeiros e trinta e nove centa-
vos), que, confrontado com o saldo do livro
"Caixa de Títulos", no. 16 às fls. 1.584, verifi-
cou-se a sua extidao. Total este conferido com
as folhas de lançamentos das rubricas citadas.
Brasilia, 16 de julho de 1970. as) Darcy de Oli-
veira Cabral, Fernando da Silva, Waldemar Pi-
nheiro Xavier, Paulo Darcy Palhas, Wellington
Elias S. Vieira de Souza e Hélio HumbertoCal-
cagno". O Conselho Fiscal perguntou ao sr.
Tesoureiro se aqueles valores estavam segu-
rados e sugeriu, no caso negativo, da conveniên-
cia de se proceder o competente seguro, a fim
de que a responsabilidde da Companhia ficasse
resguardada. Em seguida, os Conselheiros re-
tornaram a sala de reuniões, e receberam a
visita do Diretor Para Assuntos Administrati-
vos e Financeiros, Dr. Francisco Luiz de Bes-
.sa Leite, que colocou seus préstimos à dispo-
sição dos srs. Conselheiros e discutiu com os
mesmos alguns problemas de ordem geral.Pe-
lo ofício no. 209/70-DAAP, do sr. Diretor Pa-
ra Assuntos Administrativos e Financeiros, re-
cebeu o Conselho Fiscal o expediente encami-
nhado pelaChefia do Departamento de Finanças,
no qual procurava esclarecer as aprecia-
ções feitas em Ata da 116a. Reunião dêsteCon-
selho. Em face a esse expediente, o Conselho
Fiscal convidou o Chefe do Departamento de Fi-
nanças, Sr. Octavio Odílio de Oliveira Bitten-
court, a vir ao Conselho, afim de melhor eluci-
dar o problema, qual seja, o exame do processo

no. 49.458/69. O Conselho manteve o ponto de
vista expendido na mencionada Ata, tendo em
vista a análise apenas da documentação cons-
tante do referido processo, sem influências de
natureza subjetiva. Aceitou, todavia, as expli-
cações e ponderações do Senhor Octavio Odílio
de Oliveira Bittencourt sobre o assunto. EXPE-
DIENTE: O Conselho Fiscal recebeu, da Pro-
curadoria Geral do Distrito Federal, a "Revis-
ta Jurídica" no. 9; do Sr. Diretor Para Assun-
tos Administrativos e Financeiros, osOfs.Circ.
de nos. 12, 13 e 14/70-DAAF; do Departamento
de Finanças, o Balancete do mês de maio p. p.,
do Departamento de Administração -Divisãodo
Material, os Demonstrativos dos Recebimentos,
Fornecimentos e Posição de Estoque dos Depó-
sitos e Postos da Divisão, durante o mês de
maio; da Contadoria Geral, o Of. no. 276/70-
CG, capeando uma cópia do Balancete Finan-
ceiro, Patrimonial e quadro demonstrativo da
despesa e receita orçamentaria corresponden-
te ao mês de abril p.p.; da Divisão do Pessoal,
o Memo. 1.012/DP/70. Foram expedidos os
ofícios de nos. 18 e 19, e os memos. 45 a
49/70. - Nada mais havendo que tratar, os Se-
nhores Conselheiros encerraram seus traba-
lhos, marcando para o dia 13 de agosto e sub-
sequentes a data da próxima reunião. E, para
constar, eu, ANITA TERESINHA GUIMARÃES,
secretária "ad-hoc", lavrei a presente ata que
vai ass inada pelos C onselheiros presentes .Br a-
silia, dezesseis de julho de mil novecentos e
setenta, as) DARCY DE OLIVEIRA CABRAL,
FERNANDO DA SILVA e WALDEMAR PINHEI-
RO XAVIER.

A T A DA SEPTINGENTESIMA VIGÉSIMA PRI-
MEIRA REUNIÃO DA DIRETORIA DA COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL.

Aos seis dias do mês de julho de mil novecen-
tos e setenta, na sala de reuniões, na sede da
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, realizou-se a 721a. sessão
da Diretoria, sob a Presidência do Doutor BER-
NARDINO JARDIM DE OLIVEIRA, e com a pre-
sença dos Senhores Diretores FRANCISCOLU1Z
DE BESSA LEITE, ELOYSIO RIBEIRO DE SOU-
ZA e ILDEUDINIZ. Lida e aprovada a ata da ses-
são anterior forarfh apreciados os seguintes pro-

cessos em pauta: Io.) - Prpcesso no. 52.647/70,
referente a TOMADA DE PREÇOS no. 015/70-
CPC-1, para aquisição de materiais de limpe-
za, destinados ao Departamento de Administra-
ção. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re-
lator homologa a TOMADA DE PREÇOS no.015/
70-CPC-l,autorizando a aquisiçaodos materiais
solicitados, junto as llcitantes vencedor as, na se-
guinte forma: a) -F.G. MOREIRA Com. e Repre-
sentações Ltda. Itens. 09 e 14 - Cr$ 4.200,00...
(quatro mil e duzentos cruzeiros); b) -NORDES-
TINA COMERCIO E INDUSTRIA Ltda. Itens: 06
10 e 12 - Cr$ 5.360,00 ( cinco mil, trezentos e
sessenta cruzeiros) c) - LUBRIFICANTES -
"CASCÃO" IND. e COM. Ltda. Itens: 15 e 16 -
Cr$ 4.665,00 ( quatro mil, seiscentos esessen-
ta e cinco cruzeiros); d) - OREWUIN - Organi-
zação Reunida Química Nacional Limitada
Itens: 08, 13 e 17 - Cr$ 11.805,00( onze mil, oi-
tocentos e cinco cruzeiros); e) -COREMACOe

, Representações de Material de Construção Li-
mitada. Itens: 01, 02, 04, 03, 05, 07 e 11 Cr$
6.834, 00 ( seis mil, oitocentos e trinta e quatro
cruzeiros). Valor total da aquisição - Cr$
32.864,00 (trinta e dois mil oitocentos e sessen-
ta e quatro cruzeiros), já estando incluídos to-
dos os impostos, inclusive o IPI ( Imposto sobre
Produtos Industrializados). Os materiais deve-
rão ser entregues na Divisão do Mate rial do De-
partamento de Administração, dentro de20(vin-
te) dias, contados da data da expedição da Nota
de Empenho correspondente, sendo aplicada a
multa de 0,1% ( um décimo por cento) sobre o
valor total da Nota de Empenho respectiva, por
dia de a t r a s o na entrega. "Relator:Dire-
tor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 2o.) -
Processo no. 58.424/70, que se refere a Ter-
mo de convénio a ser firmado entre a FUNDA -
ÇAO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL,
e a NOVACAP, regulando a prestação de servi-
ços, pela segunda através do sistema eletrônico
de processamento de dados. DECISÃO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator, encaminha o pro-
cesso ao Egrégio Conselho de Administração,
com parecer favorável à aprovação da minuta de
fls. 22/28, visando a prestaçãodeserviços,pó r
esta Companhia, através do seu sistema de pro-
cessamento de dados, ò FUNDAçAOZOOBOTÍU
NICA DO DISTRrrO FEDERAL, mediante as
cláusulas e condições estabelecidas na referida
minuta". Relator:Diretor FRANCISCO LUIZ DE
BESSA LEITE,. 3o.) - Processo no. 46.204/70,
anexo ao 47.782/70, referentes a Indenizaçao de
avarias em veículo particular, de propriedade
do Senhor WANDERLEY DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, quando do acidente ocorrido com via-
tura desta Companhia, 06-02-70. DECISÃO: " A
Diretoria, com o voto do Relator e de acordo
com o parecer da Procuradoria Jurídica, auto-
riza a indenizaçao, por parte da Companhia, ao
proprietário do veiculo marca "Volkswagen" ti-
po "Karmann-Ghia", placa no. DF 3-62-79, Se-
âhor WANDERLEY DE OLIVEIRA MENDONÇA,
dos danos causados a viatura mencionada,' no
montante de Cr$ 532,39 (quinhentos e trinta e
dois cruzeiros e trinta e nove centavos), desde
que apresentadas pelo interessado, as Notas Fis-
cais dos serviços executados em seu veículo. De-
termina ao Departamento de Administração a
adoção das providências cabíveis, no sentido de
que o servidor JOAQUIM PASSOS LIMA, respon-
sável pelo acidente, faça o ressarcimento dos
prejuízos causados aCompanhia".Relator:Dire-
tor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 4o. ) -
Processo no. 56.764/70, em que WALTER MA-
CHADO FIGUEIREDO e NILSON FERREIRA GO-
MES apresentam Prestação de Contas corres-
pondente às despesas de pronto pagamento duran-
te o mês de Janeiro de 1970. DECISÃO: "A Di-
retoria com o voto do Relator e de conformida-
de com o parecer de fls. 18 daContadoria Geral
aprova a Prestação de Contas apresentada pó r
WALTER MACHADO FIGUEIREDO e NILSON
FERREIRA GOMES, correspondente às despe-
sas de pronto pagamento durante o mês de Ja-
neiro de 1970, e autoriza o fornecimento da res-
pectiva quitação". Relator-Diretor FRANCISCO
LUIZ DE BESáA LEITE. 5o.) - Processo no
58.139/70, onde AGNELO PAZ SOBREIRA E
WILSON CORRÊA DA SILVA LOUREIRO - en-
caminham Prestação de Contas relativa às des-
pesas miúdas e de pronto pagamento. DECISÃO:
" A Diretoria com o voto do Relator e de acor-
do com o parecer de fls. 31. da Contadoria Ge-
ral, aprova a Prestação de Contas apresentada
por AGNELO PAZ SOBREIRA e WILSON COR-
RÊA DA SILVA LOUREIRO e correspondente às
despesas miúdas e de pronto pagamento e autori-
za o fornecimento da respectivaquitaçSo".Relator
Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. -
fio.1 Processo no. 57.024/70 - em que ORLAN-
DO GAGLIONONE e PEDROFERREERA NOBRE,
Divisão de Transportes/D.Ad.encaminham presl
tacão de contas.DECISAO:"A Diretoria.com o vo-
to do Relator e de conformidade com o parecer de
fls. 284, da Contdoria Geral, aprova a prestação
de contas apresentada por ORLANDO GAGLIO-
NONE e PEDRO NOBRE.relativa as despesas
com aquisição de peças e acessórios para veí-
culos,determinando o fornecimento da respecti-
va quitação."Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ
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DE BESSA LEITE. 7o) -Processo no.57.791/70,
em que Maurício Dutra de Moraes e Colbert Ga-
dla-apresentam Prestação de Contas relativa às
despesas miúdas e de pronto pagamento.
DECISÃO "A Diretoria, com o voto do Relator e
de conformidade com o parecer de fls. 91, da
Contadoria Geral aprova a Prestação de Contas
apresentada por M A UR 1C IO DUTRA DE MORAES
E COLBERT GADIA correspondente as despesas
miúdas e de pronto pagamento, autorizando o
fornecimento da respectiva quitação". Relator:
Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. -
8o.) - P rocesso no. 44.540/70 e a n e x o
44.792/70, referentes a CARVALHO HOSKEN -
S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES solici-
tando prorrogação de prazo de Contrato no
427/68. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e de acordo com o parecer do Departa-
mento de Edificações, considera justificada o to-
tal de 41 dias de atraso na conclusão da obra a
cargo da firma CARVALHO HOSKEN S/A - EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES e autoriza s e j a
suprimido do instrumento contratual a obrigação
da Empreiteira de executar a Praça de Espor-
tes, recebendo a NOVACAP .os serviços na situ-
ação em que se encontram, efetuando-se os de-
vidos ajustes de contas". Relator: Diretor ELOY-
SIO RIBEIRO DE SOUZA. 9o.) - Processo no
54.944/70 - em que ESTANCA IMPERMEABILI-
ZAÇÕES Ltda. apresenta justificativas pelo atra-
so verificado na exec uç 8o da impermeabilização na
laje de cobertura da Residência no. 05, do Minis-
tério da Indústria e Comércio, objeto do contra-
to no. 102/70. DECISÃO: " A Diretoria, com o
voto do Relator e acolhendo as razoes apresen-
tadas pela firma ESTANCA IMPERMEABILIZA-
ÇÕES Ltda. considera justificado o total de 17
(dezessente) dias de atraso, verificado na exe-
cução de laje de cobertura da Residência no....
05, do Ministério da Indústria e Comércio, ob-
jeto do contrato no. 102/70. "Relator:Diretor
ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA. 10o.) Processo
no. 53.370/70, onde JOSE MARIANO DE OLIVEI-
RA, da Secretaria do Serviço Social e MANOEL
DA CRUZ, lotado no D.Administraçao da Nova-
cap - requerem autorização para permutarem
suas residências, respectivamente, situadas na
Quadra 30 Casa 45, Setor Oeste do Gamae Qua-
dra 43, lote 40, Setor Leste da mesma C i d a d e
Satélite. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e de acordo com os pareceres constan-
tes do processo, indefere a permuta pretendida
pelos Senhores JOSE MARIANO DE OLIVEIRA,
e MANOEL DA CRUZ, tendo em vista que o de-
ferimento não atende as nomas e interesses da
Companhia'"^ Relator : Diretor ILDEU DINIZ....
lio.) - Processo no. 75.766/69 , onde MOYSES
CAROLING FILHO -solicita a regularização em
seu nome, de lote de terreno na Cidade Satélite
do Gania. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e tendo em vista que o pedido está am -
parado pela Resolução no. 46/66, do Egrégio Con-
selho de Administração, autoriza a venda do lo-
te no. 42 -Quadra 17 -Setor Leste Residencial
Cidade Satélite do Gama - a MOYSES CAROLI-
NO FILHO, a preço e condições vigentes". Rela-
tor:Diretor ILDEU DINIZ. 12o.) - Processo no..
28.899/68 em que o Departamento Económico -
propõe a revogação a decisão da Diretoria, pro-
ferida em sua 655a. sessão, que autorizou a ven-
da dos módulos 8, 9 e 10, da Área Especial no...
11 do Setor de Grandes Áreas da Cidade Satéli-
te de Sobradinho, à firma WOLMAN ENGENHA-
RIA, Indústria e Comércio Ltda. DECISÃO: " A
Diretoria, com o voto do Relator e de acordo -
com as informações constantes do processo re-
voga sua decisão no. 15, proferida na 655a. ses-
são que autorizou a venda dos módulos 08, 09 e
10 da Área Especial no. 11 do Setor de Grandes
Áreas na Cidade Satélite de Sobradinho, à fir-
ma WOLMAN ENGENHARIA, INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA, reintegrando o imóvel ao patri-
mónio da Companhia, face ao desinteresse da
requerente em regularizar a compra das áreas
que lhe foram autorizads".Relator;Diretor IL-
DEU DINIZ.lSo) -Processono.40.503/67-emque
MARIA JOSÉ DE LIMA - solicita a regulariza-
ção do terreno no Núclo Bandeirante^em s e u
nome.. DECISÃO; "A Diretoria com o votodoRe-
lator e considerando que o pedido está amparado
pela Resolução no. 54/67, autoriza a venda do lo-
te no. 05 - Bloco 1.300 - Setor 2a. Avenida Re-
sidencial -Cidade Satélite do Núcleo Bandeiran-
te - a MARIA JOSÉ DE LIMA, a preço e condi-
ções vieentes." Relator:Diretor ILDEU DINIZ L
14o.) - Processo no. 29.624/68, em que o Depar-
tamento Económico propõe a revogação da auto-
rização concedida pela Diretoria, em sua 640a..
sessão para arrendamento definitivo do lote no.
61 do Núcleo Rural de Tabatinga, face ao desin-
teresse dó requerente,. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator,revoga a autorização con-
cedida em sua 640a. sessão ao Sr.FLAVIO DE
ALMEIDA JÚNIOR para arrendamento do lote
no.61 do Núcleo Rural de Tabatlnga".Relator:
Dlretor:ILDEU DINIZ. 15o)-Processo no.44.727/
68,onde VALERIANO MASCENA solicita a regu-
larização do lote no. 05 Quadra 11 Conjunto J-
Setor Residencial Sul da Cidade Satélite do Ga-
ma. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re-
lator e de acordo com os pareceres constantes

do processo autoriza a venda do lote no. 05 Qua-
dra 11, Conjunto, J. Setor Residencial Sul da Ci-
dade Satélite do Gama a VALERIANO MASCENA
ao preço e condições vigentes". Relator: Diretor
ILDEU DINIZ. 16) - Processo no. 63.363/69 em
que MARILZA JAMAL, locatária do apartamen-
to 303, Bloco G, SQS 407/408 - solicita a trans-
ferência da responsabilidade para seu marido -
MEHDE JAMAL, servidor da CEB. DECISÃO: -
"A Diretoria, com o voto do Relator e de acor-
do com o parecer da Procuradoria Jurídica, de-
fere o pedido formulado pela Sra. MARILZA JA-
MAL". Relator:Diretor ILDEUDINIZ. 17o.) Pro-
cesso no. 48.256/70 onde o TABERNÁCULO
EVANGÉLICO DE JESUS - solicita a compra,
a preço simbólico, de uma área no S.G.A. DE-
CISÃO: " A Diretoria, com o voto do Relator,
indefere o pedido formulado pelo TABERNÁ-
CULO EVANGÉLICO DE JESUS". Relator:Dire-
tor ILDEU DINIZ. 18) - Processo no. 75.449/69,
onde CÉLIA DE FÁTIMA BARCELOS - solici-
ta a regularização do lote no. 11, Bloco-985 Se-
tor Avenida Central Residencial da Cidade Saté-
lite do Núcleo Bandeirante.DECISAO;"A Direto-
ria, com o voto do Relator e de acordo com o
que consta do processo, autoriza a venda do lo-
te no. 11 Bloco 985, Setor Avenida Central Resi-
dencial da Cidade Satélite do Núcleo Bandeiran-
te, à CÉLIA DE FÁTIMA BARCELOS, ao preço
e condições vigentes". Relator:Diretor ILDEU
DINIZ. 19o.) - Processo no. 42.822/70 - em que
MANOEL TEKEIRA MORAIS - solicita a regu-
larização, em seu nome de terreno na C idade,
Satélite do Núcleo Bandeirante. DECISÃO: " A
Diretoria, com o voto do Relator e tendo em vis-
ta que o pedido está amparado pela Resolução no.
54/67, do Egrégio Conselho de Administração,
autoriza a venda do lote no. 09 - Bloco 945 - Se-
tor Avenida Contorno Residencial C idade Satéli-
te do Núcleo Bandeirante - a MANOEL TEIXEI-
RA MORAIS, a preço e condiçOes vigentes". Re-
lator: Diretor ILDEU DINIZ. 20o.) -Processo no.
76.960/69- em que JOSÉ RIBAMAR PEREIRA -
solicita a regularização em seu nome, do terre-
no que ocupa na Cidade Satélite do Gama. DECI-
SÃO: "A Diretoria com o voto do Relator e con-
siderando que o pedido está amparado pela Reso-
lução no. 46/66, autoriza a venda do lote no .
94 -Quadra 14 -Setor Oeste Residencial-Cida-
de Satélite do Gama - a JOSÉ RIBAMAR PEREI-
RA, a preço e condições vigentes". Relator: Dire-
tor ILDEU DINE. 21o.) - Processo no. 4S.999/
70, onde JOYCE DIVINA FERREIRA, arrendatá-
ria do lote rural no. 57, do Núcleo Rural de Ta-
batinga, solicita lhe seja fornecida uma "carta
de anuência" para fins de empréstimo junto ao
Banco Regional de Brasília S.A. DECISÃO: " A
Diretoria, com o voto do Relator e tendo em vis-
ta as informações prestadas pelo Departamento
Económico, autoriza o fornecimento à arrenda-
tária do lote no. 57, do Núcleo Rural de Tabatin-
ga, JOYCE DIVINA FERREIRA, da "carta de
anuência" referente ao citado terreno, para fins
de empréstimo junto ao Banco Regional de Bra-
silia S/A". Relator:Diretor ILDEU DINIZ. 22o.)
Processo no. 51.161/69, anexo ao44.932/70,
referentes ao CLUBE CULTURAL E RECREA-
TIVO NIPO-BRASILEIRO -solicitando seja con-
siderado "preço simbólico" o valor já pago pelo
lote que lhe fora autorizado pela 681 a. sessão da
Diretoria. "DECISÃO: " Ã Diretoria com o voto
do Relator, indefere o pedido formulado pe-
lo CLUBE CULTURAL^E RECREATIVO NIPO-
BRASILEIRO, uma vez que a transação já foi
realizada e revestida de todas as formalidades
legais, não sendo conveniente aos interesses,
da NOVACAP a alteração das condições estabe-
lecidas". Relator:Diretor ILDEU DINIZ. 23o.)
Processo no. 25.014/65, anexo ao 33.202/68 e
49.836/70, onde FRIGORIFICO BRASÍLIA Itda.
e JAIR GONÇALVES BARBOSA, solicitam a re-
gularização em seus nomes, de terreno emTa-
guatinga, DECISÃO: "A Diretoria, com o votodo
Relator, indefere os pedidos formulados pelo
FRIGORIFICO BRASÍLIA LTDA. e JAIR GON-
ÇALVES BARBOSA, para aquisição do lote no. ...
19 -Quadra 01 -CSA (Comercial) -Cidade Sa-
télite de Taguatinga, devendo o imóvel ser rein-
tegrado ao património da Companhia, através da
Procuradoria Jurídica". Relator:Diretor ILDEU
DINE. 24o.) - Processo no. 75.769/69, em que
MARIA ANTONIA MARTINS - solicita a regula-
rização do lote no. 39, Quadra 25, Setor Resi-
dencial da Cidade Satélite do Gama. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do relator e de acordo
com os pareceres constantes do processo, auto-
riza a venda doloteno.39,Quadra 25, S e t o r
Leste Residencial da Cidade Satélite do Gama à
MARIA ANTONIA MARTINS, ao preço e condi-
ções vigentes". Relator:Diretor ILDEU DINIZ.
25o.) - Processo no. 71.60C/69 - onde JOAOTI-
BURCIO DE LUCENA e JOSÉ ALFREDO DA SIL-
VA - funcionários da NOVACAP, residentes.res-
pectivamente à Quadra 3U, casa 86, Setor Oeste
da Cidade Satélite do Gama e Rua 2, c asa 12, Vi-
la Planalto solicitam autorização para permuta-
rem suas residências. DECISÃO: "A Diretor ia,-
com o voto do Relator, indefere o pedido, uma
vez que o efetivo ocupante da casa de alvenaria
tem

condiçOes financeiras para adquiri-la". Relator:
Diretor ILDEU DINIZ. 26o) - Processo no
75.765/69 - onde MILMA SILVA DE ABREU -
solicita a regularização do lote no. 80. Quadra
13, Setor Leste Residencial da Cidade Satélite
do Gama. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator e de acordo com os pareceres cons-
tantes do processo, autoriza a venda do lote no.
80, Quadra 13, Setor Leste Residencial da Cida-
de Satélite do Gama à MILMA SILVA DE ABREU,
ao preço e condições vigentes". Relator: Dire-
tor ILDEU DINIZ. 27o) - Processo no. 46.3S5/
68 onde MANOEL ROCHA BATISTA - solicita a
regularização do lote no. 04, Quadra 02, Conjun-
to E do Setor Sul Residencial da Cidade Satélite
do Gama. DECISÃO: "A Diretoria, com o votodo
Relator e de acordo com os pareceres constan-
tes do processo, autoriza a venda do lote no. 04,
Quadra 02, Conjunto E do Setor Sul Residencial
da Cidade Satélite do Gama a MANOEL ROCHA
BATISTA, ao preço e condições vigentes". Re-
lator: Diretor ILDEU DINIZ. 28o) - Processo
no. 47.386/68, em que MARIA MINERVINA DO
NASCIMENTO - solicita a regularização do lo-
te no. 45 Quadra 05, Setor Oeste Residencial
da Cidade Satélite do Gama. DECISÃO: "A Di-
retoria, com o voto do Relator e de acordo com
os pareceres constantes do processo, autoriza
a venda do lote no. 45, Quadra 05, Setor Oeste
Residencial da Cidade Satélite do Gama à MARIA
MINERVINA DO NASCIMENTO, ao preço e con-
diçoes vigentes. Relator: Diretor ILDEU DINIZ.
29o) - Processo no. 53.969/70, em queKONRAD
MALDANIS - solicita a regularização doloteno.
10 - Bloco 1.600 - Setor 3a. Avenida Residencial
da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de
acordo com o pronunciamento da Chefia do De-
partamento Económico, autoriza a formalização
da venda do lote no. 10 - Bloco 1.600 - Setor 3a.
Avenida Residencial da Cidade Satélite do Nú-
cleo Bandeirante - à KONRAD MALDANIS -
tendo em vista que o Contrato está assinado pe-
la parte e o preço do terreno devidamente qui-
tado". Relator: Diretor ILDEU DINIZ; 30o) -
Processo no 76.405/69, em que MOACYR LE-
MOS MACHADO - solicita a regularização, em
seu nome, de terreno na Cidade Satélite do Ga-
ma. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re-
lator e tendo em vista que o pedido está ampa-
rado pela Resolução no 46/66, autoriza a venda
do lote no. 63, Quadra 39 - Setor Leste Residen-
cial - Cidade Satélite do Gama - a MOACYR LÊ,
MÓS MACHADO a preço e condições vigentes:
Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 31o) - Processo
no. 51.796/69 em que o Departamento Econó-
mico propõe revogação das decisões nos. 49 e
07, prolatadas respectivamente, nas 673a. e
561a. reuniões da Diretoria e do Conselho de
Administração que autorizaram a reserva de
uma projeção em uma Superquadra Sul, à CO-
OPERATIVA HABITACIONAL DOS MÉDICOS
DE BRASILIA LTDA. face ao desinteresse de-
monstrado pela parte. DECISÃO; "A Diretoria..
com o voto do Relator e acolhendo a proposi-
ção do Departamento Económico revoga sua de-
cisão no 49 tomada na 673a. sessão, e enca-
minha o processo ao Egrégio Conselhode Admi-
nistração, oara os mesmos fins, quanto à sua
decisão no. 07, proferida na 561a. reunião: Re-
lator: Diretor ILDEU DINIZ. 32o) - Processo
no. 23.945/66 e anexo 43.818/70, onde o CON-
JUNTO FOLCLÓRICO "TROPEIROS DO SUL'!
Encaminha exposição de motivos solicitando
a dispensa do pagamento restante do lote A,
Entrequadra 702-SE P-Sul a título de preço sim-
bólico, ou que seja mantido o preço de Cr$
11.337,00. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator, indefere o pedido e ratifica os ter-
mos de sua decisão no. 30, proferida na 644a.
sessão". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 33o)-
Processo no. 66.426/69 em que RUBENS NE-
RES DOS SANTOS, da Secretaria de Viação e
Obras eDELVJTA ARAGAOSANTANA VILARINS
da Secretaria de Saúde, requerem a permuta de
suas residências, respectivamente, na QE-5,
Conjunto C, casa 45 e QI-5, Conjunto L, Casa 14
ambas na Cidade Satélite do Guará. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator e de acor-
do com o parecer de fls. 02-verso, indefere o
pedido, devendo os interessados retornarem aos
imóveis anteriormente ocupados a fim de não
abrir precedente, já que em casos de permuta
na Cidade Satélite do Guará, o D. Económico se
pronunciou contràrlamente"Relator: Diretor IL-
DEU DESTE. 34o) - Processo no. 21.221/68, re-
ferente a Re-ratificação da decisão no. 22, pro-
ferida na 700a. reunião da Diretoria, no que se
refere à nomenclatura do terreno e nome do in-
teressado. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator, re-ratlfica sua decisãono. 22, toma-
da na 700a. sessão, para que o nome do interes-
sado passe a constar como WAGNER RIOS e o
endereço do terreno como lote no. 49 - Conjun-
to "D" - Quadra 17 - Cidade Satélite de Sobra-
dinho, mantidos todos os demais termos da deci-
são referenciada". Relator: Diretor ILDEU DI-
NIZ. 35o) - Processo no 45.874/68, anexo ao
42.363/70. onde a FUNDAÇÃO NACIONAL DO
ÍNDIO - modifica sua solicitação contida no ofi-
cio no. 103/SE. de 13.11.68. ficando o seu pedi-
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do restrito a uma área urbana ou semi-urbana
com apenas 2 (dois) ha. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator, defere o pedido formu-
lado pela FUNAI, cabendo a Secretaria de Agri-
cultura e Produção indicar e demarcar a área
a ser cedida à FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍN-
DIO, por arrendamento com prazo de 30 (trin-
ta) anos". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 36o)
Processo no. 70.514/69 - referente a Cessão
de área ao GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
para posterior distribuição à SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA. DECISÃO; "A Direto-
ria, com o voto do Relator manifesta-se favo-
ravelmente à cessão ao GOVERNO DISTRITO
FEDERAL para posterior distribuição à SE-
CRETARIA DE EUCAçAO E CULTURA da Área
Especial no. 18, Quadra 14, da Cidade Satélite
de Sobradinho, ouvidos o egrégio Conselho de
Administração e a douta assembleia Geral.Re-
lator; Diretor ILDEU DINIZ. 37o) - Processo
no. 73.014/69 em que ANTONIO ARNOBIO DO
NASCIMENTO - solicita a exclusão do seu no-
me, da autorização para a venda de lotes na
Asa Norte dada pela Diretoria em sua 693a.
sessão ao condomínio do qual integrava. DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, ex-
clui o nome do Senhor ANTONIO ARNOBIÓ DO
NASCIMENTO da autorização dada em sua de-
cisão no. 73, proferida na 693a. sessão, que
autorizou a venda de l (um) conjunto de 6(seis)
lotes ao condomínio integrado pelo requerente.
Outrossim, re-ratifica aquela decisão no 73,
tomada na 693a. reunião, para que o conjunto
autorizado passe a ser de 5 (cinco) lotes, man-
tidos o preço e condições preestabelecidos".
Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 38o) - Proces-
so no. 45.911/67 referente a Re-ratificaçâo
da decisão no. 32, proferida na 702a. reunião
da Diretoria para acerto da nomenclatura do
terreno autorizado ao Senhor GASTAO JOSÉ DA
SILVA. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, re-ratifica sua decisão no. 32, prola-
tada na 702a. sessão, para que o lote autoriza-
do ao Senhor GASTAO JOSÉ DA SILVA passe
a ser o de no 27 - Conjunto "F" - Quadra 05-
Cidade Satélite de Sobradinho". Relator; Dire-
tor ILDEU DINIZ. 39o) - Processo no. 4S.927/
70, onde OSSIMAN ASSEM AHIDAR - solicita'a
aquisição de terreno no Núcleo Bandeirante
DECISÃO; "A Diretoria, com o voto do Relator

,. e não encontrando amparo legal que justifique o
pedido, indefere a solicitação do Senhor OSSI-
MAN ASSEM AHIDAR para a aquisição de imó-
vel no Núcleo Bandeirante". Relator: Diretor
ILDEU DINIZ. 40o) - Processo no. 29.904/63,
referente a Cessão de direitos sobre o lote no.
08 - QND-4 Taguatinga, feita por SEBASTIÃO
MESSIAS em favor de ROMILDO FERREI-
RA e deste para KHALED SALIM EL KANTAR.
DECISÃO; "A Diretoria.com o voto do Relator
e tendo em vista que o preço do terreno está
devidamente quitado, DECIDE; lo) - anuir a
transferência do lote no. 08 - QND-4 - Cidade
Satélite de Taguatinga - do Senhor SEBASTIÃO
MESSIAS tara ROMILDO FERREIRA e dês-
te para KHALED SALIM EL KANTAR; 2o) -
seja cobrada a taxa de transferência devida pe-
lo Senhor KHALED SALIM EL KANTAR". Re-
lator: Diretor ILDEU DINIZ. 41o) - Processo
no. 75.777/69. em que CIRILA DA COSTA PI-
NHEIRO - solicita a regularização, em seu no-
me, do lote que ocupa na Cidade Satélite do Ga-
ma. DECISÃO; "A Diretoria, com o voto do Re-
lator e tendo em vista que o pedido está ampa-
rado pela Resolução no 46/66, autoriza a ven-
da do lote no 46 - Quadra 03 - Setor Leste Re-
sidencial - Cidade Satélite do Gama - a CIRILA
DA COSTA PINHEIRO, a preço e condições vi-
gentes. "Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 42o) -
Processo no. 76.948/69, onde CLARO ALVES
DA SILVA - solicita a regularização em seu
nome, do lote que ocupa na Cidade Satélite do
Gama. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e considerando que o pedido está am-
parado pela Resolução no. 46/66 autoriza a
venda do lote no. 90 - Quadra 08 - Setor Oes-
te Residencial - Cidade Satélite do Gama - a
CLARO ALVES DA SILVA, a preço e condições
vigentes". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 43o)
Processo no. 39.085/68, em que FLORENCIA
PEREIRA DA SILVA - requer lhe seja autori-
zada a venda do terreno que ocupa no Núcleo
Bandeirante. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo-
to do Relator e considerando quê o pedido se
encontra devidamente amparado pela Resolução
no. 54/67, do Egrégio Conselho de Administra-
ção, autoriza a venda do lote no. 03 - Setor 2a.
Avenida Residencial - Bloco 1120 - Cidade Sa-
télite do Núcleo Bandeirante a FLORENCIO PE-
REIRA DA SILVA, a preço e condições vigentes"
Relator: Diretor ILDEU DINE. 44o) - Proces-
so no. 07.573/64, anexo ao 46.595/66. que se re-
fere a FRANKLINA MONTEIRO GUIMARÃES,
expropriada de terras da Fazenda "Barra Alta"
em Tabatinga, solicita o arrendamento de terre-
no no Núcleo Rural do Rio Preto. DECISÃO; "A
Diretoria, com o voto do Relator e tendo em vis-
ta o constante do processo, autoriza o arrenda-
mento do lote no. 116, do Núcleo Rural do Rio
Preto mais 237.55 ha. de terras adjacentes
àquele lote. a FRANKLINA MONTEIRO GUIMA-

RÃES". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 45o) -
Processo no. 13.655/68 e anexos 23.577/68 e
27.516/62. referentes a Regularização do lote
no. 02 - QN-10 - Setor "E" - Taguatinga, pre-
tendida por ANTÓNIO CAFUZO e JOÃO ANTÓ-
NIO DE LIMA e ação contra o espólio de ALE-
XANDRE GONÇALVES FILHO com relação ao
mesmo terreno. DECISÃO: "A Diretoria, com
o voto do Relator, indefere os pedidos de aqui-
sição do lote no. 02 - QN-10-Setor "E" - Cida-
de Satélite de Taguatinga, formulados por AN-
TÓNIO CAFUZO e JOÃO ANTÓNIO DE LIMA,
e determina à Procuradoria Jurídica a promo-
ção da competente ação contra o espólio de«
ALEXANDRE GONÇALVES FILHO, objetivando
a reintegração do terreno referenciado ao pa-
trimónio da Companhia". Relator: Diretor IL-
DEU DINIZ. 46o) - Processo no. 50.942/69-SVO
referente a Cessão de área ao GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL para posterior distribui-
ção à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA. DECISÃO: "A Diretoria com o voto do Re-
lator opina favoravelmente a cessão ao GOVER-
NO DO DISTRITO FEDERAL, para posterior
distribuição à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, da área destinada a Jardim de In-
fância localizada à Superquadra 311-Norte, ou-
vidos o Egrégio Conselho de Administração e
a Douta Assembleia Geral". Relator: Diretor
ILDEU DINIZ. 47o) - Processo no. 14.901/68,
anexo ao 63.775/69, onde KATSUO WATANABE
apresenta desistência da cessão de direitos so-
bre o lote no. 34 - Núcleo Rural do Rio Pre-
to, feito em favor de MINED OKUYAMA. DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o constante do processo, revoga
sua decisão no. 24, proferida na 627a. sessão,
que autorizou a transferência do lote no. 34 -
Núcleo Rural do Rio Preto, de KATSUO WATA-
NABE para MINEO OKUYAMA". Relator: Dire-
tor ILDEU DINIZ. 48o) - Processo no. 29.477/
68, referente ao Departamento Económico pro-
pondo a venda à HELIOGAS S/A COMERCIO E

• INDUSTRIA, do terreno por ela ocupado a titulo
de comodato, no Setor de Inflamáveis. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator e conside-
rando a divisão formal do lote 2 do Setor de In-
flamáveis, e mais o despacho do então Senhor
Superintendente, RESOLVE: a) - Revogar a au-
torização concedida em sua 642a. sessão, refe-
rente à cessão do lote 2, do Setor de Inflamáveis
em comodato, à firma ADESA - ADIMISTRA-
ÇAO E EMPREENDIMENTOS S.A. b) - Autori-
zar a venda do lote 2-A, do Setor de Inflamá-
veis à firma HELIOGAS S/A, COMERCIO E IN-
DUSTRIA, ao preço e condições vigentes". Re-
lator: Diretor ILDEU DINIZ. 49o) - Processo
no 56.451/70, onde AMADOR TEODORO DE
SOUZA - solicita a regularização, em seu no-
me, de terreno comercial no Gama. DECISÃO-
"A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em
Vista as informações contidas no processo, au-
toriza a venda do lote no. 05 - Quadra 23 - Se-
tor Oeste Comercial - Cidade Satélite do Gama
a AMADOR TEODORO DE SOUZA, a preço e
condições vigentes". Relator: Diretor ILDEU
DINIZ. 50o) - Processo no. 52.149/70 - em que
ANTÓNIO ALVES DE ANDRADE, arrendatário
do lote no. 34, do Núcleo Rural de Sobradinho II,
solicita lhe se'ja fornecida uma "carta de anu-
ência" para fins de empréstimo junto ao Banco
Regional de Brasilia S.A. DECISÃO: "A Direto-
ria, com o voto do Relator e tendo em vista as
informações prestadas pelo Departamento Eco-
nómico, autoriza o fornecimento ao arrendatá-
rio do lote no. 34, do Núcleo Rural de Sobra-
dinho H, ANTÓNIO ALVES DE ANDRADE da
"carta de anuência" referente ao citado terre-
no, para fins de empréstimo junto ao Banco Re-

- gional de Brasilia S.A." Relator: Diretor ILDEU
DINIZ. 51o) - Processo no. 72.240/69, onde MA-
RIA JOAQUINA DE OLIVEIRA - viúva de ex-
servidor da NOVACAP - solicita a transferên-
cia da casa no 20 - QI-5 - Conjunto "K" - Ci-
dade Satélite do Guará para o seu nome. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de
acordo com as informações do Departamento
Económico autoriza a transferência da casa no.
20 - QI-5. Conj. "K" - Cidade Satélite do Guará-
para o nome da Senhora MARIA JOAQUINA DE
OLIVEIRA, devendo a viúva do "de cujus" reco-
lher as importâncias devidas na boca do cofre
da D.A.I." Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 52o)
Processo no. 66.725/69 - onde ERIGIDA DA SIL-
VA OLIVEIRA, viúva do ex-servidor Joaquim Pe-
reira de Oliveira solicita a transferência para
seu nome do imóvel que ocupa na Cidde Satélite
do Guará -.QE-1, Conjunto K, casa 115 - Mu-
tirão. DECISÃO; "A Diretoria com o voto do
Relator, autoriza a transferência da casa no. 115
Conjunto "K", Quadra Externa no. 01, da Cidade
Satélite do Guará para o nome da Sra. ERIGI-
DA SILVA OLIVEIRA, observadas as normas
de praxe". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 53o)
Processo no. 44.761/68 em que ANA CORRÊA
RAMOS - solicita a regularização do lote no. 79
Quadra 07, Setor Oeste Residencial da Cidade
Satélite do Gama. DECISÃO: "A Diretoria, com
o voto do Relator e de acordo com os pareceres
constantes do processo, autoriza a venda do lo-
te no. 79, Quadra 07, Setor Oeste Residencial da

Cidade Satélite do Gama a Sr a. ANA CORRÊA RA-
MOS, ao preço e condições vigentes". Relator:
Diretor ILDEU DINIZ. 54o)- Processo no '
38.806/68, em que ANTENOR RIBEIRO DA SIL
VA - solicita a regularização do lote no. 28
Quadra 33, Setor Leste Residencial da Cidade
Satélite do Gama. DECISÃO: "A Diretoria, com
o voto do Relator e de acordo com os pareceres
constantes do processo, autoriza a venda do lo-
te no. 28, Quadra 33 Setor Leste Residencial
da Cidade Satélite do Gama a ANTENOR RIBEI-
RO DA SILVA, ao preço e condições vigentes".
Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 55o) - Proces-
so no. 53.342/68 onde JOÃO GONÇALVES LO-
RONHA - solicita a regularização, em seu nome
do lote residencial que ocupa na Cidade Satélite
do Gama. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e tendo em vista que o pedido está ampa-
rado pela Resolução no. 46/66, autoriza a venda
do lote no. 03 - Quadra 05 - Conjunto "G" - Se-
tor Sul - Cidade Satélite do Gama - a JOÃO
GONÇALVES LORONHA a preço e condições
vigentes. Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 56o)
Processo no. 76.239/69 - onde TEMISTOCLES
LINHARES ARAGAO - solicita a regularização
em seu nome, do lote que ocupa em Sobradinho.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista que o pedido está amparado pe-
la Resolução no. 45/66, autoriza a venda do lo-
te no. 07 - Quadra 17 - Conjunto "D" - Cidade
Satélite de Sobradinho a TEMISTOCLES LINHA-
RES ARAGAO, a preço e condições vigentes.
Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 57o) - Proces-
so no. 40.258/68, em que GETULIO JERONI-
MO BARBOSA, cessionário dos direitos da
IGREJA DE DEUS DO BRASIL sobre o lote no.
29-QN-9 Setor "H" - Taguatinga, solicita a re-
gularização em seu nome, daquele imóvel DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, au-
toriza a venda do lote no 29 -Quadra QN-9, Se-
tor "H" - Cidade Satélite de Taguatinga - a GE-
TULIO JERONIMO BARBOSA, a preço e condi-
ções vigentes, condicionada à retirada, daquele
terreno, da parte que funciona como "Casa de
Oração", tendo em vista ser o imóvel residen-
cial e não se prestar àquelas finalidades". Re-
lator: Diretor ILDEU DINIZ. 580.) - Processos
diversos, encaminhados pelo ESCRITÓRIO IMO-
BILIÁRIO DO GAMA, propondo a regularização
da venda de lotes aos ocupantes que já assina-
ram os respectivos contratos e quitaram os pre-
ços dós terrenos: DECISÃO: "A Diretoria, com
o voto do Relator, autoriza a formação da ven-
da de lotes na Cidade<-Satêlite do Gama, aos seus
respectivos ocupantes, abaixo relacionados, ten-
do em vista que os Contratos estão assinados
pelas partes e os preços dos terrenos devida-
mente quitados: Proc. 53.161/70 - PAULO BAR-
BOSA DA SILVA - lote 60-Q. 26 Setor Oeste.
Proc.54.255/70 - GERARDOPIMENTELDRUM-
MOND - lote 29 - Q. 26 - Setor Leste. Proc
54.983/70 - OLIVIO SEVERING DOS SANTOS -
lote 82 -Q. 02 - Setor Leste. Proc. 53.173/70
FRANCISCO BENEDITO - lote 43 - Q. 09 - Se-
tor Oeste. Proc. 48. 536/68 - JALVES COELHO
DOS SANTOS - lote 14 - Q. 08 - Setor Sul -Con-
junto "C". Proc. 75.958/69 -CARMELITA FER-
RAZ DE MORAIS - lote 07 -Q. 07 - Setor Leste.
Proc. 7o,V73/<tf - <^ID VIEIHA ANDRÉ -lote85-
Q. 20 Setor Leste. Proc. 54.986/70 - COSMA
FRANCISCA DA SILVA - lote 64 - Q. 16 Setor
Oeste. Proc. 51.567/70 -COR1NA F1RM1NA DE
LIMA - lote 14 - Q. 07 - Setor Sul - Conjunto
"J". Proc. 51.904/70 - CÍCERO JOAQUIM DE
LIMA - lote 35 - Q. 26 - Setor Leste, Proc....
53.977/70 - F1LOMENA ALVES DO NASCIMEN-
TO - lote 59 - Q. 40 - Setor Leste". Relator:
Diretor ILDEU DINIZ. 59o) - Processo no
53.033/70. que a firma INDUSTRIA DE CERÂ-
MICA NACIONAL LTDA - encaminha exposi-
ção sobre o arrendamento de terras na Faze»-

^da da Papuda, solicitandc diversas providên-
'cias, inclusive o prazo de 10 anos a contar des-

ta data, para a exploração da indústria de ce-
râmica na área onde está sendo ultimada sua
reinstalação. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do Relator e tendo em vista a proposta da
Divisão Rural, encaminha o processo ao egré-
gio Conselho de Administração, manifestando-
se favoravelmente ao seguinte: 1) - que sejare-
ratificado o contrato de arrendamento assinado
entre a NOVACAP e a INDUSTRIA DE CERÂ-
MICA NACIONAL LTDA. 1CENA, fixandoopra-
zo de arrendamento em 8 anos prorrogáveis
por mais 2 desde que esta prorrogação não im-
peça a Barragem do Rio Sáo Bartolomeu, con-
forme projeto da CÃES B; 2) - que nos termos
do Decreto 1.087/69 e cabendofc Novacap a res-
ponsabilidade da indenização das benfeitorias
existentes na área arrendada, deverá ser feito
um levantamento das benfeitorias existentes na
data do referido decreto, para sua fixação face
aquelas edificadas posteriormente; 3) - que a
arrendatária antes da assinatura do novo con-
trato deverá quitar o seu débito para com a NO-
VACAP, conforme levantamento constante do
processo no.43.009/68 acrescido das importân-
cias devidas até a data da assinatura;4)-que de-
verá ser inserida cláusula contratual proibitó-
ria da instalação.naárea arrendada,dequaisquer
atividades estranhas à industria de cerâmica;5)
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que o nOvo instrumento deverá conter cláusula
que autorize a Novacap a conceder anuência a
arrendatária para obtenção de financiamentos,
observadas as cautelas legais; 6) - que com re-
ferência fcs demais arrendatárias citadas pela
Divisão Rural, deverá a Novacap promover a
cobrança dos débitos ou rescisão contratual,
segundo os termos contratuais em processos
diretos, contra cada uma; 7) - que a Procura-
doria Jurídica, na elaboração do contrato, de-
verá observar as cautelas legais pertinentes â
matéria". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 60o)
Processo no. 58.835/70 e anexo 43.405/69. onde
OLGA ANDRADE ABRANHAO E MARCELO DE .
MELLO. ANDRADE ocupantes dos apartamen-
tos 106, Bloco E', SQS-112 e 201, do mesmo Blo-
co e Super quad rã, de propriedade da NOVACAP,
solicitam autorização para permutarem entre si
suas residências. DECISAC: "A Diretoria, com
o voto do Relator, defere o pedido, condiciona-
da a efetivaçao da permuta a que cada um deles
promova a formalização da escritura de_compra
e venda referente ao imóvel; permutado. "Rela-
tor: Diretor ILDEU DINIZ. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente i encerrou a sessão,
da qual, para constar, eu, COLBERT~GADIÃ, Se-
cretario, lavrei a presente ata que, lida e apro-
vada, vai por mim subscrita e assinada pelos
Senhores Diretores presentes.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

ELOYSIO RIBEIRO DE SOLZA

ILDEU DINIZ

ATA - DA CENTÉSIMA DECIMA SÉTIMA REU-
NIÃO DO CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL - NOVACAP.

Aos quatro e cinco dias do mês de junho de mil
novecentos e setenta, na sede da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil -Novacap
- na Asa Norte do Plano Piloto, setor Bancário,
em Brasília, Capital Federal, reuniu-se o Con-
selho Fiscal, achando-se presentes os Conse-
lheiros Dr. Vicente AssumpçSo, Dr. J. Pimentel
de Godoy e Darcy de Oliveira Cabral. Lida e
aprovada a ata da reunião anterior, os Conse-
lheiros dedicaram a presente à apreciação do
Balancete do Io. trimestre do corrente ano,con-
forme pauta dos trabalhos. - "VISITA AO D. V.
O": Na reunião de maio passado,oConselho Fis-
cal esteve no D.V.O. e relata agora suas im-
pressões: O Conselho Fiscal teve oportunidade
de visitar a DCC em companhia do Engenheiro
Vicente de Paula Lopes, conhecedor profundo
dos problemas do DVO, que prestou aos Conse-
lheiros todos os esclarecimentos pedidos. Fo-
ram visitados os seguintes serviços: Almoxa-
rifado, Oficina de Reparos de Máquinas, Usina
de Asfalto, Carpintaria, Ferraria, Serviço de
Pessoal, Laboratório de Solos etc. OConselho
teve muito boa impressão de tudo que foi possí-
vel ver. Conquanto todos os serviços.;, chamou
atenção dos visitantes, de m o d o especial, o
laboratório de solo, onde é feito trabalho de
estudo e controle de material usado nas pistas
asfálticas, não só quanto ao solo, propriamente
dito, mas de todo material aplicado - areia.bri-
ta, asfalto calcário etc. Além desta parte, ê f ei-
to também o controle técnico do concreto apli-
cado em obras de arte. A usina de asfalto, que
embora tenha sido adquirida há vários anos, so-
mente há dois foi instalada e está em pleno fun-
cionamento, representando investimento de
grande alcance económico. Notou o Conselho
Fiscal, com prazer, o esforço e entusiasmo de
engenheiros, funcionários, técnicos e operários,
enfim, de todos que ali trabalham. Laboratório
de solos, concreto e asfalto representam o es-
forço da equipe do DVO,que vem demonstrar a
dedicação e boa-vontade em construir com se-
gurança e economia. Embora já esteja apresen-
tando bons resultados, ressente-se a i nd a de
algumas falhas que compete à Novacap corrigir.
Entre estas enumeraríamos a instalação defi-
ciente, bem c o m o a aparelhagem ainda,
não completa. Seria interessante que fosse am-
pliada dando lugar ao engenheiro-geólogo, prin-
cipalmente para o estudo de solos em geral e
sua "mecânica", assim como a classificação de
todos os elementos competentes. "Maquinaria
e equipamentos" - De modo geral, são máquinas
velhas, em estado precário, devido ao trabalho
prestado (a maioria está funcionando desde. .. .
1957). Sugerimos ã Administração a sua substi-
tuição por màquinàrio novo e, por conseguinte
mais eficiente, vendendo as que estão em estado
precário. Isso viria melhorar as condições de
trabalho, tornando a Divisão mais económica,
pois muito serviço, até agora empreitado, seria
executado por ela. A Divisão de Construção e
Conservação do Departamento de Viação e Obras
é a parte'mais importante do Departamento e
constituída dos seguintes Serviços, Seções e Tur-
mas: 1) Serviço Administrativo; 2) Serviço de

Construção; 3) Serviço de Conservação; 4) Ser-
viço de Equipamento Mecânico; 5) Seção de Or-
çamento e Apropriação; 6) Depósito de Material;
7) Setor de Guardas e Apontadores; 8) Seção de
Obras; 9) Seção de Terraplenagem; 10) Seção de
Transportes; 11) Seção de Sinalização; 12) Tur-
ma de Carpintaria; Turma de Ferraria; 13)Tur-
ma de Alvenaria; 14) Seção de Conserva Urba-
na; 15) Seção de Conserva de Asfalto; 16) Se-
ção de Carros e Gasolina; 17) -Seçãode Carros
a Diesel; 18) Seção de Oficina de Máquinas Pe-
sadas; 19.) Idem de Máquinas Leves; 20) Seç3o
de Lubrificação; 21) Seção de Eletricidade; 22)
Seção de Lanternagem e Pintura; 23) Setor de
Máquinas Operatrízes; 24) Setor de Solda; 25)
Setor de Borracharia. Além disso, dispõe de 44
veículos de carga e 12 de passageiros. Vê-se,
pela ligeira apreciação acima, que se trata
de um complexo vultoso que tem prestado rela-
vantes serviços a Brasília. O Conselho torna a
liberdade de sugerir à alta administração dar
maior apoio ao Departamento, fornecendo-lhe
meios para que possa fazer construções definiti-
vas e funcionais, estimulando o esforço e efici-
ência de tão boa equipe. O Conselho Fiscal re-
cebeu o Relatório da Divisão de Parques e Jar-
dins que mereceu toda nossa atenção. E trabalho
de fôlego que honra os seus autores, não só
pela linguagem escorreita, estilo elegante mas,
principalmente pelo conteúdo. O trabalho que
a Divisão vem prestando a Brasília, cujos efei-
tos são notórios à primeira vista, constituindo
verdadeiro "cartão de visita",ê também um pio-
neirismo ò altura da Nova Capital, não fican-
do a dever nada aos demais do mesmo género
realizados. A Divisão está efetuando um estu-
do completo de tudo que se refere a ajardina-
mento, arborização e paisagismo, procurando
conhecer, corrigir e preparar o seu solo: apro-
veitando a flora local e introduzindo novas va-
riedades, observando, estudando, combatendo e,
em alguns casos, erradicando pragas edoenças
das plantas ornamentais; sugerindo medidas pai-
sagísticas com o fim de melhor cooperar com
os idealizadores da C apitai da Esperança. OCon-
selho se congratula com o Engo. Agrónomo Dr.
Stênio de Araújo Bastos e sua magnífica equipe
pelo que vêem criando ne'ste Planalto. O Con-
selho Fiscal examinou o processo no. 50934/70
- CPC-12.767 - Contrato de locação que entre
si fazem o Senhor António Venâncio da Silva e
a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP dos 2o. e 3o. andar e l
(uma) loja do Edifício "Venâncio IV",localiza-
da no setor de Diversões Sul,lote E/4, do Pla-
no Piloto, com início, o 2o. e 3o. andar, em 01
de maio de 1970 e a terminar em 30.04.1973, e
a loja no. l com início a partir da efetiva en-
trega das chaves à NOVACAP e até 30.04.1973.
O valor da locação mensal, segundo proposta
de António Venâncio da Silva é de Cr$ .
24.034,88 (vinte e quatromil,trintaequatrocru-
zeiros e oitenta e oito centavos) incluídas as
taxas de condominio e Imposto Predial que in-
cidem sobre as 48 salas. O valor do aluguel
mensal de cada sala é de Cr$ 380,00 (trezentos
e oitenta cruzeiros); a taxa de Condomínio é
de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) e o imposto
Predial é de Cr$ 7,81 (sete cruzeiros e oitenta
e um centavos) por sala. Soma-se ainda o alu-
guel da loja no valor mensal de Cr$ 3.500,00 -
(três mil e quinhentos cruzeiros), sendo que as
taxas de Condominio e Imposto Predial da loja
serão calculadas posteriormente. A proposta foi
aprovada pela Diretoria em sua sessão no
712a.de 22.04.70 e referendada pelo Conselhode
Administração em sua sessão no. 597, de
29.04.70. Entretanto, a Cláusula Segunda do Ins-
trumento Contratual diz que o valor da locação
mensal è de Cr$ 24.034,88 (vinte e quatro mil,
trinta e quatro cruzeiros e oitenta e oito centa-
vos), "mais as taxas de Condomínio e do Impos-
to Predial incidente sobre as unidades locadas",
em pleno desacordo com a proposta aprovada.
A permanecer a Cláusula Segunda comoestàre-
digida, a NOVACAPváipagar,por ano, a maior,
importância de Cr$ 27.538,56(vinteesetemil,

quinhentos e trinta e oito cruzeiros e cinquenta
e seis centavos). O Conselho Fiscal solicitou a
presença do Diretor para Assuntos Administra-
tivos e Financeiros, Dr. Francisco LuizdeBes-
sa Leite, relator do processo que concordou ple-
namente com o Conselho Fiscal, no erro expres-
so na Cláusula Segunda do Contrato, ficando de
tomar as providências cabíveis. OConselho Fis-
cal, em dois decorrente, recebeu da Contado-
ria Ceral, pelo Of. 238/70 -CG, uma cópia do
Balancete Financeiro e Patrimonial e o qua-
dro demonstrativo da despesa e receita orça-
mentaria referente ao mês de março p.p., e no
dia quatro o Balancete Financeiro e Dinâmico
referente ao Io. trimestre do corrente exercí-
cio. A demonstração gráfica do Património da
Companhia em 31 de marco p.p., estava assim
constituído. ATA7 O; Ativo ^Financeiro: Disponi-,
vel Cr$ 61.431.762,24 (sessenta e um milhões,
quatrocentos e trinta e um mil, setecentos e ses-
senta e dois cruzeiros e vinte e quatro centavos):
Realizável Cr$ 52.871.184,96 (cinquenta e dois
milhões, oitocentos e setenta e urn mil, cento e
oi f-~ 'a e quatro cru/eiros e noventa e seis cen-

tavos); "Ativo Permanente" Cr$ 135.552.271,09
(cento e trinta e cinco milhões,quinhentos e cin-
quenta e dois mil, duzentos e setenta e um cru-
zeiros e nove centavos); "Soma do Ativo Real"
Cr$ 249.855.218,29 (duzentos e quarenta e nove
milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil du-
zentos e dezoito cruzeiros e vinte e nove centa-
vos). "PASSIVO": "Passivo Financeiro" Exigí-
vel Cr$ 67.006.247.05 (sessenta e sete milhões
seis mil, duzentos e quarenta e sete cruzeiros e
cinco e centavos); Passivo Permanente Cr$
124.139.154,19 (cenfo e vinte e quatro milhões,
cento e trinta e nove mil, cento e cinquenta e
quatro cruzeiros e dezonove centavos): "Soma
do Passivo Real" C r$ 191.145.401,24 (cento e no-
venta e um milhões, cento e quarenta e cinco
mil, quatrocentos e um cruzeiros e vinte e qua-
tro centavos). OConselho Fiscal, ao apreciar
o Balancete do Io. trimestre, com satisfação ob-
servou que deixou de figurar no Passivo a ru-
brica Divida Fundada Externa, que represen-
tava os compromissos da Companhia no Exte-
rior, tendo sido tais compromissos transferidos
ao Banco do Brasil, através de sua Carteira de
Cambio. Notou mais este Conselho no titulo "Dí-
vida Fundada Interna" a unificação dos subtítu-
los Empréstimos s/ Obrigações e Por Contra-
tos numa só rubrica: "Em títulos". Julga este
Conselho ser de bom alvitre permanecer a fór-
mula primitiva que deixa em destaque os dois
subtítulos, que melhor configuram as responsa-
Dilidades. Notou também que a Contadoria pas-
sou a contabilizar todos os empenhes. "DEVE-
DORES DWERSOjS" - Diversos - Situação em
31.03.70 Cr$ 37.134.018,32 (trinta e sete milhões,
cento e trinta e quatro'mil, dezoito cruzeiros e
dois centavos). O saldo apresentado nesta con-
ta diminuiu no Io. trimestre em Cr$ 253.788,30
(duzentos e cinquenta e três mil, setecentos e
oitenta e oito cruzeiros e trinta centavos). O
Conselho Fiscal verificou que a Contadoria Ge-
ral apresentou no balancete do Io. trimestre
de 70, sob o título acima a reunião dos subtítu-
los que vinham sendo apresentados nos balan-
cetes dos trimestres de 1969 separadamente tais
como: Devedores por Aquisição de Imóveis;De-
vedores Diversos— Adiantamentos, Fornecedo-
res c/ Pagamento Antecipados, Devedores Di-
versos Diversos, Pendentes, Devedores Diver-
sos-Venda de Veículos e ainda o saldo existen-
te na conta Dívida Ativa. "EXPEDIENTE": Re-
cebemos da Divisão do Material o quadro de-
monstrativo do mês de «bril/70; do Departamen-
to de Finanças o balancete do mês de abril/70;
da Contadoria Geral os balancetes do mês de
março/70; do Departamento Económico o pro-
cesso 61814/69 em resposta ao ofício 16/69dês-
te Conselho; da Superientendencia respostas aos
ofícios 14 e 15 deste Conselho. Foram expedi-
dos os Memorandos de nos. 34. a 41 e os Otí -
cios- de nos. 12. a 15. Nada mais havendo que
tratar, os Senhores Conselheiros encerraram
seus trabalhos, marcando para o dia 15 de julho
e subsequentes a data da próxima reunião. E,
para constar,-.eu, Anita Teresinha Guimarães,
secretaria "ad-hoc" lavrei a presente ata que
vai assinada pelos Conselheiros . Brasília, cin-
co de julho de mil novecentos e setenta, as) J.
PIMENTEL DE GODOY e DAKCY O. CA-
BRAL.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL

ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 21 DE JULHO DE

O DIRETOR CÍERAL DO DEPARTAMENTO DE
>TRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-

DERAL, usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 39, do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 465, de 10 de dezembro de 1965 e
considerando o que consta do Processo no..
12479/70-DER-DF,

R E S O L V E :

Rescindir, por justa causa, a partir de 21 de ju-
lho de 1970, o contrato de trabalho do emprega-
do Dermínio Inácio da Rosa, matricula no. 031/
C. Auxiliar de Medição, da Tabela de Empregos
do Pessoal Temporário e de Obras do DER-DF
por infringência às letras "b" e*H", do artigo
482,daC.L.T.

Brasilia, DF, 21 de julho de 1970

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF.

• - - . i . ' . -, .
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 23 DE JULHO DE
1970

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 5o. do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 465, de 10 de dezembro de 1965
e considerando o que consta do Processo no...
12545/70-DER-DF,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, a partir de 20 de julho de
1970, Mauricélio C nzaga Prata, Engenheiro,
matricula no. 1.066-C, da Função em Comissão
Sfmbolo FC-8, de Chefe do Setor de Construção
do 2o Distrito Rodoviário do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal.
Brasilia, DF, 23 de julho de 1970

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 23 DE JULHO DE
1970

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 39, do Regimento aprovado pelo De,-
creto "N" no. 465, de 10 de dezembro de 1965
e considerando o que const^ do Processo no...
12545/70-DER-DF,

R E S O L V E :

Rescindir, a pedido, a partir de 20 de julho de
1970, o contrato de trabalho do empregado Mau-
ricélio Gonzaga Prata, Engenheiro, matricula
no. 1.066/C, da Tabela de Empregos do Pesso-
al Temporário e de Obras do DER-DF.

Brasilia, DF, 23 de julho de 1970

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 23 DE JULHO DE
1970

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
nERAL. usando das atribuições que lhe coníe-
re o artigo 5o. do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 465. de 10 de dezembro de 1965 e

considerando o que consta do Processo no
12 546/70-DER-DF,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, a partir de 20 de julho de
1970, Luiz Ronaldo Starling Tavares, Engenhei-
ro, matricula no. 1.025-C, da Função em Comis-
são, Símbolo FC-5 de Assistente Técnico do 2o.
Distrito Rodoviário do Departamento de Estra-
das de Rodagem do Distrito Federal. -

Brasília, DF, 23 de julho de 1970

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVÇO DE 23 DE JULHO DE
1970.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 39, do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 465, de 10 de dezembro de 1965 e
considerando o que consta do Processo no
12546/70-DER-DF,

R E S O L V E :

Rescindir, a pedido, a partir de 20 de julho de
1970, o contrato de trabalho do empregado Luiz
Ronaldo Starling Tavares, Engenheiro, matri-
cula no. 1.025-C, da Tabela de Empregos do
Pessoal temporário e de Obras do DER-DF.

Brasilia, DF, 23 de julho de 1970

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF

SERVIÇO DO PESSOAL

ATOS DO CHEFE

Resumo da folha de Pagamento de Diária de Via-
gem, do servidor, Cláudio Roberto Diniz Starling
matricula no. 90675-DER-DF, o mesmo exerce
a função de Diretor Geral do DER-DF, refernte
a viagem à cidade do Rio de Janeiro-GB, no pe-
ríodo de 24 a 27.07.70, conforme processo no....
12591/70 - DER-DF.
Importa o resumo da presente f olha de pagamen-
to na quantia de Cr$ 254,56 (duzentos e cinquen-
ta e quatro cruzeiros e cinquenta e seis centa-
vos).

verba; 31.1.10.00 - PESSOAL CIVIL
31.1.12.02 - Diárias por afastamento da Sede.
Saldo Existente Cr$ 9.120,31 - 254,56 (Vr. Brt.
da M.) Saldo Cr$ 8.865,75

Brasilia, 23 de julho de 1970

RAIMUNDO BARBOSA DA COSTA
Chefe do Serviço de Pessoal
DER-DF.

ATA DA 222a REUNIÃO DA JUNTA DE CONTRO-
LE DO DER-DF.

Aos vinte um dias do mês de julho de mil nove-
centos e setenta, no Edificio-Sède do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Distrito_Fe-^
deral no Setor de Áreas Isoladas Norte -S.A.I.
Bloco' "C" em Brasilia-D.F., às 15 horas, rea-
lizou-se a 222a reunião da Junta de Controle do
DER-DF, <?ob a Presidência do Sr. José Carlos
Giovanini e, com a presença do membro, Sr.Dio-
go Rodrigues Borges. Aberta a reunião o Sr.
Presidente, determinou que se procedesse a lei-
tura da Ata da reunião anterior que posta em
discussão foi aprovada. Prosseguindo, a Junta"
recebeu e tomou conhecimento das seguintes
Atas: 162a. 163a. e 164a reuniões ordinárias,do

Conselho Rodoviário do Distrito Federal e 174a
e 175a reuniões ordinárias dp C o n s e l h o
E x e c u t i v o do DER-DF, tendo depois o
Sr. Presidente, determinado os seus respecti-
vos arquivamentos. Em seguida, foram apresen-
tados para eximes, os processos nos.11.040/70,
11.190/70, 11.228/70, 11.268/70 11.269/70,
11.316/70, 11.318/70, 11.371/70, 11.469/70,
11.470/70,U.477/70,11.556/70.11.558/70.11572/
70,11.577/70, 11.578/70, 11.605/70, 11.650/70,
11.673/70, 11.678/70, 11.786/70, 11.806/70,
11.821/70 e 11.861/70, que sendo examinados
e julgados certos, foram aprovados e encami-
nhados à Divisão de Administração, para os de-
vidos fins. As 17 horas, nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a re-
união da qual para constar, eu Francisco Antó-
nio Zaffino, Secretário "ad hoc" lavrei a presen-
te Ata, que lida e aprovada será por mim, pelo
Sr. Presidente e pelo membro, assinada.

FRANCISCO ANTÓNIO ZAFFINO
Secretário "ad hoc"

JOSE CARLOS GIOVANINI
Presidente

DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro

Ia. S.P.R.G.
ATOS DO CHEFE
ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO DE 1970

O PROCURADOR-CHEFE DA Ia. SUBPROCURA-
DORIA-GERAL, da PROCURADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buiçOes legais,

RESOLVE:
ELOGIAR os funcionários ERASMO RAMOS
DE SKUEIRA Trabalhador, nível 01, matrí-
cula no. 2.491. e ANTÓNIO FERREIRA DE
LIMA, Guarda, nível 8, matrícula no. 12,653,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, ambos lotados nesta Ia. Subprocura-
doria-Geral, pela eficiência e zelo no desem-
penho de suas funções.

Brasília, 24 de julho de 1970.

EMMANUEL F. MENDES L'YRIO
Procurador-Chefe da Ia. SPRG

2a. S.P.R.G.

ATOS DO CHEFE
PROCESSO 20.959/70
DOMINGOS MARTINS VERSIANI
Parcelamento de débito

PROCURADORIA-GERAL

Fiança, na SRCF-2 desta - Subprocurador ia Ge-
ral, o que deverá ocorrer até três dias apôs a
publicação desta decisão no "Distrito Federal".
As demais parcelas, no valor de Cr$ 95,00, ca-
da uma, vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de julho de 1970
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe da 2a. SPRG.

Aprovo o parecer de fls. 55/58
A consideração do Senhor Procurador-Geral.
Em. 09 de junho de 1970

2a. Subprocuradorla - Geral

ROBERTO PIRES BARBOSA
ProcuradoRjChefe

CONCLUSÃO
Aos 16 de Junho de 1970, f aço estes autos conclu-
sos ao Doutor Procurador-Geral.

2a. Subprocuradoria Geral

DOMINGOS MARTINS VERSIANI requer seja
parcelado o seu débito inscrito em dívida ativa,
oriundo de Imposto Predial dos exercícios de
1963, 64, 65 e 66.
Processo instruído.
Débito atualizado as fls> 9 e 9/verso.
Nada a ilidir a pretensão do Requerente.
DECIDINDO, concedo que o referido débito,
acrescido da importância de Cr$ 59,45 corres-
pi depf-> a mora do per iodo de parcelamento, se-
ja pago em 24 (vinte e quatro) prestações men-
sais. A ia. e maior no valor deCr$ 102,24, ven-
cerá quarenta e oito horas apôs a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dívida Fiscal e

IRENE ORDINE LOPES
Chefe da S.R.C.F.2

VARA DA FAZENDA PDBLICA
EXPEDIENTE DO DIA 21/07/70.

PARA CIÊNCIA DAS PARTES E DEVIDAS NO-
TIFICAÇÕES.

AÇAO ORDINÁRIA

Autora: SHIS. (Adv.Olegário S.V. dos Anjos).
Réu: AMANCIO NUNES DOS REIS. (Defensoria).
Despacho; "...Isto posto, conheço do recurso co-
mo EMBARGOS DE NULIDADE INFRINGENTES
DO JULGADO e lhe nego o provimento. Custas

Autora: SHIS, (Adv.: Olega'rio S.V. dos Anjos).
Réu: ALBERTO MARTINS VELLOSO.
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 30.06.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv.: Olegário S.V. dos Anjos).
Réu: ANA ANGELA PONTE GUIMARÃES.
Despacho: "J. Ao contador. DF. 08.07.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: ; HIS (Adv.; Olegário S.V. dos Anjos).
Réu: JOSÉ AMÉRICO VIEIRA SPINDOLA.
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 01.07.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv. Olegário S.V. dos Anjos).
Réu: OTACILIO CAMELO DA SILVA.
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 30.06.70. Luiz
Vicente Ctrnicchiaro". .

Autora: SHIS. (Adv; Olegário S.V. dos Anjos).
Réu: PAULOTHIELMANN.
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 03.07.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv: Olegário S.V. dos Anjos).
Réu: NATERCIO GOMES DA SILVA.
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 06.07.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv: Ivon Faig Torres)
Réu: ANÍSIO AUGUSTO DA SILVA.
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 16.07.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv: Olega'rio S.V. dos Anjos).
Réu: ANDRAS MIKLOS GYULA PAVETITZ.
Despacho: "J. Ao contador. DF. 30-06-70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv: Olegário S. V. dos Anjos).
Réu: ANTÓNIO NUNES CASTRO.
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 25-05-70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".
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Autora: SHIS. (Adv: Ivon Faig Torres;.
Réu: BENEDITO GOMES DOS SANTOS.
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 21-07-70. Luiz,
Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv: Ivon Faig Torres).
Réu: JOSE LIBERATO DA SILVA.
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 21.07.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv. Ivon Faig Torres).
Réu: WALTER PINHEIRO DE AZEVEDO.
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 21.07.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: CONSTRUTORA IPE LTDA., (Adv: A.
C. Sigmaringa Seixas)
Ré: NOVACAP. (Adv.Clóvis Ferreira de Mo-
raes).
Despacho: "J. Aos Apelados. DF. 13.07 . Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv. José Eduardo Pires
Campos).

Réu: JOSÉ ARTUR NUNES. (Curador de Ausen-
tes).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 17.7.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
Campos).
Réu- CONSELHO ADMINISTRATIVO ORTODO-
XO DA DIOCESE DO BRASIL DE SÃO PAULO.
(Advs: Luiz Carlos Pujol a José Américo Spin-
dola).
Despacho: "Recebo a apelação em seus regu-
lares efeitos. Ao Egrégio Tribunal de Justiçado
Distrito Federal. DF 17.7.70. Luiz Vicente Cer-
nicchiaro" .

Autora: LAURINDA TONELINE DE SOUZA
(Adv: AMARI SERRALVO).
Ré: NOVACAP. (Adv. José Eduardo Pires Cam-
pos).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 20-7-70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".
Autora: SHIS. (adv. Olêgário S.V. dos Anjos).
Réu: TEOFILO RODRIGUES GUIMARÃES. (Adv.
Laêrcio F. DDOS Santos).
Despacho: "... Isto posto, julgo a açao impro-
cedente. Arbitro a verba honorária em 10% (dez
por cento) do valor atribuído à causa. Custas
EX-LEGE. P.R. II. DF. 17.07-70. (a) Luiz Vi-
cente Cernicchiaro".

Autora:SHIS. (Adv: Olêgário S. V..dos Anjos).
Réu: LEVY MACEDO.
Despacho: "A Autora. DF. 21.07.70. Luiz Vicen-
te Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv: Glegárlo S.V. dos Anjos).
\ Réu: FRANCISCO GOMES L S ALENCAR.

Despacho: "A Autora. DF. 21.07.70. Luiz Vicen-
te Cerncchiaro".

Autora: NOVACAP. -(Adv: Hélio Bueno Bran-
dão).
Réu: RU Y LAU RINDO RAMOS.
Despacho: "J. Ao Contador -DF -16.07.70.Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO. (Adv. Val-
nor de Aguiar).
Ré: NOVACAP. (Adv: Hélio Bueno Brandão).
Despacho: "Apensem-se aos autos principais.
Indiquem-se as peças a serem trasladadas. DF.
17.70. Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: DISTRITO FEDERAL. (Adv: Octávio Lei-
te de Souza).
Réu: MARCONI - ENG-INST. LTDA.
Despacho: "Vistos, etc. Açfij ordinária proposta
pelo Distrito Federal contra MARCONI - ENG -
INST - LTDA, não contestada. Citação pessoal.
Boa a represent açSo. Dês necess ar ios outras pró -
vás. Nada que sanear. Audiência para o dia 07
de outubro de 1970, Ss 13.30 horas. P.R.II. DF.
20-07-70. Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: DISTRITO FEDERAL. (Adv. Albertina Lú-
cia C. de Mendonça).
Réu: FLAVIO SILVA PALMA LIMA. (Adv.Antfio
Araujo'da Silva).
Despacho: "Ao Autor. DF. 20-07-70. Luiz Vicen-
te Cernicchiaro".

Autor: JOSÉ FERREIRA DA SILVA. (Adv: Rober-
to"W. Baptista à Jo5o Sebastião Faria).
Ré: FUNDAÇÃO HCSPITAI.AR DO DISTRITO
FEDERAL. (Adv: Ary Lopes Rodrigues).
Despacho: "A audiência não se realizou em vir-
tude de não ter sido intimado pessoalmente o
M.P.D.F. e de ordem verbal do MM Juiz, de-
signei o dia 21.07.70, is 14,00 horas, para au-
diência. DF. 20.07.70. Adolfo Fernandes de Sou-
za, Escrivão em exercido".

Autora: ELZA PEREIRA CARES e outros. (Adv:

Roberto Wilian Baptista e JoSo Sebastião Faria).
Ré: CAESB. (Adv: Cely Coelho Caetano).
Despacho: "J. Sim. Audiência para o dia Io. de
outubro de 1970, &s 13,30 horas. DF. 16.07.70.
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: CARMENIO CORDEIRO DA CRUZ. (Adv:
Niza Almada Cruz).
Ré: SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS DE BRASÍLIA LTDA-TCB.
(Adv. Safe Carneiro).
Despacho: "J. A contraparte. DF. 16.07.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autor: ANTÓNIO PEREIRA BARROSO. (Defen-
soria).
Ré: SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS DE BRASÍLIA LTDA-TCB.
(Safe Carneiro).
Despacho: "Audiência para o dia 02 de outubro
de 1970, as 13 horas. DF. 16.07.70. Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Autora: TEREZINHA ANTLrtES FONSECA.(Adv.
Pedro Soares Vieira).
Ré: SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS DE BRASÍLIA LTDA-1CB.
(Safe Carneiro).
Despacho: "Indefiro o requerimento de fls.126.
DF. 16.07.70. Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: FRANCISCA NOVATO CURADO. (Adv.
Pedro Soares Vieira).
Réu: DISTRITO FEDERAL. (Adv. Octávio Leite
de Souza).
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 15.07.70 Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autor: RAIMUNDO LOPES DE OLIVEIRA. (Adv.
Pedro Soares Vieira).
Réu: DISTRITO FEDERAL. (Adv. Orlando Mi-
randa de AragSo).
Despacho: "....Isto posto, julgo os autores ca-
recedores do direito de açâo. Arbitro a verba
honorária em 20% (vinte por cento) do valor
atribuído a causa. Custas EX-LEGE.P.R.II.DF.
14.07.70. Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: AMALIA REZENDE DE FREITAS.(De-
fensoria).
Ré: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL. (Adv: José Jadir dos Santos).
Despacho: "Vistos, etc. Açâo ordinária propos-
ta por Amália Rezende de Freitas contra a Fun-
dação do Serviço Social do Distrito Federa_l,tem-
pestivamente contestada. Boas as representa-
ções. Atua o M.P.D.F.. Defiro prova testemu-
nhai A prova técnica será promovida, se a açao
for julgada procedente, em liquidação de senten-
ça. Nada que sanear. Audiência para o dia 02 de
outubro de 1970, as 13,30 horas P.R.II. DF
17-07-70. Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: HUMBERTA CARVALHO RODRIGUES.
(Defensoria).
Ré: UNIÃO FEDERAL. (Adv. Yedda de Lourdes
Pereira).
Despacho:*A açao está finda, devendo por isso. y
serem arquivados os autos. A Auto rã, desejando
promover a demanda contra o Distrito Federal
necessita de inaugurar novjs autos, de que es-
te, eventualmente, servirfij para instruí-los.
Retornem à Justiça Federal. DF. 24.10.69. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autor: ELCIO LUIZ DE CAMPOS FALCAO.(Adv.
José Marcelino de Paula);
Réu: I.A.P.F.E.S.P. (Adv. Joaquim Machado de

Araújo Filho).
Despacho: "...Julgo improcedente a demanda e
conheço o autor em custas e honorários, estes,
de cem cruzeiros novos, a serem recolhidos
aos cofres da União mediante guia. Registre-se.
DF. 19-09-69. Romildo Bueno de Souza).

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autora: NOVACAP. (Adv. Clovis Ferreira de
Moraes).
Réu: GERALDO LUIZ DE SÁ
Despacho: "...Isto posto, julgo a açSo proceden-
te para reintegrar a Autora na posse direta do
imóvel descrito as f Is. 2. Operado o trânsito em
julgado, expeça-se o respectivo mandado. Arbi-
tro a verba honorária em 1G£ (dez por cento) do
valor atribuído & causa. Custos EX-LEGE. Pu-
blique-se. Registre-se. DF. 17.07.70. Luiz Vi-
cente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: Deodato Unrelli).
Réu: AROLDO CANGUSSU
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 20-07-70. Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP . (Adv: José Eduardo Pires
Campos).
Réu: JAIME GALDINO DOS SANTOS.
Despacho: "...Isto posto, julgo a açâo proceden-
te para reintegrar a Autora na posse direta do

imóvel descrito às fls. 2. Operado o trânsito
em julgado, expeça-se o respectivo mandado.
Arbitro a verba honorária em 10?, {dez por cen-
to) do valor atribuído à causa. Custos EX-LEGE.
P.R.II. DF. 17.07.70. Luiz VicenteCernicchiarò"
ro".

Autora: NOVACAP. (Adv: Clóvis Ferreira de
Morais).
Ré: ORLANDINA .FERREIRA DE SOUZA. (De-
fensoria).
Despacho: "J. A contraparte. DF. 16.07.70. Luiz
Vicente Cernicchiaro",

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
Campos).
Réu: JOSÉ LOLI.
Despacho: "... Isto posto, julgo a açao proce-
dente para reintegrar a Autora na posses di-
reta do imóvel descrito às fls 2. Operado o
trânsito em julgado, expeça-se o respectivo
mandado. Arbitro a verba honorária em 10%
(dez por cento) do valor atribuído à causa.
Custas "ex-lege. P.R. D. DF. 17.7.70. (a) Luiz

Vicente Cernicchiaro".
Autora: NOVACAP. (Adv: *osê Eduardo Pires
Campos).
Réu: JOSÉ ALVES CARDOSO. (Adv: José Creso
F. G. Barros).
Despacho: "Vistos, etc. AçSo de reintegração de
posse proposta pela NOVACAP contra José Al-
ves Cardoso e sua mulher. Boas as resentações.
Contestação tempestiva. Defiro prova testemu-
nhal. Nada que sanear. Audiência para odia 06
de outubro de 1970, as 13 horas. P.R. II. DF.
17.07.70. (a) Luiz VicenteCernicchiarò".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
Campos).
Ré; JOSEFA PEREIRA DA SILVA (Adv: Frede-
rico António de Oliveira).
Despacho: "Vistos, etc. Açíto de reintegração de
posse proposta pela Novacap contra Josefa Pe-
reira da Silva, tempestivamente contestada. Bo-
as as representações. Defiro prova testemu-
nhal. Nada que sanear. Audiência para o dia 06
de outubro de 1970, às 13,30 horas. P.R. H. DF.
17.07.70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Piras
Campos).
Réu: PERICLES PEREIRA LOPES NEVES. (Adv:
Francisco Alves de Castro Valadao).
Despacho: "Vistos, etc. A~çao de reintegração de
posse proposta pela Novacap contra Péricles Pe-
reira Lopes Neves, tempestivamente contestada.
Boas as representações. Defiro prova testemu-
nhal. Nada que sanear. Audiência para o dia 07
de outubro de 1970, às 13 horas. P.R. H. DF...
17.7.70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: Clóvis Ferreira de Mo-
rais).
Réu: JOSÉ PESSOA. (Adv: Valnor de Aguiar).
Despacho: "J.A. Autora a vista dos documentos
juntos. DF. 16.07.70. (a) Luiz Vicente Cernicchi-
aro".

MANDADO DE SEGURANÇA

Impte: SOLOCASA INDUSTRIA DE CONSTRU-
ÇÕES LTDA. (Adv: Marcus Heusi Netto)
Impdo: SUPERINTENDENTE DA SHIS.
Despacho: "Vistos, etc. Homologo a desistência
da açSo de mandado de segurança impetrado por
SOLOCASA INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES
LTDA, contra o SUPERINTENDENTE DA SHIS.
O douto procurador exibe poder bastante. Can-
celo a liminar. Oficie-se. Anote-se. Custas "ex-
lege". P.R. D. DF.16.07.70.(a)LuizVicenteCer-
nicchiaro".

.*

AÇAO COMINATORIA

Autor: DISTRITO FEDERAL. (Adv: José de Cam-
pos Amaral).
Ré: HANNA H. OBEID.
Despacho: "Arquivem-se. DF. 20.07.70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autor: FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO DA -
MAZIO. (Adv: Gustavo César de Barros Barreto)
Ré : COTELB. (Adv: José França).
Despacho: "J. Ao Autor à vista dos documen-
tos juntos.DF.20.07.70 (a) Luiz Vicente Cernic-
chiaro".

VISTORIA

Requerente: VALD1SIO RODRIGUES DA SILVA.
(Adv: Agnaldo Jurandyr).
Requerida: SHIS. (adv: Ivon Faig Torres).
Despacho: ''Designe-se data para a diligência.
DF. 25.10.70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro"
NOTA; Fica designado o diabos de agosto de
1970, às 14 horas para a diligência.

AÇAO DE DESPEJO

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
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Campos).
Ré: SORVETERIA AMERICANA. (Adv. Sergio
Gonzaga Dutra).
Despacho: "J. A Apelada. DF. 20.07.70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

AC AO EXECUTIVA

Exequente: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA
S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executado: JOSINODE GUSMÃO NETO e outros.
Despacho: "Ao excquente.DF. 20.07.70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Exequente: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA
S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executado: PAULO BROCHADO e outros
Despacho: "Arquivem-se. DF. 20.07.70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Exequente: BANCO REGIONAL DE .BRASÍLIA
S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executado: CARNEIRO OLIVEIRA & CIA LTDA
e outros.
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 16.07.70.(a)Luiz
Vicente Cernicchiaro".

AÇAO POPULAR

Autor: JOSÉ CARLOS BALEEIRO (Adv: José P.
Franco de Carvalho).
Réu: DISTRITO FEDERAL, NOV AC AP, e outros.
(Advs: José Jerônimo B. de Souza, AntônioCar-
los Osório, José de Campos Amaral, A.C. Sig-
meringa Seixas, Waltenclr de Mello Franco,
Cláudio Lacombe e Pedro Ferreira de Azevedo).
Despacho: "Defiro a petiçSo de fls. 1.114. Indi-
que a parte interessada outro perito, querendo.
Assino o prazo de 48 horas. DF. 14.07.70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL

Justiíicante: JOÃO BATISTA DA SILVA. (Adv:
Celso Franco de Sá Santoro).
Justificada: SHIS. (Adv: OlegârioS.V. dos Anjos).
Despacho: "Revogando o despacho anterior, in-
defiro a petiçSo de fls.2.0 justificante nSo men-
ciona desejar fazer prova de ato,ou relação ju-
rídica em "processo regular". O termo foiem-
pregado no sentido próprio do Direito Judiciário
Civil. Aliás, o artigo 735 do C.P.C. compõe o
Livro V DOS PROCESSOS ACESSÓRIOS Dessa
forma, o procedimento eleito nSo ê hábil par a co-
ligir elementos de convicção na esfera adminis-
trativa. DF. 17.07.70. (a) Luiz Vicente Cernic-
chiaro.

Autora : MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA
COSTA. (Adv. Humberto Gaston Fuxreiter).

Ri: NOVACAP (Adv. José Kduardo P. Campos).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 16.06.70 (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro "

Autora: NOVACAp. (Adv. José Eduardo P. Cam-
pos).
Ré: JOÃO NAPO LÊ AO DE ANDRADE. {Curador
de Ausentes)
Dospacho: "...Isto posto, nego provimento. Cus-
tas EX-LEGE. P.R. II. DF. 10.06.70 (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autora: NOVACAP (Adv. José Eduardo P. Cam-
pos).
RêiuJOSE LEANDRO DOS SANTOS.(Defensoria)

Despacho: "J. A contraparte. DF. 17.06.70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv. José Eduardo P. Cam-
pos).
Réu: REGINALDO NUNES DE SOUZA. (Defenso-
ria).
Despacho: "Vistos, etc.AçSo de Reintegração de
posse proposta pela NOVACAP contra REGI-
NALDO NUNES DE SOUZA e sua mulher, tem-
pestivamente contestada. Boas as representa-
çõe. Defiro a gratuidade. Admito prova teste-
munhal. Nada que sanear. Audiência para o dia
20 de agOsto de 1970, às 13 horas. P.R.II. DF.
12.06.70 (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. Deodato Ungarelli)
Réu: MARCOS ANTÓNIO BARBOSA (Adv. Deli
Silva).
Despacho: "Vistos, etc. Aç3o de Reintegração

de Fosse proposta pela NOVACAP contra MAR-
COS AN1ONIO BARBOSA.tempestivamente con-
testada. Boas representações.Nada que sanear.
Defiro prova testemunhal. Audiência para o dia

24 de agosto de 197a. ís 13 horas. P.R.II DF.
16.06.70 (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Réus: ISAURA RUFINO D A COSTA E SILVA e ou-
tros. (Adv. Agnaldo Jurandyr Silva).
Despacho: "J. A contraparte. DF. 16.06.70 (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".
MANUTENÇÃO DE POSSE
Autor: ORCA LINO MIGUEL DA FONSECA e ou-
tros. (Adv. Eduardo Corrêa).
Réus: NOVACAP e DISTRITO FEDERAL. (Adv.
Deodato Ungarelli e Francisco Ferreira de Cas-
tro).
Despacho: "J. A contraparte. DF. 16.06.70 (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

GILBERTO TEIXEIRA ALVES
Procurador

EXPEDIENTE DO DIA 17-06-70.
PARA CIÊNCIA DAS PARTES E DEVIDAS NO-
TIFICAÇÕES.

AÇAO ORDINÁRIA

Autor: JOSE EDMILSON MACIEL (Adv. António
Telles Netto) '
Réus: NOVACAP (Advs: José Eduardo Pires
Campos) e (Francisco Luiz de Bessa Leite).
Despacha "J. A contraparte. DF. 16-06-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: DISTRITO FEDERAL. (Adv. Octavio Lei-
te de Souza)
Réu: FLAVIO SILVA PALMA LIMA. (Adv. An-
tao Araújo da Silva).
Despacho: "... Isto posto, conheço do recurso,
como embargos, no mérito, todavia, mantendo,
por seus fundamentos, a decisão percorrida.
Custas EX-LEGE. P.R.n.DF. 17-06-70.(a)Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autor: MARCELINO FONSECA FILHO (Adv.
Sérgio Gonzaga Dut r a).
Réu: DISTRITO FEDERAL. (Adv. Rubens de
Barros Brizolla).
Despacho: "Apensem-se. Indiquem-se as peças
a serem trasladadas. DF. 11-06-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autor: POSTO DE SERVIÇOS DAS NAçOES
LTDA. (Adv. Marcos Heusi Netto).
Ré: NOVACAP. (Adv. Hélio Bueno Brandão).
Despacho: "Recebo as apelações em seus regu-
lares efeitos. Ao Egrégio Tribunal de Justiçado

Distrito Federal. DF. 16-6-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv. José Eduardo Pi res
Campos).
Réu: GERALDO FERREIRA DA SILVA. (Adv.:
Luiz Eugênio de Araújo Muller).
Despacho: "Desentranhe-se a contestação. Re-
numerem-se às paginas. DF. 16-06-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".
Autor: FRANCISCO PEARES DOS SANTOS. (Adv:
Sebastião Luciano de Resende).

Ré: NOVACAP (Adv: José Eduardo Pires Cam-
pos).
Despachos: "Vistos, etc. AçSo Ordinária pro-
posta por Francisco Peres dos Santos contra a
NOVACAP, tempestivamente contestada. Boas
as representações. Concorre interesse econó-
mico. Defiro prova testemunhal. Nada que sa-
near. Audiência para o dia 12 de agosto de 1970,
as 13,30 horas, conferidas as copias 24 horas
antes. P.R.n. DF. 17-06-70. (a) Luiz Vi-
cente Cernicchiaro".

Autor: LINDOLFO ALVES PEREIRA E ELSA
SIMÕES CARDOSO. (Defensoria).
Ré: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires Cam-
pos).
Despachos: "... Isto posto, julgo a açao.impro-
cedente. Arbitro a verba honorária em cem cru-
zeiros (Cr$ 100,00). Isento de custas, a vista
da gratuidade. P.R.II. DF. 16-06-70. (a) Luiz Vi-
cente Cernicchiaro".

SEÇAO DE PESSOAL

E FINANCEIRA

ATOS DO CHEFE

MATRÍCULA: 9.073
NOME: ROLF GOEDEN PIEPER
30.06.70.

HISTÓRICO: Concedo licença para tratamento
de saúde ao servidor, no período de 09.06.70 a
24.06.70, nos te'rmos dos arts. 97 e 98 da Lei
no. 1711, de 28 de outubro de 1952.
Relevo as faltas do servidor,.dos dias 09, 10 e
11 de junho do corrente, nos termos do art. 123,
cia referida Lei.
PerTodo: 09.06.70 a 24.06.70
MATRICULA: 12.661
NOME: ISAIAS JOAQUIM DE SOUZA
30.06.70

HISTÓRICO: Concedo licença para tratamento
de saúde ao servidor, no período de 02,06.70 a
30.06.70, nos termos dos arts. 97 e 98 da Lei
no. 1711, de 28 de outubro de 1952.
Relevo as faltas do servidor, dos dias 02,03 e
04 de junho do corrente, nos te'rmos do art. 123,
da referida Lei.
Período; 02.06.70 a 30.06.70
MATRICULA: 12.529
NOME: RUI FERREIRA BRAGA
30.06.70

HISTORICfc) Concedo salffrío-famííia ao servi-
dor, pela dependente ALESSANDRA FERREIRA
BRAGA, filha, nascida em 23 de junho do cor-
rente. Autorizo o pagamento a partir de ju-
nho/70.

1SAC BATISTA LEITÃO
Chefe da Seçffo do Pessoal e Financeiro-PRG
Substituto.

A CIDADE E UMA SÓ

DISTRITO FEDERAL

VENDA AVULSA

Bancas de Jornais e Revistas na
Avenida W/3, Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exemplares do
DISTRITO FEDERAL:

BANCA PREDIAL-BRASILIA do
sr. Francizek Limach. Quadra 502, ao
lado da Inça S/A

BANCA J. SILVA do sr. José Lindol-
fo da Silva. Quadra 504, ao lado da
Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do sr. Anto
nio Barbosa, quadra 506 ao lado da
Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS do sr.
Divino Rodrigues Faria. Quadra 507,
ao lado do Banco Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL do sr.
Miguel Dante, Quadra 507 ao lado da
Caixa Económica.

BANCA BRASÍLIA do sr. Rai-
mundo Gaiado, Quadra 508, ao lado
dos Correios e Telégrafos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de
Autarquias Sul - andar térreo
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No.-â/í DE 28 DE JULHO DE 1970

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS.DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições,
'tendo em vista o constante do Processo no.
694/70-STC,

RESOLVE:

Designar, a partir de 20 do mês em curso, de
acordo com os arts. 72 e 73, § 2o. da Lei no.
1 711, de 28 de outubro de 1952, combinado com
o art. 63 do Decreto-lei no. 274, de 28 de feve-
reiro de 1967» O Auxiliar Instrutivo, símbolo
TC-9, JOSÉ ROBERTO ESPIRITO SANTO, para
exercer, em substituição, o cargo em comissão
de Chefe da 4a. Seçâo, símbolo TC-4, do ServU
ço de Fiscalização Financeira, da Inspetpria,-
Geral, durante as férias do titular.

Brasília - DF, em 28 de julho de 1970

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ
Presidente em exercício

PORTARIA No. 21, DE 28 DE JULHO DE 1970

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o constante do Proces-
so no. 731/70-STC,
RESOLVE;
Designar, a partir de 22 do mês em curso, de
acordo com os arts. 72 e 73, § 2o. da Lei no. ...
l 711, de 28 de outubro de 1952, combinado com
o art. 63 do Decreto-lei no. 274, de 28 de feve-
reiro de 1967, O servidor DEMLTON DA SILVA
TEIXEIRENSE, Escriturário, nível 8, doQuadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, à
disposição deste Tribunal, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de Chefe da
Ia. Inspetoria Seccional, símbolo TC-3, durante
a ausência do titular.

Brasília-DF, em 28 de julho de 1970

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ
Presidente em exercício

ATA DA 962a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 25 dias do mês de junho de 1970, is 15 ho-
ras, na Sala das SessOes do Tribunal, presentes
os Conselheiros José Wamberto, Jurandyr Pal-
ma Cabral, o Conselheiro Substituto Jesus da
Paixão fieis, o Auditor Luiz Zaiclman. a Pro-
curador a-Geral, Doutora EMaLordelloCastel-
lo Branco e o Procurador-Adjunto, Doutor Lin-

' coin Teixeira Mendes Pinto da Luz, o Presiden-
te em exercício, Conselheiro Geraldo Ferraz,
declarou aberta a sessão.

EXPEDIENTE

Foram aprovadas as atas das 960a. e 961a. Ses-
sões Ordinárias.

JULGAMENTOS

Relatados pelo Conselheiro José Wamberto

Aposentadoria dos seguintes servidores:
PROCESSO 314/70 - Manoel A. Cavalcante;
PROCESSO 280/70 - Geraldo F. de Assis;
- O Tribunal julgou legal a concessão das apo-
sentadorias.

-PROCESSO 587/70 - Consulta do Senhor Secre-
tário de Administração sobre cálculo de pro-
ventos do pessoal aposentado do Distrito Fe-
deral, em face do parecer da 5a. Diretoria do
T.C.U., publicado no Diário Oficial de 17.4.70.-
O Tribunal decidiu enviar o processo à Procura-
doria-Geral, solicitando parecer.

Relatados pelo Conselheiro Jurandyr PalmaCa-
bral
Aposentadorias dos seguintes servidores:
PROCESSO 317/70 - Juracy F. dos Santos
PROCESSO 492/70 - Manoel V. da Silva;
- O Tribunal julgou legal a concessão das apo-
sentadorias.
PROCESSO 203/68-STC - Têrmodeocupaçãode
área celebrado entre o Distrito Federal e afir-
ma Jo5o Chagas Filho.- O Tribunal determinou
diligência de acordo com a informação da Ins-
petoria-Geral.

Relatados pelo Conselheiro Substituto Jesus da
Paixão Reis

PROCESSO 407/70 - Demonstrativo Económico
Financeiro da NOVA C A P, relativo ao mês de

: ATOS DO PRESIDENTE
' ' , • ' •

"• março/70, do convénio celebrado com esta Cor-
te, ..objetivando a construção de seu edifício se-

v» dje.- Ò Tribunal tomou conhecimewto edetermi-
BOU a baixa do processo à Inspetoria-Geral, pa-
ra os devidos fins.
PROCESSO 626/69 - Tomada de contas do ser-

• viior Francisco José Marques,Helney, referen-
. *e? ao exercício de 1.968.- O Tribunal decidiu en-

viar o processo à Procuradoria-Geral, solici-
tando .parecer.
PROCESSO 278/70 - Aposentadoria do servidor
José Martins dos Santos.- O Tribunal julgou le-
gal a concessão da aposentadoria.
PROCESSO*!.567/69 -TomadadecontasdoChe-
fe do Serviço de Material e Transporte da Se-
cretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, referente ao exercício de 1968. O Tribu-
,nil determinou diligência, de acêrdo eom a in-

, formação da Inspetoria-Geral.
t PROCESSO 628/69 - Tomada de contas do ser-

vidor José Eliseu Macarini, referente ao exer-
cício de 1968. - O Tribunal determinou diligên-
cia, a fim de que o responsável se manifeste so-
bre o atraso no recolhimento do saldo.
PROCESSO 557/70 - Demonstração das receitas
e despesas e balancete de Verificação, daSAB,
referente ao mês de fevereiro/70.- OTribunal
tomou conhecimento e deter minou a baixa do pro-
cesso 9 Inspetoria-Geral,para os devidos fins.
Determinou, mais, a Corte se oficie à entidade
solicitando seja observado o prazo previsto no
art. 18, do Ato no. 1/62 deste Tribunal.
Relatados pelo Auditor Luiz Zaidman
PROCESSO 586/70 - Contrato firmado entre a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a fir-
ma "Zimmer Internacional";
PROCESSO 534/70 - Balancete das operações,
relativo ao mês de abril de 1970, da Sociedade
de Transportes Coletivos de Brasília;
- O Tribunal tomou conhecimento a baixa dos
processos à Inspetoria-Geral, para os devidos
fins.
PROCESSO 433/70 - Comprovação de adianta-
mento concedido ao servidor Geraldo Roberto,
no valor de Cr$ 200,00.- OTribunal julgou com-
provada a aplicação dada ao adiantamento e or-
denou a baixa na responsabilidade do servidor.
PROCESSO 606/69 - Tomada de contas do ser-
vidor Sebastião Eleutêrio da Silva, referente ao
exercício de 1968. O Tribunal julgou o responsá-
vel quite com a Fazenda do Distrito Federal e
ordenou se lhe expedisse a respectiva provisão
de quitação
PROCESSO 592/69 - Tomada de contas do ser-
vidor João Fernandes Filho, referente ao exer-
cício de 1968;
PROCESSO 590/69 - Tomada de contas da ser-
vidora Yara Raesmunsen Schetze, referente ao
exercício de 1968;
- O Tribunal julgou os responsáveis quites com

expedissem as respectivas provisões de qui-
tação. Determinou, ainda, a Corte se oficie à
NOVACAP solicitando àquela entidade o exato
cumprimento do art. 28, da Lei 1711/52.
PROCESSO 467/70 - Balancete patrimonial e fi-
nanceiro da Companhia de Desenvolvimento do
Planalto, referente .ao mês de abril/70.
- O Tribunal ordenou a devolução do processo
à Inspetoria-Geral, a fim de que se aguarde a
remessa, a esta Corte, do balancete relativo a
março último.
PROCESSO 1.126/68 - Tomada de contas do ser-
vidor Carlos Alberto Braz de Souza, relativa ao
exercício de 1967. O Tribunal determinou seja
cumprida a diligência sugerida na informaçãoda
Inspetoria-Geral.
PROCESSO 603/69 - Tomada de contas do ser-
vidor Laércio Rabelo Martins, referente ao
exercício de 1968.- O Tribunal determinou di-
ligência, a fim de que o responsável se manifes-
te sobre o atraso no recolhimento do saldo.
PROCESSO 597/70 - Consulta do Senhor Secre-
tário de Finanças sobre a legalidade de modifi-
cações em normas regulamentares do Fundo de
Desenvolvimento do Distrito Federal.- OTribu-
nal, por unanimidade, decidiu responder afirma-
tivamente à consulta, nos ter mós do seguinte pa-
recer do relator:
"Relatório verbal em Plenário
PARECER
EMENTA; 1. Constitucionalidade do Fundo de
Desenvolvimento, tal como instituído pelo De-
creto Lei no 82, de 26-12-1966, (CódigoTribu-
tário do Distrito Federal). Esse diploma, por
regular todo o Sistema Tributário do Distrito,
constitui lei materialmente complementar, no
âmbito local. Além disso, se houvesse dúvida,
ter-se-ia que optar, conforme princípio assen-
te na doutrina constitucional, pela solução que
permitisse a subsistência da nor ma em aparen-
te conflito com a Lei Maior.
2. Destinação do Fundo de Desenvolvimento do
Distrito Federal (exegese do art. 210 do Códigov
Tributário, citado). Desde que consubstanciadas
em programas, podem ser custeadas quaisquer

, atividades que contribuam, direta ou indireta-
mente, para a melhoria das condições económi-
cas e sociais da região. A legalidade das apli-
cações advêm de sua vinculaçSo a planos dede-
senvolvimento, ao prudente critério do Executi-
vo. Em caso oposto, cr Funde ficaria desvirtua-

" ' do, e restrito a mera reserva e suplemento or-
çámentário.

, Consulta-se ao Tribunal se, mediante modi-
ficação de normas regulamentares, podem re-

, cursos do Fundo de Desenvolvimento do Distri-
to Federal ser destinado ao reaparelhamentodo

. Departamento da Receita e à aquisição de resi-
dências denominadas funcionais (porque não
alienáveis) para a Administração do Distri-
to Federal.
2. Aquele Fundo foi criado no Código Tributário
do Distrito Federal (decreto-lei no. 82, de 26 de
•dezembro de 1966), e, segundo o art. 209, cons-
titui-se de 20% da receita tributária anual, efe-
tivamente arrecadada, e dos dividendos havidos
pelo Distrito de suas ações no Banco Regional
de Brasília S/A, na Companhia de Desenvolvi-
mento do Planalto Central e em outras socie-
dades. A aplicação de tais recursos, dispôs o
art. 210 do mesmo Decreto-lei, deve ser feita
em "programas de desenvolvimento económico e
social da região geo-econômica do Distrito Fe-

'.deral, na forma de regulamentação própria".
•3. Aflora de inicio, a questão da subsistência
' das citadas disposições apôs haver a Constitui-

ção de 24 de janeiro de 1967 vedado a vincula-
ção de tributo a órgão, f undo ou despesa (art. 65,
§ 3o., atual art. 60 § 2o.).
4. A Procuradoria-Geral do Distrito Federal,
em parecer, publicado em sua "Revista Jurídi-
ca" (no. 9, março de 1970, págs. 81 a 90), da la-
vra do ilustre 2o. Subprocurador-Geral, Dr. Ro-
berto Pires Barbosa, e com aprovação do emi-
nente Procurador-Geral, Dr. Amaury José de
Aquino Carvalho, pronunciou-se no sentido de
que estaria revogada, por incompatibilidade com
o mencionado preceito da Lei Maior, a atribui-
ção de parcela da renda tributária ao Fundo.
Partindo dessa premissa.indicou, com lucidez e
precisão, todas as consequências e soluções pa-
ra o resguardo do interesse estatal. Apontou, ou-
trossim, a inexistência de qualquer impugnação
deste Tribunal, inclusive em seu pronunciamen-
to sobre as contas do Governo relativas a 1967,
como reconhecimento de uma situação de fato,
por alta conveniência pública.
5. Não são estes, DATA VÉNIA, os fundamentos
que têm conduzido à Corte, quer em seu relató-
rio e parecer sobre as contas gerais de 1967,
quer nos referentes às de 1968 (cuja elaboração
me coube) quer, ainda, no exercício quotidia-
no das tarefas de auditoria financeira e orçamen-
taria a colher como Jurídicos o desta-
ques de frações da receita tributária em favor
do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Fe-
deral.
6. Remanescem vigentes, a ver deste Tribunal,
todas as regras do Decreto-lei no 82, citado,
relativas ao Fundo em tela, por integrarem lei
materialmente complementary se ajustarem,
com essa natureza.S ressalva constante da par-
te inicial da norma constitucional sobrevinda.
Com efeito.o constituinte da 1967,ao coibir as
aíetações de rendas de tributos.admitíu exce-
les, nos seguintes termos:

"Art. 65, § 3o. - Ressalvados os impostos úni-
cos e as disposições desta Constituição e das
leis complementares..."
7. A Emenda Constitucional no. l, de 17 de ou-
tubro de 1969, manteve tais exceções, mediante
a seguinte redaçâo:
"Art. 62, § 2o. - Ressalvados os impostos men-
cionados nos itens VII eIXdoartigo21 e as dis-
posições desta Constituição e de leis comple-
mentares..."
8. Em parecer acerca de questões atinentes ao '
extinto Fundo de Incentivo à Produtividade (que
fora criado de forma idêntica ao Fundo sob exa-
me no mesmo diploma legal, (o Código Tribu-
tário do Distrito), a douta Procuradora-Geral
junto a esta Corte, Dra. Êlvia Lordello Castel-
lo Branco, no processo no. 607/68, assim se re-
ferira ao tema com implícito acolhimento do
Tribunal, em Sessão de 13 de março de 1969:

a) na ementa:

"1. Constitucionalidade, em face do art. 65
§ 3o., da Carta Magna, de fundo criado em nor-
ma de Código Tributário do Distrito Federal. O
Decreto-lei no. 82, de 26/12/1966, por seu ca-
ráter de lei local materialmente complementar
se enquadra entre os tipos de atos normativos
que ainda podem estabelecer vinculações de re-
ceita".

b) no desenvolvimento:

<
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"4. ressalvo, preliminarmente, que pode com-
portar duvida a subsistência do aludido fundo,
diante da proibição do § 3o. doart. 65 da Cons-
tituição. Mas, a meu ver, o decreto-lei que o
instituiu dispondo sobre o Sistema Tributar iodo
Distrito Federal, tem natureza de lei comple-
mentar local, enquadrando-se, pois, entre os ti-
pos de atos normativos que ainda podem estabe-
lecer vinculaçoes de receita."
9. Tem, portanto, este Tribunal, aceito como
constitucionais quer o Fundo de Desenvolvimen-
to do Distrito Federal, quer no período anteri-
or, à Emenda Constitucional nó. l, oextinto Fun-
do' de Incentivo à Produtividade, sob o entendi-
mento de haverem sido criados por umalei que,
por na tu reza , no plano local, compatilha
a substância das leis complementares. E verda-
de, todavia, que se trata de admissão táci-
ta, pois a questão só veio a ser incidentalmen-
te abordado e dela não adveio noticia, por su-
márias as altas das sessões.
10. As leis complementares, embora não desíru-
tassem, antes da Constituição de 1967, situa-
ção de eminência, na hierarquia das n or m a s
brasileiras, em relação às leis ordinárias, des-
tacavam-se entre estas, ou por efetivamente
suprirem prescrições da Lei Maior, ou por es-
tarem expressamente previstas. A Lei no. 5.172,
de 25 de outubro de 1966, a que o Ato Comple-
mentar no. 36, de 13 de março de 1967, no art.
7o. deu o nome de Código Tributário Nacional,
foi editada como lei complementar, porque as-
sim estipulara a Emenda Constitucional no. 18,
de lo. de dezembro de 1965. Estabeleceu nor-
mas gerais de direito tributário, aplicáveis.
segundo seu art. lo. " ã União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuí-
zo da respectiva legislação complementar, su-
pletiva ou regulamentar". Em consonância com
essa disposição, o Decreto-lei no. 82^ citado,
veio regular o Sistema Tributário do Distrito
Federal.
11. O sistema de leis do Distrito Federal abran-
ge atualmente: a) as normas de organização ad-
ministrativa e judiciária, editadas pela União,
isto 6, votadas pelo Congresso Nacional (Consti-
tuição, arts. 8o., XVH, "t" e 17), as quais são
materialmente constitucionais no plano interno;
b) as normas complementares destas e as de-
mais normas legais votadas pelo Senado Fe-
deral (Constituição, art. 17, § lo.), como Po-

der Legislativo do Distrito.
12. Na indicada estrutura, o Código Tributário
do Distrito Federal ocupa a posição imediata-
mente inferior à das mencionadas normas orgâ-
nicas, de competência da União, e encerra nor-
mas estritamente complementares destas, a par
de inúmeros preceitos de lei ordinária, Por
outro lado, a anterioridade, em referência à
Constituição, de norma complementar, não lhe
acarreta por si si», salvo no caso de incompati-
bilidade manifesta, nem revogação, nem a per-
da daquela característica.
13. Sob essa compreensão, e tendo em vista o
princípio, assente na doutrina constitucionl, de
que os conflitos entre as leis e o Estatuto Polí-
tico s6 devem ser declarados quando decorre-
rem de clara e forte convicção do julgador
("clear and strong conviction"), e quando se
possa caracterizá-los, sem qualquer dúvida ra-
zoável ("behound all reasonable doubt"), opino
por que se reafirme subsistir o Fundo de De-
senvolvimento do Distrito Federal, tal como ins-
tituído pelo Decreto-lei no. 82, citado.
14. A questão principal que a consulta diz res-
peito no sentido e alcance da expressão "progra-
mas de desenvolvimento económico e social da
região geo-e conômica do Distrito Federal,"
contida no mencionado art. 210 do Decreto-lei
no. 82.
15. Todas as medidas que, direta ou indireta-
mente, imediata ou imediatamente, objetivema
prosperidade do Distrito Federal, todas as pro-
vidências que visem ou possam contribuir à me-
lhor ia das condições económicas esociaisda re-
gião, e quaisquer atividades da Administração
consequentemente necessárias, inclusive as insT
trumentais, se ajustem aos objetivos do Fundo,
pois compreendidas na noção ampla de desenvol-
vimento económico e social. O essencial ao res-
peito da lei está, porém, em que qualquer uma
das formas de atuaçâo e das finalidades colima-
das se integre em programas, de modo a cons-
tituir um item, previsto em degrau certo, de
uma escala de prioridade.
16. Desde que obedecido esse requisito da pro-
gramação, o Fundo não ficará desvirtuado, nem
restrito a'mera reserva e suplemento or çamen-
tário. Representará, ao contrário, um relevante
e flexível instrumento para atingir-se o objeto
nacional da "progressiva implantação nos Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, do siste-

ma de planos de desenvolvimento e de orçamen-
tos plurianuais de investimentos" (Decreto-lei
no. 835, de 8 desetembrode 1969,art. 2o. § lo.).
17. Ilegalidade na aplicação do Fundo poderá
surgir, portanto, não em decorrência dos tipos
de despesas, mas sim se vierem a ser efetua-
das desligadamente de planos de desenvolvimen-
to. As opções quanto aos gastos, e ao modo e ao
tempo de realizá-los, estão integralmente ao
prudente critério do Executivo, de acordo com a
regulamentação que o legislador o autorizou a
editar. São problemas de conveniência, utilidade
e oportunidade, inseridos na esfera de atuaçâo
discricionária do Governo.

18. As pretendidas alterações de destinação,
conforme se expõe na consulta, não contravirão,
pois, aos objetivos do Fundo, se incluídas em
programas de desenvolvimento. Tais programas
poderão, aliás, ser custeados não só totalmente,
como apenas em parte, com aqueles recursos
especiais. E, nesse último caso, caberia con-
jugá-los com recursos orçamentários, ou de ou-
tra proveniência. Tudo, outrossim, deverá, de
futuro, enquadrar-se na planificação global pa-
ra o Distrito. Nesse sentido, sugeri, comoaco-
Ihimento da Corte, em sessão de 30 de janeiro
deste ano, no parecer prévio e relatório alusi-
vos às contas do exercício financeiro de 1968,
se recomendasse;
"a aceleração das providências e estudos que
visam à progressiva implantação do planejamen-
to, como sistema racional para as decisões bá-
sicas, e & edição, sob aprovação legislativa, do
primeiro Plano Dlretor do Distrito Federal é de
orçamento plurianual de investimentos".

Em face do exposto, proponho se responda à
consulta nos ter mós deste parecer. Sala das Ses-
sões, 25 de junho de 1970. a) Luiz Zaidman -
Auditor Relator".-
Votou o Conselheiro Heráclio Salles, de acordo
com o art. 68 do Regimento Interno.
Nada mais havendo a tratar, às 17,30 horas, de-
clarou o Presidente encerrada a Sessão e orde-
nou a lavr atura da presente ata que, lida e acha-
da conforme, vai assinada por mim Luiz Cláu-
dio A. Abreu, Secretário, e assinada pelo Pre-
sidente, Conselheiros e Procuradora-Geral.

l
TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, A
COMPANHIA URBANIZADO RA DANOVA CAPI-
TAL DO BRASIL E A COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTOS DE BRASILIA, COM INTERVENIEN-
CIA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL, PA RA EXECUÇÃO DE
OBRAS DE INFRAESTRUTURA NO DISTRITO
FEDERAL.

O Governo do Distrito Federal, representado
nôste ato pelo seu Governador, Ten. Cel. Hélio
Prates da Silveira, brasileiro, casado resi-
dente e domiciliado nesta Capital, a Companhia
Urnanizadora da Nova Capital do Brasil, dora-
vante denominada NOVACAP, representada nes-
te ato pelo seu Superintendente, Engenheiro
BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA,brasilei-
ro, casado, residente e domiciliado nesta Capi-
tal, na conformidade com o disposto no artigo
3o., item 3. da Lei no. 2.874. de 19 de setem-
bro de 1956 - e autorizações dadas pelaDireto-
ria e Conselho de Administração da NOVACAP
em suas 722a. e 607a. sessões, realizadas em
13 de julho de 1970 e 15 de Julho ae 1970, respc-
tivamente, e a Companhia de Agua e Esgotos de
Brasília doravante denominada CAESB, neste
ato representada pelo seu Superintendente, Dou-
tor LOCIO GOMIDE LOURES.brasileiro. soltei-
ro, residente e domiciliado nesta Capital, devida-
mente autorizado pela Diretoria e Conselho de
Administração da CAESB em suas 32a. e 14«.
sessões, realizadas em 12de julhodeJ970e 15-de
julho de 1970, respectivamente,com a interve-
niência do Ministério do Planejamento e Coorde-
nação Geral, neste ato representado pelo Minis-
tro de Estado Doutor JOÃO PAULO DOS REIS
VELLOSO,brasileiro,casado.residente e domi-
ciliado nesta Capital.tem entre si justa e aven-
çada a execução de obras de infraestrutura no
Distrito Federalconstantedo ofício NOVACAP -
no.576/70 e CAESB no.003/70 e respectivos ane-
xos, Já aprovados pelo Grupo Executivo da Com-
plementação da Mudança de Órgãos da Adminis-
tração Federal para Brasília, na forma seguin-
te: CLAUSULA PRIMEIRA - O Governo do Dis-
trito Federal, porêsteatoe instrumento, incum-
be : NOVACAP da execução e administração das
obras de infraestrutura prevista no ofício NO-
VAC AP no. 576/70 e respectivos anexos, e a
CAtiSB das obras de que trata o ofício no. ...
003/70-CAESB, e seus anexos, os quais ficam

CONTRATOS E CONVÉNIOS

fazendo parte integrante e complementar do pre-
sente Convénio. PARÁGRAFOCNICO-ANOVA-
CAP e a CAESB poderão contratar com tercei-
ros, por empreitada ou administração, total ou
parcialmente, a execução das obras referidas
nesta Clausula, como também proceder a sua
realização através de contratos em vigor espe-
cfíicos para cada tipo de obra. desde que seja
respeitado o limite do valor contratual e conti-
do nos ofícios NOVACAP no. 576/70 e CAESB
no. 003/70. CLAUSULA SEGUNDA - As despe-
sas com a execução das obras a cargo da NO-
VACAP, no valor de CR$9.760.000.00(Nove mi-
lhões e setecentos e sessenta mil cruzeiros) e
as atribufdas & CAESB, no valor de
CR? 1.362.180,00 (Hum milhão trezentos e ses-
senta e dois mil, cento e oitenta cruzeiros), cor-
rerão ã conta da dotação constante do orçamen-
to da União - Encargos Gerais da União - Re-
cursos sob a supervisão do Ministério do Pla-
nejamento e Coordenação Geral Programa Ad-
ministrativo - Habitação e Planejamento Urbano
Meta- 11.06.1.11 - Consolidação da Capital Fe-
derafiõbras de mfraestrutura.CLAUSULA TER-
CEIRA -O Ministério do Planejamento e Coor-
denação Geral promoverá o depósito no Banco
do Brasil.em favor do Governo do DISTRITO
FEDERAL.em conta vinculada-las parcelas da
dotação indicada na clausula segunda, necessá-
ria ao cumprimento das obrigações assumidas
neste ato após a liberação pelo Ministério da
Fazenda, dos recursos a este fim destinados.
CLAUSULA QUARTA - A NOVACAP e a
CAESB apresentarão ao Governo do Distrito Fe-
deral discriminação mensal das despesas e
relatórios trimestrais sobre a execução das
obras, elementos esses cujas copias serão en-
caminhadas ao Ministério do Planejamento e
Coordenação Geral pelo Governo do Distrito Fe-
deral, instruídas com parecer sobre a regula-
ridade das despesas. CLAUSULA QUINTA - As
despesas atendidas com os recursos a que se
refere a cláusula segunda serão objeto de pres-
tação de contas pela NOVACAP e pela CAESB,
respectivamente, perante o Governo do Distri-
to Federal, ao qual compete fazer o acompanha-
mento da execução financeira, e que encaminha-
rá as prestações de contas à InspetoriaGeralde
Finanças do Ministério do Planejamento e Coor-
denação Geral, com parecer conclusivo sobre
sua exatidão e regularidade, através do Órgão
competente do Governo do Distrito Federal. ..
CLAUSULA SEXTA - O prazo de vigência dês-

te Convénio será o da data de sua publicação
até 31 de março de 1971. CLAUSULA SETIMA-
A NOVACAP e a CAESB ficam dispensadas do
recolhimento da caução de garantia da boa exe-
cução dos serviços, nos termos do parágrafo
segundo do artigo 770 do Regulamento Geral do
Código de Contabilidade PôMca . CLAUSULA
OITAVA - O presente Convénio será publicado ,
no Diário Oficial da União. CLAUSULA NONA -
Estando assim justos e concordes para firme-
za e validade do que ficou estipulado em todas,
as suas clausulas e condições, fizeram lavrar
0 presente Termo de Convénio, o qual depois de
lido e achado conforme, perante as duas teste-
munhas adiante nomeadas.que a todo o ato esti-
veram presentes, fica firmado pelas partes con-
venentes e pelo interveniente, por seus repre-
sentantes já nomeados e que assinou este instru-
mente, juntamente com as testemunhas. Brasf-
1 a, 22 de julho de 1970. Pelo Distrito Federal:
a) HÉLIO PRATES DA SILVEIRA; p e l a
NOVACAP: (a) BERNARDINO JARDIM DE OLI-
YEIRA; PELA C A E S B : (a) L O C I O
GOMIDE LOURES; Pelo Ministério do Planeja-
mento e Coordenação Geral: (a) JOÃO PAULO
DOS REIS VELLOSO. Testemunha: Hélio de
Araújo Lobo e Dilson Santana Queiroz.

CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia confere com o
original e toi extraída do Livro de Registro de
Contratos e ConvÔnios No. 7, fls. 213-215da Ia.
Subprocuraroria Geral do Distrito Federal.
BRASÍLIA. 22/7/1970;
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e ConvÔnios
la. SUB PROCURADO RIA - GERAL

Visto
Em, 24/7/1970.
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador - Chefe da
Ia. Subprocuradoria - Geral

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, A FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
E O GOVERNO DO ESTADO DO ACRE TENDO
POR OBJETO ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA
ORGANIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE FUNDA-
ÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO ACRE.
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Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Julho de
mil novecentos e setenta 1970, nesta cidade de
Brasília - Distrito Federal, no Gabinete do Exe-
lentfssimo Senhor Governador do Distrito Fe-
deral, representado pelo seu Governador, Dou-
tor HÉLIO PRATES DA SILVEI RA, a Fundaçffo
Hospitalar do Distrito Federal, representada
neste ato pelo seu Presidente, Doutor ÁLVARO
JOSÉ DE PINHO SIMÕES, brasileiro, casado,
médico e, do outro lado, o Governo do Estado
do Acre, representado pelo seu Governador, Se-
nhor JORGE KALUME, brasileiro, casado, re-
solvem firmar o presente Convénio de acordo
com as seguintes cláusulas e condições: ClAU-
SULA PRIMEIRA - O presente Convénio tem por
objeto a colalaboração a ser prestada ao Gover-
no do Estado do Acre pelo Governo do Distrito
Federal e a Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral para os efeitos da instituição de uma fun-
dação nos moldes da Fundagão Hospitalar do
Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA-Para
a execução deste Convénio o Governo do Distri-
to Federal e a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal autorizarão o estágio de médicos e ser-
vidores do Governo do Estado do Acre nos seus
serviços administrativos e de saúde como trei-
namento para o desempenho das funções corres-
pondentes na fundação acreana a ser instituída,
CLAUSULA TERCEIRA - Durante a etapa de or-

ganização e implantação da mencionada funda-
çío o Governo do Distrito Federal e a Fundação
Hospitalar do Distrito Federal poderão colocar,
para fins de orientação, técnicos à disposição do
Governo do Estado do Acre. CLAUSULA OUAR-
TA - Será admitida a inclusão de Termos Aditi-
vos a este Convénio para especificar as condi-
ções estabelecidas no mesmo instrumento.
CLAUSULA OUINTA - O presente Convénio en-
trará em vigor na data de sua publicação no 6r-
gão Oficial do "Distrito Federal", sendo de l
ano o seu período de duração. CLAUSULA SEX-
TA - O presente Convénio poderá ser rescindi-
do por inadimplemento de quaisquer das suas
cláusulas, ou por mfltuo consentimento das par-
tes. CLAUSULA SÉTIMA - Fica eleitoofôro do
Distrito, Federal para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presente instru-
mento . E por acharem assim Justos e de acor-
do assinam o presente, que vai lavrado em livro
próprio da Ia.,Subprocuradoria-Geral do Distri-
to Federal, do qual foram extraídas,7 (sete) có-
pias datilografadas de igual teor e forma para
um único efeito legal.depoisdelidoeachadocon-
forme pelas partes Já mencionadas é assinado
perante as testemunhas adiante nomeadas: Pelo
Distrito Federal. HE LIO P RATES D A SI LVEI RA;
Pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
(a.) ÁLVARO JOSÉ DE PINHO SIMÕES; Pelo Go-

verno do Estado do Acre, (a.) JORGE KALUME;
TESTEMUNHAS: Adalberto Tércio Lopes da
Cruz e Geraldo Gurgel de Mesquita.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
-Governador-
JORGE KALUME
Governador do Estado do Acre

SLVARO JOSÉ DE PINHO SIMÕES
P.- ridente da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal

CERTIDÃO
Certifico que a presente cfipia confere com o
original e foi extraído do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 7, fls. 216 - 217 da
Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal.

BRASÍLIA 24/7/1970.
PAULA NEY FIGUEIRADO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
Ia. SUBPROCURADORIA -GERAL

VISTO
Em 24/7/1970.

P/EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da la.Subprocuradoria-Geral

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DB SERVIÇOS GERAIS

Relação doe funcionários que deverão procurar suas correspondências no

Serviço de Comunicações e Arquivo, da Divisão de Serviços Gerais, no

prazo de
l
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15 (quinze* dias, findo o qual serão devolvidas ao Correio.
Academia Brasiliense de Letras
Adalgisa Ziler de Araújo
Agência Santos
Alberto de P. S. Brandão
Alexandre Z. Assupção
Alceu Mateus Raposo
Alcides da Rocha Miranda
António de Araújo
Anizio Dias da Mota
Almir Justino da Silva
Carlos Alberto Nogueira de Souza
Carlos Frederico de Andrade
Cooperativa Habitacional dos Oficiais do Exército
em Brasília
Coletoria Estadual de Brasília
Coracy Ribeiro dos Santos
Cícero de Noronha Barros
Clínica Pio XH Ltda
Creozone Gomes Pinto
Delcio Del Sarto
Djalma Dayrell
Darcy Mesquita da Silva
Diócles Barbo de Siqueira
Deusa Lopes da Silva
Evaristo da Costa Maia
Edson de Souza Santos

Brasília, e .1 970

DISTRITO
FEDERAL

Venda Avulsa
Bancas de Jornais e Re-
vistas na Avenida W3,
Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exem-
plares do DISTRITO
FEDERAL:

BANCA PREDIAL-BRASl
LIA do si. Frahcizek Limach.
Quadra 502, ao lado da Inça S/A

BANCA J. SILVA do si. José
Lindolfo da Silva. Quadra 504,
ao lado da Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do
se. António Barbosa, quadra 506
ao lado da Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS
do sr. Divino Rodrigues Faria.
Quadra 507, ao lado do Banco
Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL
do sr. .Miguel Dánte. Quadra
507, ao Jado da Caixa Económi-
ca.

BANCA BRASILIA do sr.
Raimundo Caiado. Quadra 508,
ao lado dos Correios e Telégra-
fos.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

AVISO

TOMADA DE PREÇOS No 063/70-CPC-2 PA-
RA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA GLOBAL MEDIANTE APLICAÇÃO DE
PREÇOS UNITÁRIOS DE PAVIMENTAÇÃO NAS
ÁREAS URBANAS E METROPOLITANA DE
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas np Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para a Toma-
da de Preços em epígrafe, que será realizada
as *5:00 do dia 14 de agosto de 1970, na sala de
Concorrências.'As condições gerais para habili-
tação encontram-se afixadas no quadro de avi-
sos do Órgão no 2o. andar do Edifício Sede da
NOVACAP.
NOTA; - O valor atribuído ao contrato será de
CR$ 500,000,00 (quinhentos mil cruzeiros)

Brasília, 28 de julho de 1970.

Arq. ALBERTO ENRIQUE DIAZ PRIETO
Presidente das Comissões de Concorrência

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S V.O. - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

AVISO
TOMADA DE PREÇOS No. 062/70-CPC-2., PA-
RA EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITA-
DA GLOBAL MEDIANTE APLICAÇÃO DE PRE-
ÇOS UNITÁRIOS DF. SF.R VIÇOS DE TERRA-
PLENAGEM MECANIZADA.E PAVIMENTAÇÃO
NAS CIDADES SATÉLITES DE BRASÍLIA
DISTRITO FEDERAL. -

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras,
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para Tomada
de Preços em epígrafe, que será realizada às
10:00 horas do dia 14 de agosto de 1970, na sã-"
Ia de Concorrências. As condições gerais para
habilitação, encontra-se afixada no quadro de
avisos do Orgio. no 2o. andar do Ed. Sede da
NOVACAP.
Nota: Cfralor do contrato será de CR$430.000,00
(quatrocentos e trinta mil cruzeiros ).

Brasília, 28 de julho de 1970.

Arq. ALBERTO ENRIQUE DIAZ PRIETO
Presidente das Comissões Per manentes de Con-
corrência.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTE DE CONCORRÊN-
CIA.

AVISO

TOMADA DE PREÇOS No. 065/70-CPC-2, PA-
RA EXECUÇÃO SOB O REGIME DE ADMINIS-
TRAÇÃO CONTRATADA DA REFORMA PAR-
CIAL DO BLOCO 6, MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E COMERCIO. SITUADO NA ESPLANADA DOS
MINISTÉRIO EM BRASÍLIA - DISTRITO - FE-
DERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para a Toma-
da de Preços em epígrafe, que será realizada às
10:00 horas do dia 17 de agosto de 1970,. na sa-
la de Concorrências.

As condições gerais para habilitação encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão
no 2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 28 de julho de 1970.

Arq. ALBERTO ENRIQUE DIAZ PRIETO
Presidente das Comissões Permanentes

de Concorrência.

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO
FEDERAL
CONVÉNIO: G.D.F. - F.Z.D.F. - ASSISTÊNCIA
MOTOMECANIZADA

Solicitamos aos abaixodiscriminados.quecom-
pareçam ao Banco Regional de Brasília S/A, a
fim de resgatar as promissórias vencidas.

Nome - Adalcino de Oliveira Pinto
Agência - Sobradinho
Endereço - Gráfica Ypiranga - Formosa-GO.

Nome - António Delfino dos Santos
Agência - Sobradinho
Endereço - NR. Pipiripau lote 20

Nome - Aparecida Portugal Biachi
Agência - A v. W/3
Endereço - SQS 112 BI. E, Ap 501

Nome - Argemiro Lopes da Silva
Agência - Taguatmga
Endereço - Av. Comercial lote 01, Tag.

Nome - Arthur Alves de Andrade
Agência - Taguatinga
Endereço - Chácara Rancho Velho, lote 36

Nome - Associação Recreativa de Braz.
Agência - Taguatinga
Endereço - Sede Social de Brazlândia

Nome - Benedito Barbosa Canabrava
Agência - A v. W/3
Endereço - W/3 - Q. 709 - BI. Q. c/30

Nome - Benedito da Silva Cornes
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Agência - Taguatinga
Endereço - Chácara S. José NR. V. Bonita 23

Nome - Benjamim Cristiano de Oliveira
Agência - Central
Endereço - Q. 5. lote 3, Brazlândia

Nome - Cândida da C. C. Sanchez
Agência - Gama
Endereço -Q. 15, lote 85, SL. Gama

Nome - Cezar Octavio F. Najar
Agência - A v. W/3
Endereço - SQN 405/6. BI. 41. Ap 108

Nome - Ciciro Luiz da Costa
Agência - Gama
Endereço - Chácara 22. NR. Monjolo Gama

Nome - Darcy Alvim Pereira
Agência - W/3
Endereço - Av. W/3. Q. 706. BI. casa 52

Nome - Edson Wagner G. Verdade
Agência - Sobradinho
Endereço - Q. 8. Conj.A. c/14. Sobradinho

Nome - Elizabeth Lopes Bastos
Agência - W/3
Endereço - SQ. 304, BI. G, Ap. 306

Nome - Epitácio Quintas
Agência - SIA
Endereço - SQS.108.B1.G. Ap. 101.

Nome - Evaristo Daltro de Castro
Agência - Central
Endereço - SQS 305.BI.J. Ap 201

Nome - Ezequias Gonçalves Costa
Agência Central
Endereço - SQS.106.B1 K.Ap. 503

Nomes - Francisco Alves Maia
Agência - N. Bandeirante
Endereça - Rua 4, casa 44, Candangolândia

Nome - Francisco das Chagas R. Viana
Agência - N. Bandeirante
Endereço - 4a. A v. 1255. N. Bandeirante

Nome - Francisco Duarte Benfica
Agência - Central
Endereço - SQS.208. bl. E, Ap. 102.

Nome - Francisco Monteiro de A. Filho
Agência - A v. W/3
Endereço - SQS. 208, Bl. B, Ap. 602

Nome - Francisco Moura Gomes
Agência - Sobradinho
Endereço - Q.Ol.Conj.D.Casa 26. Sob.

Nome - Gabriel Bezerra Galvao
Agência - Sob.
Endereço - NR.Taquara lote 159.Pipiripau

Nome - Geraldo José de Lima
Agência - Sobradinho
Endereço - Q.6. Conj.G, casa 6. Sob.

Nome - Gesé Ferreira Rocha
Agência - Sobradinho
Endereço - Q.lS.Conj.D.Casa S.Sob.

Nome -Hajime Tsuboi
Agência - N. Bandeirante
Endereço - NR. Rio Preto lote 21.

Nome - Hélio Palma de Arruda
Agência - Central
Endereço - SQS.206.B1 F.Ap.407

Nome - João Batista de Oliveira
Agência - Sobradinho
Endereço - C.L.2.Q.12. Sobradinho

Nome - João da Cunha Leão
Agência - Sobradinho
Endereço -NR. Taguatinga, lote 25.

Nome - Joio José de Almeida
Agência - Sobradinho
Endereço - NR. Tabatinga lote 24

Nome - Joaquim Cabral da Silva
Agência - Sob.
Endereço - NR. Taquara lote 41

Nome - Jockey Clube de Brasilia
Agência - Av. W/3
Endereço - Jockey Clube de Brasília

Nome - José Adalberto de Oliveira
Agência - W/3 -
Endereço - SQS 305. B1.B. Ap. 401

Nome - José António L. Conde
Agência - Gama
Endereço - Ret. Ponte Alta Gama

Nome - Kotaro Murakami
Agência - NB
Endereço - 2a. Av.740. Cax.Postal 2 NB.

Nome - Luciano Barreira
Agência - Tag.
Endereço - Faz. Bom Sucesso Ponte Alta

Nome - Luiz Rodrigues Vidal Neto
Agência - Tag.
Endereço - Faz.Cachoeira Luziânia Go.

Nome - Luiz Soares de Souza
Agência - Sob.
Endereço - Lote Rural, 121 Taquara

Nome - Manoel Fernandes da Silva
Agência - Sob.
Endereço - Chácara Lobeira Muji - Sob.

Nome -Marco Aurélio M. Costa
Agência - W/3
Endereço - SQN.403/4.B1.8.Ap 307

Nome - Márcio Oscar Martins Cardoso
Agência - Central
Endereço - SQS.208.B1 F.Ap.504

Nome - Maria dos Prazeres Antunes
Agência - W/3
Endereço - SQS.208.B1 l.Ap.304

Nome - Massanori Sonoda
Agência - NB.
Endereço - Cax.Postal 95 NB.

Nome - Mitsuoo Sakai
Agência - NB. í
Endereço - Cax.Postal 2 NB.

Nome -Murilo Silva
Agência - W/3
Endereço - SQS.105.Bl.J.Ap.203

Nome -Mitsuru Yamamuro
Agência - NB.
Endereço - 2a. Av. 650. C.P.2. NB.

Nome - Natalino Cavalcante de Melo
Agência - W/3
Endereço - SQS 410.B1 A.Ent.D.Ap.201.

Nome - Noboru Kakumori
Agência - NB.
Endereço - NR.Rio Preto lote 8

Nome - OX. Pereira de Souza
Agência - Tag.
Endereço - NR. Vargem da Benção lote 4

Nome - Paulo Gonçalves
Agência - W/3
Endereço - Sobradinho I. lote 45

\
Nome - Renato Ferreira de Gois
Agência - NB.
Endereço - Trav. Riachuelo 6/9. NB.

Nome - Toshio Nakamura
Agência - NB.
Endereço - NR. Rio Preto, lote 30.

Nome - Tsuneo Ofujii
Agência - Tag.
Endereço -QSA. 6, lote 8. Taguatinga

Nome - Tsutomu Teratoku
Agência - NB.
Endereço -NR. São Gonçalo lote 19.

Nome - Valdemar Gomes Ramos
Agência - Sob.
Endereço - Q.S.Conj.C.Lote 38.S6b.

Nome - Wagner Ulisses C.N.de Souza
Agência - W/3
Endereço - SQS.106.B1 K.Ap.504

Nome - Walter Pinto de Oliveira
Agência - W/3.
Endereço - W/3.Q.711.B1 A.Casa 39

Nome - Yukito Hatano
Agência - NB.
Endereço - Cax.Postal 8/0210-NB.

Nome -Yutaca Matsunaga
Agência - NB.
Endereço - NR. Tab. Granja 31

Nome - António Delfino Santos
Agência - Sobradinho
Endereço - Lote 20, Col. Agrícola Taquara

Nome - Carlos Vasconcelos de Souza
Agência - Gama
Endereço - QI 1. Conj. "D"( casa 64, Gama

Nome - Cícero Luiz da Costa
Agência - Gama
Endereço - Chácara no. 22 - Gama

Nome - Djair Max
Agência Gama
Endereço - Av. das Nações - Acamp. Civilsan

Nome - Francisco das Chagas R. Viana
Agência -N. Bandeirante
Endereço - 4a. Av. 1.255. N. Bandeirante

Nome - Geraldo José de Lima
Agência - Sobradinho
Endereço - Q. 6. Conj. "G", lote 6. Sobradinho

Nome - Ildefonso José de Alcântara
Agência - Taguatinga
Endereço -ChacaraReidosQuiabos Taguatinga

Nome - José de Souza Bezerra
Agência - N. Bandeirante
Endereço -'-Av. Central no. 1.165 - N. Bandei-
rante.

Nome - Luiz Soares de Souza
Agência - Sobradinho
Endereço - N.R. Taquara lote no. 121

Nome - Masatsugu Hamada
Agência - Taguatinga
Endereço - Chácara Santa Cruz - Brazlândia

Nome - Ox Pereira de Souza
Agência - Taguatinga
Endereço - N.R. Vargem da Bênção- Lote no. 4

Nome - Renato Ferreira de Gois
Agência - N. Bandeirante
Endereço - Trav. Riachuelo nos. 6/9. N.Ban-
deirante

> •

CONVÉNIO P.D.F. - F.Z.D.F.
Assistência Motomecanizada

»
WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

CE I
PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 0,20


